
Esporte

Rotary Kart Club (RKC):
Alberto Otazú tentará

terceira vitória

Alberto Otazú é o único que repetiu vitória no RKC 2021
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Mesmo tendo participado
de apenas três das seis etapas
realizadas, o piloto Alberto
Otazú (Cardoso Funilaria e
Pintura/Bianchi Automóveis/
AVSP/No Fire Services/Rol-
ley Ball/Speed Truck/Imab
Metalúrgica/DKR Luvas/Lazy
Kart/Concept Kart) vai para a
sétima etapa do campeonato
do Rotary Kart Club (RKC),
que será realizado no Kartó-
dromo de Interlagos (São Pau-
lo/SP) nesta sexta-feira (24/
9), com o firme propósito de
buscar a sua terceira vitória e
quem sabe voltar à liderança da
categoria Le Mans.   Página 8

IMSA: Pipo Derani busca
vitória para seguir na briga

pelo título
O brasileiro Pipo Derani

volta à pista neste sábado (25)
para a disputa da nona e penúl-
tima etapa da temporada 2021
do IMSA WeatherTech Sports-
Car Championship. Na reta fi-
nal da competição, a corrida
promete muita emoção nas ruas
de Long Beach.

Derani e o companheiro
Felipe Nasr já subiram ao pó-
dio cinco vezes nesta tempora-
da com o #31 Whelen Engine-
ering Cadillac DPi-V.R da equi-
pe Action Express .      Página 8

O medalhista olímpico
Vanderlei Cordeiro de Lima
confirmou presença e prestigi-
ará as disputas do Campeonato
Brasileiro Loterias Caixa Sub-
16 de Atletismo, que será rea-
lizado de 1 a 3 de outubro, no
Centro Nacional de Treinamen-
to em Atletismo, na cidade de
Cascavel, no Oeste do Paraná.

Ganhador do bronze histó-

Vanderlei Cordeiro
de Lima vai ao

Brasileiro Sub-16
rico na maratona dos Jogos
Olímpicos de Atenas-2004
Vanderlei inspira jovens atle-
tas. Após ser atrapalhado por
um manifestante que o agar-
rou e o empurrou no momen-
to em que liderava a marato-
na olímpica, Vanderlei per-
sistiu, completou a prova em
terceiro lugar e foi ao pódio
em Atenas.           Página 8

Paulista Masculino de
Vôlei: clássico é
atração do fim de

semana

Paulista Masculino de Vôlei
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O Campeonato Paulista de
Vôlei Masculino 2021 tem, nes-
te fim de semana, sua penúltima
rodada da fase classificatória.

Serão quatro jogos, sendo dois
nesta sexta, um no sábado e ou-
tro na segunda (partida atrasa-
da). Página 8
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Governo lança programa Novos
Caminhos para educação profissional

Variante Delta já causa 95%
dos casos de covid-19 em São Paulo
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Arrecadação federal cresce 7,25%
e bate recorde em agosto

Comissão da Câmara
aprova relatório da reforma

administrativa
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,30
Venda:       5,31

Turismo
Compra:   5,32
Venda:       5,46

Compra:   6,23
Venda:       6,23

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

27º C

11º C

Sexta: Sol com al-
gumas nuvens. Não
chove.

Previsão do Tempo
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COP26 tem
que ser

ponto de
virada para

humanidade,
diz Boris
Johnson

Está na hora de o mundo
“crescer” e “ouvir os cientis-
tas”, afirmou Boris Johnson
em discurso na Assembleia
Geral das Nações Unidas. O
primeiro ministro britânico
definiu a meta da 26ª Confe-
rência sobre as Alterações Cli-
máticas (COP26), que ocorre-
rá na Escócia daqui a duas se-
manas, como o ponto de vira-
da na crise ambiental. Ele pe-
diu um esforço global para que
o aquecimento do planeta não
seja superior a 1,5 grau, por
ano. 

COP26
É urgente conter o aqueci-

mento global para menos de
1,5 grau por ano, disse John-
son: “Não estamos falando em
deter o aumento das tempera-
turas - infelizmente é tarde
demais para isso -, mas em
conter esse crescimento para
1,5 grau”.  Página 3

Venda de
submarinos:

Macron e
Biden

buscam
restabelecer
confiança

A França vai enviar seu em-
baixador de volta a Washing-
ton, depois de o presidente
Emmanuel Macron ter tido
uma conversa com o presiden-
te dos Estados Unidos (EUA),
Joe Biden, sobre a ultrapassa-
gem dos norte-americanos na
venda de submarinos à Austrá-
lia.  Página 3

Impulsionada pela recupe-
ração da economia e por reco-
lhimentos atípicos de algumas
grandes empresas, a arrecada-
ção federal em abril bateu re-
corde para meses de agosto.
Segundo dados divulgados na
quinta-feira (23) pela Receita
Federal, o governo arrecadou
R$ 146,463 bilhões no mês
passado, com aumento de
7,25% acima da inflação em
valores corrigidos pelo Índice
Nacional de Preços ao Consu-
midor Amplo (IPCA).

O valor é o maior da histó-
ria para meses de agosto des-
de o início da série histórica da
Receita Federal, em 1995, em

valores corrigidos pela inflação.
Nos oito primeiros meses do
ano, a arrecadação federal
soma R$ 1,199 trilhão, com
alta de 23,53% acima da infla-
ção pelo IPCA, também recor-
de para o período.

A arrecadação superou as
previsões das instituições fi-
nanceiras. No relatório Prisma
Fiscal, pesquisa divulgada pelo
Ministério da Economia, os
analistas de mercado estima-
vam que o valor arrecadado fi-
caria em R$ 134,184 bilhões
em agosto, pelo critério da
mediana (valor central em tor-
no dos quais um dado oscila).

Página 3
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Governo faz pedido de
R$ 61,6 milhões para

investimento em estatais
Página 3

Fiocruz reforça tendência
de queda na ocupação de

leitos da covid-19
Com exceção do Espírito

Santo e do Distrito Federal, onde
foi observado crescimento, en-
tre 13 e 20 de agosto, a edição
extra do Boletim Observatório
Covid-19 Fiocruz reforçou a ten-
dência de queda no indicador de
ocupação de leitos da doença para
adultos. Conforme a Fundação
Oswaldo Cruz (Fiocruz), “o in-

dicador continua apresentando
sinais de queda ou estabilização
no país”. Os dados obtidos em 20
de setembro, indicam que ne-
nhum estado está na zona críti-
ca, com taxa superior a 80%.

Embora tenha registrado cres-
cimento de 29% para 50%, no in-
dicador, o Amazonas permanece
fora da zona de alerta.      Página 5

Currículo+ está de volta com
mais de 1200 propostas de

aprendizagens



São Paulo
Jornal O DIA SP

SEXTA-FEIRA, 24 DE  SETEMBRO DE 2021PÁGINA 2

Habitação inicia recuperação de
moradias em Heliópolis
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A Secretaria de Estado da
Habitação iniciou na quinta-fei-
ra, 23, por meio da agência de
fomento Casa Paulista e execu-
ção da Companhia de Desenvol-
vimento Habitacional e Urbano
(CDHU), a implantação do Pro-
grama Viver Melhor para a recu-
peração de cerca de mil mora-
dias precárias situadas na comu-
nidade de Heliópolis (zona sul)
ao lado do futuro Parque da Ci-
dadania que está sendo constru-
ído em uma área verde de 78 mil
m² da Sabesp. O local vai abri-
gar cursos profissionalizantes e
espaços de lazer e inclusão so-
cial.

O Viver Melhor tem por ob-
jetivo aprimorar as condições de
habitabilidade, salubridade, aces-
sibilidade para famílias com ren-
da de até cinco salários mínimos
que residam em domicílios con-
siderados inadequados em as-
sentamentos precários. Cabe
ainda ao programa fazer a regu-
larização fundiária dos imóveis

passíveis de legalização, garan-
tindo o título de propriedade a
seus ocupantes.

O evento contou com as pre-
senças da primeira-dama e pre-
sidente do Conselho do Fundo
Social de São Paulo, Bia Doria,
do secretário de Estado da Ha-
bitação, Flavio Amary, do secre-
tário executivo de Estado da
Habitação, Fernando Marangoni,
do presidente da CDHU, Silvio
Vasconcellos, e do secretário
municipal de Habitação, Orlan-
do Faria, além de lideranças da
comunidade. No local, foi assi-
nada a ordem de início dos ser-
viços para a recuperação das
moradias.

Em Heliópolis, o programa
investirá R$ 20 milhões para
solucionar problemas como cô-
modos sem ventilação, presen-
ça de umidade, paredes desgas-
tadas, ausência ou insuficiência
de equipamentos hidráulicos e
instalações elétricas, precarie-
dade na conexão com redes de

abastecimento de água e coleta
de esgoto, acessos precários ao
domicílio e vedações insufici-
entes.

Os tipos de serviços a serem
executados dentro e fora das re-
sidências pelas equipes do pro-
grama, sem custo para as famí-
lias, abrangem coberturas, alve-
naria, revestimento, piso, pintu-
ra, instalações elétricas e hidráu-
licas, instalação de esquadrias,
melhorias em acessos e áreas
comuns do núcleo habitacional,
reparos de drenagem, entre ou-
tros. As fachadas das casas tam-
bém serão recuperadas e ganha-
rão pintura projetada para revi-
talizar a paisagem local (ver de-
senho das fachadas coloridas
feito pela artista plástica Marí-
lia Razuk).

Lançado em julho, o progra-
ma já está promovendo a recu-
peração de 500 casas no núcleo
habitacional DER, em São Ber-
nardo do Campo, próximo ao km

19 da Via Anchieta, e 400 imó-
veis no Jardim Santo André, em
Santo André.

As áreas selecionadas estão
em processo ou são passíveis de
regularização fundiária nas regi-
ões metropolitanas do Estado e
no Vale do Ribeira. Estão exclu-
ídos os locais de risco e de pro-
teção ambiental. A meta para o
biênio 2021-2022 é beneficiar
nesta primeira etapa 4,5 mil do-
micílios, com investimento de
Ri 90 milhões. De acordo com
o Plano Estadual de Habitação
(2011-2023), 24% dos domicí-
lios no Estado de São Paulo são
classificados como moradias
inadequadas.

O secretario executivo esta-
dual da Habitação, Fernando
Marangoni, destacou que o Pro-
grama Viver Melhor “entra na
casa das pessoas para tratar de
todas as deficiências da moradia.
“É feita uma vistoria em cada um
dos domicílios e resolvemos

problemas de elétrica, ligação
de água e esgoto, impermeabili-
zação, cobertura, ventilação,
acessibilidade, instalação elétri-
ca e hidráulica, entre outros”,
disse.

“Esse programa da Habitação
é maravilhoso. Cada um de vo-
cês vai ter a sua casinha arruma-
da sem precisar mudar ou fazer
empréstimo. E, além de tudo,
vocês vão receber esse parque,
que é um sonho antigo da comu-
nidade” disse Bia Doria em seu
discurso.

O trabalho a ser desenvolvi-
do pela CDHU consiste em três
etapas: vistoria no local para ava-
liar a moradia e suas necessida-
des, coleta da assinatura do mo-
rador no termo de adesão e exe-
cução das obras de melhoria.

O programa também é um
forte gerador de emprego para a
comunidade. “Na sua grande
maioria, a mão de obra usada na
reforma das moradias deve ser

contratada entre os moradores
que vivem na própria comunida-
de de Heliópolis”, afirmou o pre-
sidente da CDHU, Silvio Vas-
concellos.

Parque da Cidadania
Além de cerca de mil domi-

cílios recuperados, moradores
da comunidade também vão ga-
nhar o Parque da Cidadania He-
liópolis, situado na avenida Al-
mirante Delamare, cujas obras
já estão em andamento. O pro-
jeto é uma iniciativa do Fundo
Social de São Paulo do Gover-
no de São Paulo em parceria
com as secretarias estaduais de
Esportes, Cultura e Economia
Criativa, Infraestrutura e Meio-
Ambiente e contará com edifí-
cios escolas para cursos profis-
sionalizantes, Fabrica da Cultu-
ra, Teatro, anfiteatro, parque
urbano, fazendinha, área de es-
portes e centro comunitário. O
projeto tem como doares a Sa-
besp, CCR e EMS.

Variante Delta já causa 95% dos
casos de covid-19 em São Paulo

 A maioria dos casos de co-
vid-19 na cidade de São Paulo é
causada pela variante Delta do
novo coronavírus. Segundo es-
tudo feito pelo Instituto de Me-
dicina Tropical da Universidade
de São Paulo (USP) e pelo Ins-
tituto Adolfo Lutz, 95,2% dos
registros da doença na capital
foram causados pela variante
Delta e 4,06% pela variante
Gama.

A análise foi feita a partir do
sequenciamento do vírus em
novos casos, durante a última
semana, quando foram detecta-
dos 573 infectados com a vari-
ante delta. Desde julho, quando
a variante começou a circular na
cidade, foram identificados
2.494 casos.

De acordo com a prefeitura
de São Paulo, apesar da presen-
ça da variante Delta, o número

de novos casos não tem apresen-
tado crescimento significativo.
A testagem de casos de covid-
19 vem sendo feita nas unidades
básicas de saúde, de pessoas que
tiveram contato com infectados.

Também estão em funciona-
mento barreiras sanitárias no
Aeroporto de Congonhas e nos
terminais rodoviários do Tietê,
Barra Funda e Jabaquara para
identificar possíveis passageiros

contaminados. Até o momento,
545 mil pessoas foram aborda-
das, com o registro 203 passa-
geiros com sintomas respirató-
rios.

Já foram aplicadas 16,9 mil
doses de vacinas contra o novo
coronavírus na cidade, o que ga-
rantiu imunização completa (com
duas doses ou dose única) para
71,4% da população com mais de
18 anos. (Agencia Brasil)

Currículo+ está de volta com mais de
1200 propostas de aprendizagens

Professores de todas as dis-
ciplinas e níveis de ensino tem
mais um aliado para engajar e
motivar a participação dos estu-
dantes em suas aulas, o Currícu-
lo+. A plataforma criada pela
Secretaria da Educação do Esta-
do de São Paulo foi reformula-
da e disponibiliza diversas pos-
sibilidades para trabalhar con-
teúdos por meio da tecnologia
de forma inovadora e atraente.

De acordo com o nível de
ensino, disciplina e temática
procurada, a ferramenta seleci-
ona os objetos digitais de apren-
dizagem, que são recursos dis-
poníveis na internet, seja um ví-
deo, um áudio, um jogo, um in-
fográfico, um aplicativo, pensa-
dos para uma atividade educati-

va que trabalha determinadas ha-
bilidades e competências previs-
tas na nova Base Nacional Cur-
ricular Comum (BNCC) e no
Currículo em Ação.

A busca também pode ser
refinada por tipo de mídia, caso
o professor tenha interesse em
usar livros digitais ou jogos, por
exemplo. São mais de 1200 re-
cursos digitais educativos com
sugestões de atividades pedagó-
gicas que também podem ser
acessados por meio do reposi-
tório do Centro de Mídias SP
(link abaixo).

Outro recurso interessante
que a plataforma oferece são
ferramentas para o educador
adaptar ou criar seus próprios
objetos digitais de aprendiza-

gem, como criar um quiz, editar
um vídeo ou elaborar uma apre-
sentação interativa.

“A nova proposta do Currí-
culo+ consiste em uma articu-
lação do Centro de Inovação da
Educação Básica Paulista (CIE-
BP) com o Centro de Mídias de
São Paulo, focando na expansão
e adequação dos materiais liga-
dos às áreas de inovação, tecno-
logia e empreendedorismo, em
sintonia com o Currículo em
Ação e suas habilidades”, expli-
ca Débora Garofalo, coordena-
dora do CIEBP.

Sobre o CIEBP
O Centro de Inovação da Edu-

cação Básica de São Paulo é um
espaço que busca potencializar
a criação, desenvolvimento, ava-

liação e a disponibilização de
métodos, práticas e tecnologias
para atender aos desafios da edu-
cação pública contemporânea.

A partir da fomentação de
metodologias e processos e do
acesso a diferentes ferramentas
e recursos, o CIEBP visa promo-
ver e impulsionar a inovação para
que aconteça de forma ágil, ba-
seada em evidências e integrada
às realidades escolares, buscan-
do eficiência e oportunidades de
geração de soluções para a edu-
cação básica paulista.

Acesse em: Currículo +: ht-
t p s : / /
curriculomais.educacao.sp.gov.br;
Repositório CMSP: https://
repositorio.educacao.sp.gov.br/
#!/inicio

Guri Capital e Grande SP iniciam
temporada de apresentações presenciais

No mês de setembro, os
Grupos Infantis e Juvenis do
Guri Capital e Grande São Pau-
lo, programa de educação musi-
cal e inclusão sociocultural da
Secretaria de Cultura e Econo-
mia Criativa do Governo do Es-
tado de São Paulo, gerido pela
Santa Marcelina Cultura, inici-
am a temporada de apresenta-
ções presenciais.

A Camerata de Violões do
Guri faz a abertura da tempora-
da no dia 25 de setembro, sába-

do, às 11h, no Theatro São Pe-
dro. O grupo apresenta o progra-
ma Opinião, que traz músicas do
espetáculo de mesmo nome, di-
rigido por Augusto Boal em
1964. A Camerata interpreta
composições de Zé Ketti, João
do Vale, José Cândido, Edu
Lobo, Carlos Lyra e Vinicius de
Moraes. A regência é de Thales
Maestre.

Em seguida, às 11h30, é a vez
do Regional de Choro apresen-
tar o programa Prelúdios do

Choro. Com a participação de
Marcelo Candido, o grupo ho-
menageia a alvorada do choro
brasileiro e interpreta peças de
Chiquinha Gonzaga, Sinhô, José
Carvalho de Bulhões e João
Adalto Silva.

Para encerrar a programação
do sábado no Theatro São Pedro,
a Big Band do Guri faz apresen-
tação sob o comando de Paula
Valente. O grupo apresenta um
programa com composições
como Xote das meninas, de Luiz

Gonzaga, Vamos fugir, de Gil-
berto Gil e Johnny B Goode, de
Peter Tosh, entre outras.

No dia seguinte, 26, domin-
go, a partir das 11h, os três gru-
pos sobem ao palco do Auditó-
rio do MASP e apresentam o
mesmo repertório. Todas as apre-
sentações dos Grupos Infantis e
Juvenis do Guri Capital e Grande
São Paulo têm entrada gratuita.

A programação completa
está disponível em: http://
gurisantamarcelina.org.br/

CÂMARA (São Paulo)
O cristão evangélico e vereador André Santos (líder do Repu-

blicanos e vice-líder do governo do católico Ricardo Nunes MDB)
tá - literalmente - empenhado em realizar bençãos no pré-Arma-
gedon paulistano

.
PREFEITURA (São Paulo)
Ricardo Nunes (MDB) enfrenta oposições à reforma da re-

forma na Previdência dos servidores públicos na Pauliceia Des-
vairada. O ex-vereador é reconhecido como homem do diálogo.
Vai precisar mais que nunca

.
ASSSEMBLEIA (São Paulo)
Deputado Campos Machado (líder Avante) tem projeto de lei

que reafirma prerrogativas dos adgovados e acrescenta sanção
aos servidores públicos que não respeitarem tais prerrogativas
que são da sua categoria

.
GOVERNO (São Paulo)
Ex-governadores Geraldo Alckmin (ex-PSDB indo pro PSD

do ex-prefeito paulistano Kassab) e Marcio França (PSB) estão
em plena pré-campanha pela Grande SP e Interior, podendo do-
brar chapa como foi em 2018

.
CONGRESSO (Brasil)
Quando parlamentares como o senador Renan (MDB - AL)

extrapolam nas acusações generalizadas (CPI Covid 19), correm
o risco de um colega reagir aos insultos e dizer que “vagabundo,
picareta e ladrão” é ele

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Jair Bolsonaro (ainda sem partido), segue conversando com

dirigentes de várias legendas - de viés conservador - consideran-
do que vai disputar a reeleição 2022. Quanto aos filhos políti-
cos, devem serguir o pai

.
PARTIDOS
Um caso parecido com o afastamento do dirigente Adilson

Barroso do Patriota aconteceu em 2009. O ex-deputado federal
José de Abreu - pai da hoje deputada federal Renata Abreu (diri-
gente do Podemos), tinha ...

.
(Brasil)
... sido afastado da direção em 2004. Em 2009 retomou a

direção da legenda (PTN). Em tempo : se o Adilson Barroso vai
conseguir dar a volta por cima do hoje dirigente nacional Ovasco
Roma é uma outra história

.
M Í D I A S
Cesar Neto  é jornalista desde 1992 e colunista de política na

imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. O site  cesarneto.com
virou referência da liberdade possível. Recebeu Medalha Anchi-
eta (Câmara paulistana) e Colar de Honra ao Mérito (Assembleia
paulista)

.
Twitter  @cesarnetoreal

 SP vacinará profissionais de
saúde com doses remanescentes

A partir da quinta-feira (23),
as doses remanescentes das va-
cinas contra a covid-19 serão
destinadas também aos trabalha-
dores da saúde com mais de 18
anos que tomaram a segunda
dose (D2) ou dose única (DU)
há pelo menos seis meses. As
inscrições podem ser feitas em
qualquer unidade Básica de Saú-
de (UBS) da capital paulista.

Os trabalhadores da saúde
precisam apresentar comprovan-
te de vínculo empregatício em
serviço de saúde do município
de São Paulo, documento de
conselho de classe, comprovan-
te de profissão, certificado ou
diploma.

Idosos com mais 60 anos
também poderão se inscrever,
para a dose adicional, desde que

tenham recebido a segunda dose
ou dose única há pelo menos
seis meses. O mesmo acontece

D1 para AstraZeneca e Pfizer e
15 dias, para a Coronavac.

A aplicação de doses rema-
nescentes está sujeita à disponi-
bilidade ao final do dia em cada
UBS. Cada unidade deverá orga-
nizar uma lista de espera com os
usuários de sua área de abrangên-
cia, que atendam aos critérios de
intervalo entre as doses, com te-
lefones para convocação do pú-
blico interessado.

Pode se inscrever quem
mora, estuda ou trabalha na re-
gião da unidade. É necessário
apresentar comprovante de resi-
dência no município. As inscri-
ções podem ser realizadas du-
rante o horário de funcionamen-
to das UBSs e o chamamento é
realizado por ordem de inscri-
ção. (Agencia Brasil)
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para a antecipação da segunda
dose com o prazo reduzido: 30
dias de intervalo em relação à



Arrecadação federal cresce 7,25%
e bate recorde em agosto
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COP26 tem que ser
ponto de virada para

humanidade,
diz Boris Johnson

Está na hora de o mundo “crescer” e “ouvir os cientistas”,
afirmou Boris Johnson em discurso na Assembleia Geral das
Nações Unidas. O primeiro ministro britânico definiu a meta da
26ª Conferência sobre as Alterações Climáticas (COP26), que
ocorrerá na Escócia daqui a duas semanas, como o ponto de vira-
da na crise ambiental. Ele pediu um esforço global para que o
aquecimento do planeta não seja superior a 1,5 grau, por ano. 

COP26
É urgente conter o aquecimento global para menos de 1,5

grau por ano, disse Johnson: “Não estamos falando em deter o
aumento das temperaturas - infelizmente é tarde demais para isso
-, mas em conter esse crescimento para 1,5 grau. Isso significa
que precisamos nos comprometer coletivamente para alcançar a
neutralidade de carbono - zero líquido - até a metade do século.
E esse será um momento incrível se conseguirmos”.

Boris Johnson defendeu que devem ser tomadas medidas ur-
gentes para potencializar o uso das tecnologias com energia ver-
de, tornando-a mais barata e acessível.

Ele também destacou a necessidade do compromisso do pre-
sidente norte-americano, Joe Biden, de duplicar o financiamen-
to climático para US$ 11,2 bilhões e garantir que a promessa da
China, de interromper o financiamento de centrais termoelétri-
cas no exterior, seja cumprida.

O primeiro-ministro britânico insistiu que mais países de-
vem patrocinar a ajuda para conter as alterações climáticas, a
fim de cumprir a meta de US$ 100 bilhões estabelecida há mais
de dez anos.

“Unir o mundo para enfrentar as mudanças climáticas” é o
lema da 26ª Conferência sobre Alterações Climáticas da ONU,
que será realizada na cidade escocesa de Glasgow, entre 31 de
outubro a 12 de novembro deste ano.

“O mundo, esta preciosa esfera azul com sua crosta de casca
de ovo e um fragmento de atmosfera, não é um brinquedo indes-
trutível ou uma sala de plástico saltitante contra a qual podemos
atirar para o contentamento do nosso coração”, disse Boris Jo-
hnson a líderes mundiais na 76ª Assembleia Geral da ONU, em
Nova York.

 “É hora de ouvirmos os avisos dos cientistas - e olhar para a
covid-19, se quisermos um exemplo do alerta feito pela comu-
nidade científica, que provou estar certa - e de entender quem
somos e o que estamos fazendo”.

Johnson advertiu que está na hora de a humanidade “crescer”, e
comparou o comportamento global a um “impetuoso jovem de 16
anos com idade suficiente para se meter em sérios problemas”.

Acrescentou que na adolescência “chegamos a uma idade fa-
tídica em que sabemos mais ou menos como dirigir, como des-
trancar o armário de bebidas e nos envolver em atividades que
são não apenas potencialmente embaraçosas, mas também ter-
minais”.

Nessa idade, “acreditamos que outra pessoa vai limpar a desar-
rumação que fazemos, porque é isso que outra pessoa costuma fa-
zer”, lembra Johnson. Para ele, a adolescência da humanidade está
chegando ao fim. “Devemos unir-nos numa maioridade coletiva”.

O premiê citou Sófocles para explicar que a natureza humana
não é apenas aterrorizante, como o poeta da Antiguidade Grega a
caracterizou, mas incrível.

“Somos incríveis no nosso poder de mudar as coisas e incrí-
veis no nosso poder de nos salvar. Nos próximos 40 dias deve-
mos escolher que tipo de incríveis seremos”.

“Nós destruímos nossos habitats repetidas vezes, com o ra-
ciocínio indutivo de que nos safamos até agora e, portanto, va-
mos nos safar novamente”, afirmou.

No Twitter, Johnson deixou uma mensagem de esperança e
afirmou que a economia verde não tem que ser uma economia
pobre. (Agencia Brasil)

Venda de submarinos:
Macron e Biden buscam
restabelecer confiança
A França vai enviar seu embaixador de volta a Washington,

depois de o presidente Emmanuel Macron ter tido uma conversa
com o presidente dos Estados Unidos (EUA), Joe Biden, sobre a
ultrapassagem dos norte-americanos na venda de submarinos à
Austrália. Em declaração conjunta, após o telefonema que durou
cerca de meia hora, os dois líderes concordaram em avançar com
consultas aprofundadas para reconstruir a confiança perdida com
o pacto Aukus.

Há poucos dias, os EUA, em conjunto com os britânicos, anun-
ciaram um acordo com a Austrália para o fornecimento de subma-
rinos ao país. A notícia deixou os franceses enfurecidos porque
esse era um negócio de muitos bilhões que já estava fechado há
algum tempo com Paris. Além disso, Macron só teria tido conhe-
cimento desse acordo horas antes de ele ter sido anunciado.

Macron e Biden tiveram agora uma conversa, por telefone,
que, de acordo com comunicado divulgado ao final, serviu para
reafirmar os laços de amizade entre os dois países.

A França concordou em enviar de volta o embaixador para
Washington, e a Casa Branca reconheceu que errou ao negociar
um acordo para a Austrália comprar aos EUA os submarinos sem
consultar Paris.

“Os dois líderes concordaram que a situação teria sido bené-
fica se tivessem existido consultas abertas entre aliados sobre
questões de interesse estratégico para a França e os parceiros
europeus”, diz o comunicado conjunto.

Os dois concordaram também em lançar consultas aprofun-
dadas para reconstruir a confiança. Ficou acertado que o presi-
dente norte-americano vai encontrar-se com o francês na Euro-
pa, no fim de outubro.

De acordo com a agência Reuters, Washington também se
comprometeu com o aumento do apoio às operações de comba-
te ao terrorismo no Sahel, conduzidas por Estados europeus.

O secretário de Estado dos EUA, Antony Blinken, e o seu
homólogo francês, Jean-Yves Le Drian, encontraram-se parale-
lamente à reunião nas Nações Unidas e devem voltar a se encon-
trar. (Agencia Brasil)

Impulsionada pela recupera-
ção da economia e por recolhi-
mentos atípicos de algumas
grandes empresas, a arrecadação
federal em abril bateu recorde
para meses de agosto. Segundo
dados divulgados na quinta-fei-
ra (23) pela Receita Federal, o
governo arrecadou R$ 146,463
bilhões no mês passado, com
aumento de 7,25% acima da in-
flação em valores corrigidos
pelo Índice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA).

O valor é o maior da história
para meses de agosto desde o iní-
cio da série histórica da Receita
Federal, em 1995, em valores
corrigidos pela inflação. Nos oito
primeiros meses do ano, a arre-
cadação federal soma R$ 1,199
trilhão, com alta de 23,53% aci-
ma da inflação pelo IPCA, tam-
bém recorde para o período.

A arrecadação superou as
previsões das instituições finan-
ceiras. No relatório Prisma Fis-
cal, pesquisa divulgada pelo Mi-
nistério da Economia, os analis-
tas de mercado estimavam que
o valor arrecadado ficaria em R$
134,184 bilhões em agosto,
pelo critério da mediana (valor
central em torno dos quais um
dado oscila).

Desaceleração
Apesar do recorde em agos-

to, o crescimento da arrecadação

sobre o mesmo mês do ano ante-
rior está se desacelerando. Com a
amenização das medidas de dis-
tanciamento social e de restrições
a atividades econômicas em agos-
to do ano passado, a produção e o
consumo passaram a subir em re-
lação aos primeiros meses da pan-
demia de covid-19. Isso aumenta
a base de comparação, diminuin-
do a alta da arrecadação em rela-
ção a agosto de 2020.

Também em agosto do ano
passado, começaram a deixar de
vigorar o adiamento de diversos
tributos suspensos no início da
pandemia, como as cotas do
Simples Nacional e das contri-
buições patronais para a Previ-
dência Social. O pagamento de
tributos diferidos (adiados) caiu
de R$ 17,1 bilhões em agosto do
ano passado, para R$ 5 bilhões
em agosto deste ano.

Recolhimentos atípicos
Também influiu na alta da ar-

recadação o recolhimento atípi-
co (que não se repetirá em ou-
tros anos) de cerca de R$ 5 bi-
lhões em agosto em Imposto de
Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
em Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido (CSLL) por gran-
des empresas ligadas à exporta-
ção de commodities (bens pri-
mários com cotação internaci-
onal). Nos oito primeiros meses
do ano, os recolhimentos atípi-

cos somam R$ 29 bilhões, con-
tra apenas R$ 2,8 bilhões no
mesmo período de 2020.

Ao longo de 2021, esses re-
colhimentos fora de época têm
impulsionado a arrecadação por
causa de empresas que registra-
ram lucros maiores que o pre-
visto e tiveram de pagar a dife-
rença. Por causa do sigilo fiscal,
a Receita não pode informar o
nome e a atividade dessas gran-
des companhias. As compensa-
ções tributárias, quando um con-
tribuinte pede abatimento ou
desconto em tributos a pagar,
caíram R$ 6,2 bilhões em agos-
to, impulsionando a arrecadação.

A redução a zero da alíquota
de Imposto sobre Operações Fi-
nanceiras (IOF), que vigorou até
o fim do ano passado, também
aumentou a arrecadação em R$
2,35 bilhões em agosto de
2021. De abril a dezembro do
ano passado, o IOF sobre opera-
ções de crédito foi zerado para
baratear as linhas de crédito
emergenciais concedidas duran-
te a pandemia.

Tributos
Na divisão por tributos, as

maiores altas em agosto – em
relação ao mesmo mês de 2020
– foram registradas na arrecada-
ção do IRPJ e da CSLL, alta de
R$ 7,56 bilhões (41,75%) aci-
ma da inflação pelo IPCA, im-

pulsionados pelo recolhimento
atípico de grandes empresas. Em
seguida vem o IOF, com cresci-
mento de R$ 3,42 bilhões
(342,91%) acima da inflação,
por causa do fim da isenção que
vigorou em 2020.

Em terceiro lugar, está o Im-
posto de Renda Retido na Fonte
(IRRF), decorrente da recupera-
ção do emprego. No entanto,
outros tributos apresentaram
queda. A arrecadação do Progra-
ma de Integração Social (PIS) e
da Contribuição para o Financi-
amento da Seguridade Social
(Cofins), caiu 7,91% desconta-
da a inflação, e a arrecadação da
Previdência Social recuou
11,27%.

Atrelados ao faturamento, o
PIS e a Cofins medem o consu-
mo. A arrecadação da Previdên-
cia mede o emprego formal. No
entanto, a desaceleração nesses
dois indicadores nos últimos
meses não explica totalmente a
queda em agosto. Isso porque, no
mesmo mês do ano passado, aca-
baram diversas suspensões liga-
das a esses tributos, que vigora-
ram para ajudar empresas afeta-
das pela pandemia. Como esses
pagamentos foram recolhidos
em dobro ao longo do segundo
semestre do ano passado, a base
de comparação foi afetada.
(Agencia Brasil)

Governo faz pedido de R$ 61,6 milhões
para investimento em estatais

O governo federal encami-
nhou ao Congresso Nacional um
projeto de lei (PL) para abertu-
ra de crédito especial no valor
de R$ 61,6 milhões. Os recur-
sos serão investidos na Caixa
Econômica Federal, Companhia
de Entrepostos e Armazéns Ge-
rais de São Paulo (Ceagesp),
Companhia de Geração e Trans-
missão de Energia Elétrica do
Sul do Brasil (CGT Eletrosul) e
Empresa Gerencial de Projetos
Navais (Emgepron).

Em nota, a Secretaria-Geral
da Presidência da República
destacou que o crédito especial
será custeado por receitas pró-
prias das empresas estatais e
anulação parcial de dotação or-
çamentária.

A pasta informou que o pe-
dido tem por finalidade incluir
novas ações no orçamento de

investimento das empresas, para
“assegurar seu desempenho ope-
racional e a consecução dos
empreendimentos prioritários
estabelecidos para 2021”. Se-
gundo a Secretaria-Geral, as
empresas estatais, seguindo a
dinâmica empresarial, têm ne-
cessidade de um planejamento
flexível, o que as leva a retifi-
car, quando necessário, suas pro-
jeções orçamentárias, para se
adequar a seus planos de negó-
cios.

De acordo com o projeto, a
Caixa ficaria com R$ 33,4 mi-
lhões, a serem investidos em 42
novas unidades.

A CGT Eletrosul receberia
pouco mais de R$ 9 milhões para
custear a conclusão de obras de
transmissão entre as usinas de
Foz do Chapecó e o município
de Pinhalzinho, em Santa Cata-

rina. Segundo a Presidência, a
obra é necessária para atender a
implementação dos sistemas
previstos em contrato de con-
cessão entre a Fronteira Oeste
Transmissora de Energia (Fote)
e a Agência Nacional de Energia
Elétrica (Aneel).

Já a Emgepron deve ficar
com R$ 1,9 milhão para aquisi-
ção de um sistema de medição
de pressão e benfeitorias na nova
oficina, localizada na Fábrica de
Munições Almirante Jurandyr da
Costa Müller de Campos, per-
tencente à Marinha.

O restante, R$ 17,2 milhões,
vai para a Ceagesp. Os recursos
devem ser utilizados na moder-
nização do sistema de informá-
tica e na construção de um novo
pavilhão.

Crédito suplementar
Em outro PL, o governo so-

licita ao Congresso Nacional a
abertura de crédito suplementar
no valor de R$ 109,2 milhões,
em favor da Caixa, Ceagesp,
Transmissora Sul Litorânea de
Energia (TSLE), Companhia
Docas do Estado da Bahia (Co-
deba) e Companhia Docas do
Pará (CDP).

De acordo com a Secreta-
ria-Geral da Presidência, a
medida deve atender diversas
despesas no âmbito dessas em-
presas.

A pasta destacou que a pro-
posta de alteração orçamentária
é compatível com a meta de dé-
ficit primário fixada para as es-
tatais pela Lei de Diretrizes Or-
çamentárias de 2021, bem como
com o Relatório de Avaliação das
Receitas e Despesas Primárias
do terceiro bimestre do ano.
(Agencia Brasil)

A Sondagem Industrial de
agosto aponta que a utilização da
capacidade instalada da indústria
segue elevada no país, acima do
registrado em anos anteriores, e
o emprego também continua
crescendo no setor. Os dados fo-
ram divulgados na quinta-feira
(23) pela Confederação Nacional
da Indústria (CNI).

Por outro lado, o nível de es-
toques praticamente não mudou
no mês, e segue abaixo do pla-
nejado pelas empresas. É o ter-
ceiro mês consecutivo em que a
diferença entre o nível de esto-
que efetivo e o desejado pelas
empresas se mantém. A CNI,
destaca, entretanto, que essa di-
ferença é muito menor que no
mesmo mês de 2020, quando o
problema da falta de insumos e
matérias-primas vinha se tornan-
do mais crítico.

As expectativas do empresá-
rio mostraram estabilidade no
mês, “mas seguem especialmen-
te positivas”, segundo a CNI, es-
perando também o aumento da
demanda e das exportações, as-
sim como o número de trabalha-
dores e as compras de matérias-
primas. “Nesse cenário, de oti-

Capacidade da indústria segue elevada
e emprego mantém crescimento

mismo do empresário e de alta
utilização da capacidade instala-
da, a intenção de investir do em-
presário segue também elevada”,
diz a entidade.

Dados de agosto
A Utilização da Capacidade

Instalada (UCI) aumentou 1
ponto percentual, para 72%,
entre julho e agosto de 2021.
O percentual para o mês se
iguala ao registrado no mesmo
mês de 2014 e supera o regis-
trado no mês de agosto dos
anos seguinte.

De acordo com a CNI, o re-
sultado é maior mesmo em rela-
ção a agosto de 2020, “quando a
indústria vinha em forte recupe-
ração após a paralisação causada
pela covid-19”. E desde maio
deste ano a UCI se mantém aci-
ma da média dos mesmos meses
de 2011 a 2019.

Os empresários da indústria
também voltaram a indicar novo
crescimento da produção entre
julho e agosto. É o quarto mês
consecutivo que os empresários
da indústria de transformação e
extrativa, de todos os portes,
apontam aumento frente ao mês
anterior. O índice de evolução da

produção ficou em 53 pontos,
acima da linha divisória de 50
pontos que separa queda de alta
da produção.

Segundo a pesquisa, o empre-
go industrial segue em trajetória
de crescimento. O índice de evo-
lução do número de empregados
ficou em 52,3 pontos, acima da
linha divisória pelo quarto mês
consecutivo.

A CNI destaca que, após re-
gistrar 50 pontos em abril, o ín-
dice aumentou nos quatro meses
seguintes, “mostrando que as con-
tratações são cada vez maiores e
disseminadas pela indústria”.
Nos últimos 14 meses, o índice
ficou acima dos 50 pontos em 13.

Já os estoques seguem abai-
xo do planejado e o índice de evo-
lução ficou em 49,7 pontos em
agosto. A entidade explica que,
como o valor ficou muito próxi-
mo da linha divisória de 50 pon-
tos, indica que os estoques man-
tiveram a estabilidade no mês
passado.

O índice de nível de estoque
efetivo em relação ao planejado
praticamente não mudou, passan-
do de 48,7 pontos em julho, mes-
mo valor também de junho, para

48,6 pontos em agosto. Segundo
a CNI, o índice mostra, portanto,
mais um mês em que os estoques
ficam abaixo do planejado pelas
empresas. Em 2020, a diferença
entre efetivo e planejado era mui-
to maior: índice de 45,2 pontos.

Os índices de expectativas
dos empresários recuaram entre
agosto e setembro, mas todos
permanecem bem acima dos 50
pontos, mostrando elevado oti-
mismo dos empresários, segun-
do a CNNI.

O índice de intenção de inves-
timento também recuou de 59
pontos para 58,5 pontos na pas-
sagem de agosto para setembro
de 2021. “Apesar da queda, o ín-
dice segue muito acima de sua
média histórica (50,5 pontos) e
é o maior para o mês desde o iní-
cio da série. A intenção de inves-
tir segue elevada por conta do
otimismo ainda elevado, combi-
nado a uma alta utilização da ca-
pacidade instalada”, diz.

A pesquisa consultou 1.929
empresas de 1º a 15 de setem-
bro. Do total, 779 são de peque-
no porte, 671 de médio e 479
são grandes empresas. (Agencia
Brasil)

Reajuste salarial fica abaixo da
inflação em agosto

No mês de agosto, o rea-
juste salarial mediano no país
ficou 1,4 ponto percentual
abaixo da inflação, consideran-
do como base o Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor
(INPC). Apenas 9,5% das ne-
gociações resultaram em gan-
hos reais, de acordo com o
boletim Salariômetro, divulga-

do na quinta-feira (23) pela
Fundação Instituto de Pesqui-
sas Econômicas (Fipe).

O reajuste médio negocia-
do foi de 8,5% em agosto, en-
quanto o INPC, no acumulado
de 12 meses, ficou em 9,9%.
O piso salarial mediano - mo-
delo que corrige discrepânci-
as - negociado foi de R$ 1.255

em agosto, enquanto o piso
médio foi de R$ 1.396.

O Salariômetro analisa os
resultados de 40 negociações
salariais coletivas, que são de-
positados no Portal Medidor, do
Ministério da Economia.

Não houve aumento media-
no real como resultado das ne-
gociações em nenhum dos últi-

mos 12 meses, conforme a fun-
dação. Desde setembro do ano
passado, o índice tem oscilado
de -1,4% a zero.

Segundo a Fipe, a inflação
projetada para as próximas data-
base ficará perto dos 10%, o que
deverá comprimir o espaço para
ganhos reais no futuro. (Agen-
cia Brasil)



Comissão da Câmara aprova
relatório da reforma administrativa
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Então olhei para o campo e ví o Brasil ...
- Quero saber apresenta:

“ ... na reunião com ministros da Agricultura do G20, que acon-
teceu em Florença, na Itália, a ministra Tereza Cristina criticou a
adoção de medidas protecionistas por parte de países ricos, o
que, segundo ela, afeta a concorrência global, aumenta o número
de pessoas em situação de pobreza e impacta de forma negativa
as comunidades rurais de nações em desenvolvimento. “O prote-
cionismo, como todos sabemos, recompensa a ineficiência e é
ruim para a sustentabilidade. Mas agora, além do protecionismo,
também enfrentamos o “precaucionismo”. Os reguladores estão
cada vez mais impondo medidas limitantes na tentativa de prote-
ger os consumidores antecipadamente contra todos os tipos de
riscos possíveis. Isso não é racional. Os países devem abster-se
de implantar barreiras comerciais injustificáveis ?? e se concen-
trar na remoção permanente das barreiras pendentes”...

* A Reunião de Ministros do G20 aconteceu em Floren-
ça?

* A preocupação do mundo em relação ao Brasil é a sus-
tentabilidade?

* O Brasil é uma potência agroambiental sustentável?

Reunião dos ministros da Agricultura do G20, aconte-
ceu em Florença, na Itália

A ministra escreveu em seu twitter: “Para a próxima década, é
necessário expandir a disponibilidade de recursos para a adoção
de práticas inovadoras. Essas precisam ter custo-benefício ade-
quado e estar disponíveis a todos, e não apenas a alguns produto-
res subsidiados em países ricos”. Os membros do G20 são: Áfri-
ca do Sul, Alemanha, Arábia Saudita, Argentina, Austrália, Brasil,
Canadá, China, Coreia do Sul, Estados Unidos, França, Índia, In-
donésia, Itália, Japão, México, Reino Unido, Rússia, Turquia e a
União Europeia. A Espanha é convidada permanente. Os mem-
bros do G20 respondem por mais de 80% do PIB mundial, 75%
do comércio global e 60% da população do planeta.

- Por hoje é isto. Boa semana, forte abraço e até a próxi-
ma palavra Brasiliana.
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A Comissão Especial da Câ-
mara dos Deputados aprovou, na
quinta-feira (23), o relatório do
deputado Arthur Maia (DEM-
BA) à Proposta de Emenda à
Constituição (PEC) 32/20, da
reforma administrativa. Foram
28 votos favoráveis e 18 contrá-
rios. O texto foi apresentado por
Maia no final da manhã e reto-
ma vários pontos da PEC enca-
minhada pelo governo ao Con-
gresso Nacional em setembro
do ano passado.

Entre os pontos retomados
pelos parlamentares está a redu-
ção em até 25% de salários e
jornada de servidores públicos e
a previsão da União, estados e
municípios firmarem contrato
com órgãos e entidades, públi-
cos e privados, para a execução
de serviços públicos. O texto
retoma ainda a previsão de con-
tratação temporária de servido-
res pelo período de até 10 anos.
A versão anterior do relatório
previa um período máximo de
seis anos.

No parecer de Maia, estão
proibidos o aumento de remune-
ração ou de parcelas indenizató-
rias com efeitos retroativos; as
férias em período superior a 30
dias pelo período aquisitivo de
um ano e a aposentadoria com-
pulsória como modalidade de
punição.

O parecer de Maia também
determina que “é nula a conces-
são de estabilidade no emprego
ou de proteção contra a despe-
dida para empregados de empre-
sas públicas, sociedades de eco-
nomia mista e das subsidiárias
dessas empresas e sociedades
por meio de negociação, coleti-
va ou individual”.

No caso do Legislativo, o
texto da reforma retira a com-
petência do Poder para dispor
sobre a criação e extinção de
ministérios e órgãos da adminis-
tração pública.

O texto também trouxe
modificações nos critérios
para a abertura de processos
administrativos para a perda de
cargo de servidor. A proposta
facilita a abertura do processo,
prevendo que o servidor será
processado depois de duas ava-
liações insatisfatórias conse-
cutivas ou três intercaladas, no
período de cinco anos. O rela-
tório anterior instaurava os
processos depois de três ava-
liações ruins consecutivas ou
cinco intercaladas.

Críticas
O parecer aprovado foi cri-

ticado pela oposição, que argu-
mentou que o novo relatório foi
apresentado sem tempo hábil
para análise e que retomou pon-
tos já superados.

Na quarta-feira (22), parla-
mentares do PT, PCdoB, PSOL,
PDT, Rede, PSB, Solidariedade
e PV anunciaram que os partidos
fecharam questão contra a pro-
posta.

De acordo com a deputado
Ivan Valente (PSOL-SP), a PEC
prejudica não só os servidores,
mas, principalmente, a popula-
ção mais carente, que necessita
da prestação de um serviço pú-
blico de qualidade.

“Se você faz alguma mudan-
ça no serviço público, é para
melhorar a qualidade, melhorar
o atendimento público, e para
garantir direito dos trabalhado-
res, não o contrário. O que as-
sistimos de ontem para hoje é
incrível, porque é um relatório
da retaliação”, disse o deputado.

Segundo o deputado Gervá-
sio Maia (PSB-PB), o texto apre-
sentado enfraquece o Estado, e
promove uma desvalorização
das carreiras que exercem os
serviços públicos. O deputado
citou a volta do artigo 37-A, que
prevê que a União, estados e
municípios possam fazer contra-
tos com a iniciativa privada para
a prestação de serviços públicos.

“É a abertura de porteira para
a destruição do serviço público.
A partir da votação da PEC, por
esse texto todos poderão ser
contratados temporariamente ou

por meio da privatização com
organizações sociais. Estão
abrindo a porteira para a conso-
lidação da privatização do servi-
ço público. Um prefeito que não
teve apoio dos servidores públi-
cos da educação, esse prefeito
vai poder afastar os servidores e
fazer acordo com a iniciativa
privada”, disse.

Elogios
Já o vice-líder do governo na

Câmara, Evair Vieira de Melo
(PP-ES), elogiou a proposta. Ele
disse que o governo não atuou
para pressionar pelas mudanças
no texto. “O governo, em mo-
mento algum, operou coma má-
quina pública para que tivesse
algum direcionamento do nosso
relator”, disse.

Deputados favoráveis a re-
forma, defenderam o texto, com
o argumento de que a iniciativa
vai proporcionar avaliação de
desempenho dos servidores e a
melhoria dos serviços.

“Nosso reiterado compro-
misso com uma reforma admi-
nistrativa que valorize o Estado
e faça uma avaliação de desem-
peno criteriosa para aqueles que,
como existe em qualquer profis-
são, não desempenham suas ta-
refas possam ser desligados”,
argumentou o deputado Marcel
Van Hatten (Novo-RS). (Agencia
Brasil)

Governo lança
programa Novos
Caminhos para

educação profissional

Coronavac reduziu em 90% mortes
de pessoas com mais de 70 anos

A imunização com a vacina
do Instituto Butantan reduziu em
90%, em média, as mortes por
COVID-19 entre os idosos com
mais de 70 anos no Ceará, Espí-
rito Santo, Mato Grosso, Pará e
Piauí. A queda indica a eficiên-
cia do imunizante que foi utili-
zado na vacinação de 80% das
pessoas nesta faixa etária em
todo país. Na quarta-feira (22),
os cinco estados formalizaram
a aquisição de mais 2,5 milhões
de doses da Coronavac para for-
talecer os respectivos planos de
imunização.

Na soma dos cinco estados,
a média semanal de mortes por
COVID-19 entre as pessoas com
70 anos chegou a 148 por dia em
28 de março e caiu para apenas
15 em 20 de agosto. Esse resul-
tado, de 90% na redução dos
óbitos, é superior à média naci-
onal, que ficou igualmente alta,
em 88%.

No Brasil, a média semanal
de mortes por COVID-19 entre
as pessoas com 70 anos ou mais
caiu de 1.316 por dia em 28 de
março para 164 em 20 de agos-
to. Os dados são do Sistema de
Informação da Vigilância Epide-
miológica da Gripe (Sivep-Gri-
pe), do Ministério da Saúde.

No estado do Ceará, a redu-
ção dos óbitos entre idosos che-
gou a 95%. A média semanal de
mortes por COVID-19, entre
pessoas com mais de 70 anos,
caiu de 67 por dia em 28 de mar-
ço, para quatro em 20 de agos-
to. O estado adquiriu mais 300
mil doses da Coronavac por
meio do contrato celebrado jun-
to ao Butantan.

No Espírito Santo, a média
semanal de mortes por COVID-
19, entre pessoas com mais de
70 anos, caiu 75%. A redução
foi de quatro por dia em 28 de
março, para uma em 20 de agos-

to. O Governo do ES adquiriu
outras 500 mil doses da Coro-
navac.

O Mato Grosso registrou
queda de 78% nos óbitos. A mé-
dia semanal de mortes por CO-
VID-19, entre pessoas com
mais de 70 anos, caiu de 16 por
dia em 28 de março, para qua-
tro em 20 de agosto. O estado
vai receber 500 mil novas do-
ses da Coronavac.

No Pará, a média semanal de
mortes por COVID-19, entre
pessoas com mais de 70 anos no
estado, passou de 46 por dia em
28 de março para apenas três em
20 de agosto. A queda foi de
93%. O Estado vai receber um
carregamento de 1 milhão de
novas doses da Coronavac.

Por fim, no estado do Piauí,
a média semanal de mortes por
COVID-19, entre pessoas com
mais de 70 anos, caiu de 15 por
dia em 28 de março, para três em

20 de agosto. A redução foi de
80%. O Governo do PI adquiriu
mais 200 mil doses da vacina do
Butantan.

A vacina produzida pelo Ins-
tituto Butantan teve papel funda-
mental na queda dos óbitos, uma
vez que oito de cada 10 pessoas
com mais de 70 anos foram imu-
nizadas com Coronavac no país.
Em 28 de março as vacinas da
Pfizer e da Janssen ainda não
eram aplicadas no Brasil e a pro-
porção de imunizantes disponí-
veis no país era de oito doses de
Coronavac para cada duas da As-
trazeneca.

Com a entrega de 100 mi-
lhões de doses e conclusão do
contrato com o Ministério da
Saúde, o Governo de SP e o Ins-
tituto Butantan puderam inici-
ar a entrega das doses aos es-
tados que haviam realizados
acordos prévios para aquisição
da Coronavac.

O governo federal lançou
na quarta-feira (23) um pro-
grama voltado ao fortaleci-
mento da educação científica
e tecnológica. A iniciativa, ba-
tizada de “Novos Caminhos”,
envolve 14 projetos que abar-
cam temas como ampliação
dos cursos e promoção da
inovação.

Também foi anunciada a
criação de um anuário estatís-
tico da educação profissional
e tecnológica. O projeto or-
ganizará e disponibilizará da-
dos que poderão ser utiliza-
dos na construção e monito-
ramento de políticas públi-
cas.

Outra iniciativa apresenta-
da foi um painel criado para
disponibilizar informações
sobre as bolsas-formação
concedidas a jovens pelo
Executivo, bem como sobre
os cursos de formação inici-
al continuada e qualificação
profissional.

Em parceria com a Agên-
cia Brasileira de Desenvolvi-
mento Industrial (ABDI) foi
desenvolvido o Monitor de
Profissões, que relaciona in-
formações sobre os cursos da
educação profissional e tec-
nológica com a demanda por
força de trabalho em diferen-
tes setores.

O projeto
IF+Empreendedor reúne alu-
nos, professores e técnicos
para ações de apoio ao em-
preendedorismo voltada a
micro e pequenas empresas
que buscam caminhos diante
dos impactos da pandemia da
covid-19.

Equipes de estudantes ori-
entadas prestarão consultoria
para firmas com informações
e propostas de inovações nos
mais diferentes negócios.
Também serão oferecidas ofi-
cinas sobre tecnologias 4.0,
como big data, inteligência
artificial e Internet das Coi-
sas.

Fazem parte do programa
também iniciativas já lança-
das. Uma delas é a platafor-
ma aprenda, com cursos on-
line voltados ao público am-
plo. O objetivo é ofertar até
60 cursos da rede de educa-
ção profissional e tecnológi-
ca com 820 mil vagas até
2025.

Outro projeto já em anda-
mento é o Qualifica Mais,
que reúne diversas linhas de
fomento disponibilizadas
pelo Programa de Acesso ao
Ensino Técnico e Emprego
(Pronatec). A linha Emprega
mais foi criada a partir de di-
álogo com empresas que
apontaram demandas por em-
prego e essas foram trabalha-
das com cursos específicos
para jovens.

Mais informações sobre
os projetos podem ser obti-
das no site do MEC.

Semana nacional
O lançamento do progra-

ma ocorreu no âmbito da 1ª
Semana Nacional da Educação
Profissional e Tecnológica.
O evento teve início na quin-
ta-feira (23) e busca promo-
ver atividades para discutir
essa modalidade de ensino.
As atividades vão até sábado
(25). (Agencia Brasil)

Procurador-geral defende
autocontenção institucional no MP
O procurador-geral da Re-

pública, Augusto Aras, defendeu
na quinta-feira (23) a unidade,
com “posicionamentos coeren-
tes”, e uma “prudente autocon-
tenção institucional” do Minis-
tério Público, “necessária ao
bom funcionamento dos órgãos
republicanos”.

“O autocontrole coíbe even-
tual e indevida militância parti-
dária ou eventualmente ideoló-
gica que porventura prejudique
a imparcialidade com que deve-
mos atuar”, disse, durante a ce-
rimônia de sua recondução ao
cargo, no Palácio do Planalto.

Para Aras, a autocontenção
favorece o discernimento entre
o combate à criminalidade na
política e a criminalização de
atos políticos. “Essa distorção
parte de uma incompreensão
dos que deixaram de perceber a
política como atividade e que diz
respeito sobretudo a resolução
dos conflitos coletivos. Quem

não faz política faz guerra e não
queremos guerra, queremos paz
e harmonia sociais”, disse.

Ele completou afirmando
que o enfrentamento à corrup-
ção requer investigação e me-
todologia científica. “Não cabe
ao Ministério Público atacar
passionalmente os indivíduos,
instituições, empresas ou mes-
mo a política, mas proteger
bens jurídicos com observância
do devido processo legal”, dis-
se. “Buscamos a unidade insti-
tucional em atuação articulada
e coordenada, com posiciona-
mentos coerentes, resultantes
da técnica jurídica”, comple-
tou.

Aras foi reconduzido ao car-
go na quinta-feira, em cerimô-
nia no Palácio do Planalto com
a presença do ministro da Casa
Civil, Ciro Nogueira, e do ad-
vogado-Geral da União, Bruno
Bianco. O presidente Jair Bol-
sonaro participou por video-

conferência do Palácio da Al-
vorada, onde cumpre isolamen-
to depois de retornar de Nova
York, local em que teve conta-
to com o ministro da Saúde,
Marcelo Queiroga, diagnosti-
cado com covid-19.

O procurador-geral ocupa o
posto desde setembro de 2019,
indicado por Bolsonaro e, após
sabatina e aprovação pelo Sena-
do, ficará no cargo por mais dois
anos, até 2023.

Segurança jurídica
Aras defendeu ainda a ação

do Ministério Público “não só
na punição de ilícitos, mas na
sua prevenção”, pelas vias da
fiscalização e da alta composi-
ção de litígios. Ele citou instru-
mentos despenalizadores como
acordos de não persecução pe-
nal e civil, de leniência, cola-
boração premiada e outras ten-
tativas de composição extraju-
dicial.

“Agindo preventivamente,

evitamos conflitos e favorece-
mos a segurança jurídica neces-
sária para promover a redução
do custo Brasil para atrair mais
recursos nacionais e estrangei-
ros. Colocamo-nos ao lado do
Brasil que produz, que distribui
e que consome para chancelar
a segurança jurídica que moti-
ve e desperte investimentos e o
espírito empreendedor neces-
sários para promover a deseja-
da recuperação econômica no
pós-covid e gerar as tão espe-
radas vagas de trabalho que pre-
cisamos tanto”, disse.

A Procuradoria-Geral da
República (PGR) é o principal
órgão de cúpula do Ministério
Público brasileiro, composto
pelas esferas estadual, federal,
militar e do trabalho. A institui-
ção tem a função constitucio-
nal de defender os direitos so-
ciais e individuais, a ordem ju-
rídica e o regime democrático
do país. (Agencia Brasil)

O Movimento dos Trabalha-
dores Sem Teto (MTST) ocupou
na quinta-feira (23) o prédio da
bolsa de valores de São Paulo, a
B3, na região central da capital
paulista. De acordo com o mo-
vimento, a ação é um protesto
contra a fome e a precarização
do trabalho.

“Ocupamos a bolsa de valo-
res de São Paulo, maior símbo-
lo da especulação e da desigual-
dade social. Enquanto as empre-

Em protesto contra fome, MTST
ocupa prédio da bolsa de valores em SP

sas lucram, o povo passa fome e
o trabalho é cada vez mais pre-
cário. Quem segura o Bolsona-
ro lá são os donos do mercado”,
destacou o MTST em texto nas
suas redes sociais.

Dezenas de manifestantes
ocuparam o salão da B3 onde
geralmente são realizados os lei-
lões na bolsa de valores. Além
de bandeiras vermelhas com o
símbolo do MTST, os ativistas
carregavam uma bandeira com as

cores nacionais com a palavra
“fome” estampada. Até às
15h30, o pregão de hoje não ha-
via sido interrompido.

“A ação está sendo realizada
em protesto contra a carestia e a
fome provocadas pela política
econômica aplicada por Paulo
Guedes e Bolsonaro. Os lucros
recordes dos bancos, o aumento
de grandes fortunas e o surgimen-
to de 42 novos bilionários no mes-
mo país onde a insegurança ali-

mentar atinge mais de 116 milhões
de pessoas e a fome já é uma rea-
lidade para mais de 19 milhões
precisa acabar”, acrescentou o
MTST nas redes sociais.

Em nota, o Ministério da Fa-
zendo disse que não irá se mani-
festar. A B3 afirmou que mani-
festação ocorreu de forma pací-
fica e já foi encerrada, “não ten-
do havido impacto para as ope-
rações de mercado”. (Agencia
Brasil)
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Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0088922-81.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Jasa Construtora S/A, CNPJ. 02.226.669/0001 -
21, que Banco Daycoval S/A lhe ajuizou incidente de desconsideração de personalidade jurídica da executada Construtora Jalk L tda. CNPJ 
19.907.096/0001-02, incluindo os sócios, Jose Augusto Silveira de Alkmim, CPF 048.555.406-25, Giancarlo Andre Rossetti, CPF 501.294.226-49, 
Sergio Luiz Mendes Cruz, CPF 406.645.626-04, no pólo passivo da presente ação. Estando os sócios da executada em lugar ignorado, expede-se 
edital de citação, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, se manifestem e requeiram as provas cabíveis (art. 135 do CPC) , sob pena de serem 
aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS 
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VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (Atual Denominação da Isec Securitizadora S.A)
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 
AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 22ª EMISSÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“Titulares dos CRA”) da Série Única 22ª 
Emissão da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A), 
com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Emissão”, e 
“Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA (“Agente 
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, convidados a se reunirem, em primeira convocação, em Assembleia Geral 
(“Assembleia”), a ser realizada em 14 de outubro às 14h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), 
nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 21.4 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão 
celebrado em 28 de outubro de 2020, conforme aditado (“Termo de Securitização”), deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
a) Não decretação do Vencimento Antecipado do CDCA e consequentemente dos CRA, em razão do descumprimento do 
prazo estabelecido no item (“a.i”) das deliberações da Assembleia Geral realizada em 19 de maio de 2021 (“AGT 
19/05/2021”) para conclusão do registro do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Imóvel em Garantia e Outras 
Avenças (“Alienação Fiduciária de Imóveis”), relacionado ao Imóvel Garantia objeto da matrícula de nº 453, (“Imóvel”) junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis de Salto/ SP; b) Caso não decretado o Vencimento Antecipado do CDCA e 
consequentemente dos CRA, conforme item (a) acima, aprovar a concessão de prazo adicional de 120 (cento e vinte) dias, 
contados da realização da Assembleia, para conclusão do registro da Alienação Fiduciária do Imóvel supracitado; c) 
Autorizar o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Emissora, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer 
documentos que se façam necessários para implementação das deliberações acima. O material necessário para embasar a 
deliberação dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc e (ii) no site da CVM: www.cvm.gov.
br A Assembleia será instalada em primeira convocação mediante a presença de Titulares dos CRA que representem, no 
mínimo, a maioria absoluta dos CRA em circulação, nos termos da cláusula 21.5 do Termo de Securitização. O Quórum para 
deliberação das matérias previstas na ordem do dia será de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, 
conforme cláusula 14.8 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, com a possibilidade de envio de Manifestação de Voto previamente, por meio de link de 
acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para 
gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início 
da Assembleia, os seguintes documentos:  (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; e (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais;  O 
titular do CRA (“Titular de CRA”) poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, 
preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo 
de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://www.
isecbrasil.com.br) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da 
CVM. A manifestação de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular de CRA ou por seu 
representante legal, de forma eletrônica ou não, e se for de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas 
eletrônicas, com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, 
e (iii) no caso de o Titular de CRA ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou 
Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da IN CVM 625, a Emissora disponibilizará 
acesso simultâneo à eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados 
anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 23 de setembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A)
24 e 25/09

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(nova denominação da Isec Securitizadora S.A.) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 31ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 31ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 
21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), 
a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ/ME 
sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar 
Pinheiros, CEP 05425-020 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, 
para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 08 de outubro de 2021 às 14h00, de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN 
CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 13.3.3 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do 
Agronegócio da Emissão celebrado em 09 de março de 2021, conforme aditado, entre a Emissora e o Agente Fiduciário (“Termo 
de Securitização”), deliberar sobre: (i) Aprovação ou não da alteração de controle societário da Devedora, conforme informações 
contidas no Material de Apoio a ser disponibilizado no site da CVM e da Emissora; e (ii) Autorizar o Agente Fiduciário para, em 
conjunto com a Securitizadora, realizar e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar 
o que fora deliberado no item acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está 
disponível (i) no site da Emissora (www.virgo.inc) e (ii) no site da CVM (www.cvm.gov.br). A Emissora deixa registrado, para fi ns 
de esclarecimento, que a instalação da Assembleia em segunda convocação, se dará com qualquer número Titulares de CRA, 
já as deliberações sobre a matéria constante na Ordem do Dia da presente Assembleia, serão tomadas por Titulares dos CRA, 
que representem, em segunda convocação 50% (cinquenta por cento) dos CRA em Circulação presentes na assembleia, desde 
que presentes no mínimo 15% (quinze por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação, conforme cláusulas 7.1.1(xviii), 13.5 e 
13.6.1 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e 
eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela 
Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico: gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.
inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação 
do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por 
exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação 
de voto a distância à Emissora, com cópia a Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto 
à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos 
CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do 
CRA ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme 
art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 24 de setembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)
25 e 28/09
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Alarmes
Cerca Elétrica

Manutenção
Pronta Resposta

Controle de acesso
Monitoramento 24hrs

Câmeras de Segurança

Contato
(11) 3294.8920
(11) 94033.9915
godoyseguranca2015@gmail.com

Fiocruz reforça tendência de queda
na ocupação de leitos da covid-19
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Com exceção do Espírito
Santo e do Distrito Federal, onde
foi observado crescimento, en-
tre 13 e 20 de agosto, a edição
extra do Boletim Observatório
Covid-19 Fiocruz reforçou a ten-
dência de queda no indicador de
ocupação de leitos da doença
para adultos. Conforme a Fun-
dação Oswaldo Cruz (Fiocruz),
“o indicador continua apresen-
tando sinais de queda ou esta-
bilização no país”. Os dados
obtidos em 20 de setembro, in-
dicam que nenhum estado está
na zona crítica, com taxa superi-
or a 80%.

Embora tenha registrado
crescimento de 29% para 50%,
no indicador, o Amazonas per-
manece fora da zona de alerta. A
explicação é que a variação está
relacionada a uma redução no

número de leitos disponíveis. Já
para o Distrito Federal, que tam-
bém teve alta de 55% para 66%,
o motivo pode ser o gerencia-
mento de leitos nesta unidade
federativa.

Segundo os pesquisadores
do Observatório, responsáveis
pelo Boletim, o Espírito Santo e
o Distrito Federal estão na zona
de alerta intermediário, com ta-
xas, respectivamente, de 65% e
66%, enquanto os outros esta-
dos estão fora da zona de alerta.
“A redução paulatina de leitos
continua sendo observada, e, na
última semana, foram registradas
quedas nos leitos de UTI Covid-
19 para adultos no Sistema Úni-
co de Saúde (SUS) no Amazo-
nas, Pará, Tocantins, Maranhão,
Pernambuco, Sergipe, Bahia,
Minas Gerais, Rio de Janeiro,

Paraná, Santa Catarina, Rio
Grande do Sul, Mato Grosso do
Sul, Mato Grosso e Distrito fe-
deral”, relataram.

Capitais
A capital Boa Vista registrou

melhora com a redução de 76%
para 58%. Ela é a cidade que tem
leitos de UTI covid-19 no esta-
do de Roraima. Em Curitiba, o
índice passou de 64% para 58%.
Esses resultados deixaram os
dois municípios na zona de aler-
ta. A cidade do Rio de Janeiro
variou de 82% para 75% e saiu
da zona de alerta crítico para in-
termediário. Vitória, no entanto,
observou piora expressiva pas-
sando de 55% para 65%.

Os pesquisadores destaca-
ram que como têm repetido,
mesmo com a melhoria dos in-
dicadores, ainda é preciso ter
cautela e manter cuidados
como o uso de máscaras e al-
gumas medidas de distancia-
mento físico. Defenderam ain-
da a aceleração e a ampliação
da vacinação entre adultos que
não se vacinaram ou não com-
pletaram o esquema vacinal,

entre idosos que requerem a
terceira dose e entre adolescen-
tes. “Neste contexto, o passa-
porte vacinal é uma política de
proteção coletiva e estímulo à
vacinação”, indicaram.

Na visão dos pesquisadores,
após a fase aguda da pandemia,
o país precisa se preparar para o
enfrentamento da covid-19 a mé-
dio e longo prazo. Isso inclui
“considerar o passivo assisten-
cial durante a pandemia, que é
de elevada magnitude e exige
que o sistema de saúde se orga-
nize para dar respostas eficien-
tes, como também a continuida-
de do uso de máscaras e de cer-
tas medidas de distanciamento
físico, frente à perspectiva de se
conviver com a covid-19 como
uma doença endêmica por um
longo período”.

Registros
Os pesquisadores do Obser-

vatório alertaram para a eleva-
ção abrupta no número de ca-
sos de covid-19 notificados no
sistema e-SUS, registrada na Se-
mana Epidemiológica (SE) 37, en-
tre 12 e 18 de setembro. A alta é

resultado da inclusão de regis-
tros que estavam retidos, o que
impactou, principalmente, os
estados do Rio de Janeiro e de
São Paulo. “Entretanto, apesar
desses dados novos terem con-
tribuído para o aumento da mé-
dia nacional de casos, não po-
dem ser considerados como uma
reversão de tendência de queda
na pandemia”, analisaram.

A alteração repentina contri-
buiu para o aumento da média
nacional de infectados, mas
conforme os pesquisadores, não
representa uma reversão da ten-
dência de melhora nos índices
da pandemia. Esta avaliação é re-
lativa ao período da SE 37. “Esse
episódio serve como alerta para
questões importantes relaciona-
das ao fluxo e oportunidade dos
dados e suas consequências
para a tomada de decisão. O atra-
so na inclusão dos registros re-
lacionados às semanas anterio-
res contribuiu para uma subes-
timação dos indicadores de
transmissão da doença e de ca-
sos, principalmente nesses es-
tados, tendo como um dos re-

sultados possíveis a flexibiliza-
ção de medidas sem respaldo em
dados”, avaliaram os pesquisa-
dores.

Mesmo assim, os valores
computados de outros indicado-
res da pandemia, empregados
pelo Observatório Covid-19 da
Fiocruz, apontaram que os regis-
tros relacionados à transmissão
se mantêm em queda, como a
positividade de testes, a inci-
dência de Síndrome Respirató-
ria Aguda Grave (SRAG), a mor-
talidade e a ocupação de leitos
de UTI.

De acordo com o estudo, “o
real impacto da doença foi su-
bestimado, principalmente no
Rio de Janeiro e em São Paulo,
porque o volume de casos de-
veria ter sido computado em se-
manas anteriores e medidas de
flexibilização foram adotadas
sem respaldo estatístico. O país
perdeu a oportunidade de iden-
tificar locais e grupos de risco.
A confirmação de casos suspei-
tos e o rastreamento de conta-
tos foram também impactados”,
observaram. (Agencia Brasil)

Dólar reverte queda e
fecha com pequena

alta, a R$ 5,31
O alívio em relação ao mer-

cado chinês e as decisões so-
bre os juros no Brasil e nos
Estados Unidos fizeram a bol-
sa e o dólar subir na quinta-
feira (23). O índice Ibovespa
subiu pelo terceiro dia conse-
cutivo e retomou o nível de
114 mil pontos. O dólar alter-
nou altas e baixas ao longo
das negociações, mas fechou
em leve alta.

O dólar comercial encerrou
o dia vendido a R$ 5,31, com
pequena valorização de 0,1%.
A cotação chegou a cair para
R$ 5,27, por volta das 11h10.
Perto do fim da sessão, a divi-
sa firmou a tendência de alta.

A moeda norte-americana
acumula alta de 2,66% em se-
tembro. Em 2021, a valorização
chega a 2,33%.

Depois de quedas recen-
tes, o mercado de ações teve
mais um dia de recuperação.
O índice Ibovespa, da B3, en-
cerrou esta quinta-feira aos
114.064 pontos, com alta de
1,59%. Essa foi a terceira alta
seguida do indicador, que acu-
mula queda de 3,97% em se-
tembro e de 4,16% neste ano.

Apesar da ocupação do
prédio da bolsa hoje à tarde
por um grupo de trabalhado-
res sem teto, as negociações
continuaram normalmente.

Isso porque as transações na
bolsa são realizadas de forma
virtual.

A bolsa continua reagin-
do positivamente ao fecha-
mento de um acordo entre a
incorporadora chinesa Ever-
grande com credores. A expec-
tativa de que a crise no mer-
cado imobiliário do país asiá-
tico seja contida aumentou o
preço de ações de empresas
exportadoras de commodities
(bens primários com cotação
internacional). Maior parcei-
ra comercial do Brasil, a Chi-
na compra minérios e diver-
sos tipos de alimento do mer-
cado brasileiro.

Em relação ao câmbio, o
dólar subiu sob reflexo da de-
cisão do Comitê de Política
Monetária (Copom), que na
quarta-feira (22) elevou a taxa
Selic – juros básicos da eco-
nomia – de 5,25% para 6,25%
ao ano. O reajuste foi consi-
derado insuficiente pelas ins-
tituições financeiras para es-
timular a entrada de capital no
país, um dia depois de o Fe-
deral Reserve, Banco Central
norte-americano, anunciar
que pretende começar a reti-
rar os estímulos monetários
concedidos durante a pande-
mia da covid-19 na reunião de
novembro. (Agencia Brasil)

O presidente Jair Bolsonaro
editou uma Medida Provisória
(MP) que zera, até 31 de dezem-
bro, os tributos sobre a importa-
ção do milho. O texto foi publica-
do na quinta-feira (23) no Diário
Oficial da União e, como tem for-
ça de lei, já está em vigor.

A medida atinge a alíquota da
Contribuição para os Programas
de Integração Social e de Forma-
ção do Patrimônio do Servidor
Público (PIS/Pasep) e a Contribui-
ção para o Financiamento da Se-
guridade Social (Cofins). A renún-
cia do PIS/Cofins incidente na im-
portação de milho terá um impac-
to de R$ 66,47 milhões em 2021.

De acordo com a Presidência,
a medida é necessária para au-
mentar a importação do grão de-
vido à escassez no mercado in-
terno, “em razão de problemas
climáticos, atrasos na colheita de
verão e na semeadura da segun-
da safra e, ainda, pelos baixos ní-
veis de estoque”. O milho é insu-
mo agrícola importante, especi-
almente na agroindústria, em se-
tores como a avicultura e a sui-
nocultura.

Aumento compensa perda
A perda nessa arrecadação

será compensada com o aumen-
to do Imposto sobre Operações
Financeiras (IOF), promovido
pelo governo na semana passa-
da e que entrou em vigor na se-
gunda-feira (20). Para as pesso-
as físicas a alíquota passa de 3%
ao ano (diária de 0,0082%) para
4,08% ao ano (diária de
0,01118%). Já para as pessoas
jurídicas, a alíquota anual passa
de 1,5% (atual alíquota diária de
0,0041%) para 2,04% (diária de
0,00559%). O ajuste vale até 31
de dezembro.

Os valores arrecadados com
as novas alíquotas do IOF tam-
bém serão utilizados para custe-
ar o Auxílio Brasil, programa so-
cial que deve substituir o Bolsa
Família, e o aumento do valor da
cota de importação pelo Conse-
lho Nacional de Desenvolvimen-
to Científico e Tecnológico
(CNPq).

Os gastos com o novo pro-
grama acarretarão, neste ano, um
acréscimo de R$ 1,62 bilhão na
despesa obrigatória de caráter
continuado. No caso do CNPq, a
renúncia fiscal do governo che-
ga a R$ 236,49 milhões. (Agencia
Brasil)

Zerada alíquotas de
tributos incidentes na
importação de milho
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Edital de Leilões Eletrônicos
Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015)

01ª Vara e Ofício Cível do Foro Regional de Santo Amaro da Comarca de
São Paulo/SP. Edital de Leilões Eletrônicos de Bem Imóvel e para
Intimação dos executados Espólio de Antonio Sergio Euzébio (RG

3.585.323 e CPF/MF 026.640.628-91), na pessoa da inventante Patrícia Cristiane Porto Euzébio, Espólio de
Nilva Aparecida Porto Euzébio (RG 5.607.469 e CPF/MF 026.640.628-91), na pessoa da inventante Patrícia
Cristiane Porto Euzébio, de Patrícia Cristiane Porto Euzébio (RG 17.352.215 e CPF/MF nº 118.231.808-
84), Prefeitura do Município de São Paulo/SP, além de eventuais ocupantes desconhecidos, e, por
fim, do(s) exequente(s) Condomínio Conjunto Residencial Interlagos (CNPJ 65.500.936/0001-27)
na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), , expedido nos autos da Execução de Título Extrajudicial
promovida por Condomínio Conjunto Residencial Interlagos , processo nº 1066424-74.2018.8.26.0002. A
Dra. Fabiana Feher Recasens, MM Juíza de Direito da 01ª Vara Cível do Foro Regional de Santo
Amaro da Comarca de São Paulo/SP, na forma dalei e etc., faz saber que por meio do sistema gestor de
leilões eletrônicos Casa Reis Leilões, de titularidade do leiloeiro oficial Eduardo dos Reis (Jucesp nº 748),
levará às hastas públicas o Bem ao final descrito. Os leilões judiciais estão hospedados em
www.casareisleiloesonline.com.br. O 1º. (Primeiro) Leilão terá início dia 27 (vinte e sete) de Setembro
de 2021, 12:00:00 horas e término dia 29 (vinte e nove) de Setembro de 2021, 12:00:00 horas, oportunidade
em que o Bem será entregue a quem mais der acima do valor da avaliação atualizada. O 2º (Segundo)
Leilão, caso não haja licitantes em primeira apregoação, terá início dia 29 (vinte e nove) de Setembro de
2021, 12:01:00 horas e término dia 20 (vinte) de Outubro de 2021, 12:00:00 horas, ocasião em que o Bem
será entregue a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 50% (cinquenta por cento)
do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado com isto o preço vil (art. 885 e parágrafo único
do art. 891 do CPC/2015). Das Condições de Oferta. O Bem será ofertado para arrematação em lote
único (art. 893 do CPC/2015), no estado de conservação em que se encontra, em caráter “ad corpus”, sendo
que as áreas mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes dos registros
imobiliários, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação, abatimento de
preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar da descrição do imóvel e a
realidade existente. O Pagamento do Preço da Arrematação será realizado à vista ou parcelado em até 30
(trinta) vezes, com pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) à vista, cf. art. 892 do CPC/2015, por meio de
depósito judicial e sob pena de desfazimento da arrematação. As propostas para pagamento parcelado devem
ser encaminhadas ao leiloeiro oficial e respeitar os termos e parâmetros do art. 895 do CPC/2015. A Comissão
Devida à Casa Reis Leilões Online será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação e correrá
por conta do arrematante, cf. parágrafo único do art. 884 do CPC/2015, e será paga no ato da arrematação,
sob pena de desfazimento, por meio de depósito endereçado para conta corrente em instituição bancária a ser
indicada pelo sistema gestor na ocasião a aquisição judicial. Bem Ofertado: 01 (um) Apartamento nº 33,
localizado no 3º andar, do Bloco “3” do “Conjunto Residencial Interlagos”, situado à Avenida Interlagos, nº871,
no 29º Subdistrito-Santo Amaro, possuindo a área útil de 75,416m², a área comum de 43,150m², perfazendo a
área total de 118,566m², correspondendo-lhe a fração ideal de 0,14377% do terreno do Conjunto. Na área
comum estão compreendidas as seguintes participações: 14,150m² na área do Edifício; 25m² na área de
garagem em local indeterminado; e 4,000m² na área de equipamento social. Referido Conjunto foi submetido
ao regime de condomínio registrado no Cartório sob nº 10 na matrícula 10.786. Matrícula nº 81.903 do 11º CRI/
SP. Inscrição Municipal nº: 120.408.0290-7. A Matrícula do Imóvel indica que o imóvel foi havido por Antonio
Sergio Euzébio (RG 3.585.323 e CPF/MF 026.640.628-91, e sua esposa Nilva Aparecida Porto Euzébio (RG
5.607.469 e CPF/MF 026.640.628-91) - (R. 02); a penhora executada (Av. 06). Há notícia dos óbitos do casal,
bem como do processamento de inventário ou arrolamento de bens perante a , 2ª Vara da Família e Sucessões
deste Foro Regional II - Santo Amaro sob nº 1055896-78.2018.8.26.0002 onde Patrícia Cristiane Porto
Euzébio restou nomeada inventariante dos Espólios de Nilva Aparecida Porto Euzébio e de Antonio Sergio
Euzébio. Posse. Em 15 de março de 2021, Patrícia Cristiane Porto Euzébio, inventariante do Espólio de Nilva
Aparecida Porto Euzébio e do Espólio de Antonio Sergio Euzébio compareceu para “informar que não se
encontra em posse do imóvel, vez que o mesmo, de forma irregular, permanece ocupado por terceiros”. Não
forneceu nomes ou qualificações dos alegados ocupantes - pag. 274. Débitos Tributários. Pesquisa feita
em 11 de agosto de 2021 indica que sobre o SQL 120.408.0290-7 não pesam débitos. Débitos de Condomínio.
Trata-se de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de cotas condominias devidas pelo apartamento
33 do Bloco 3 do condomínio exequente desde junho de 2018. O valor executado era de R$ 31.892,16 (trinta
e um mil e oitocentos e noventa e dois reais e dezesseis centavos) em abril de 2021 - pag. 284/285. Avaliação
Original: R$ 420.000,00 em jan/2021. Avaliação Atualizada: R$ 428.238,74 em ago/2021. Crédito
Executado. Trata-se de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de cotas condominias devidas pelo
apartamento 33 do Bloco 3 do condomínio exequente desde junho de 2018. O valor executado era de R$
31.892,16 (trinta e um mil e oitocentos e noventa e dois reais e dezesseis centavos) em abril de 2021 - pag.
284/285. Dispositivos legais. Além de cada um dos dispositivos legais acima citados, serão aplicados na
alienação em voga o parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, para fins de sub-rogação
dos débitos tributários de caráter propter rem sobre o produto da arrematação, se o caso; os artigos 1499 a
1501 do Código Civil, para fins de levantamento da hipoteca, se o caso; além de quaisquer outras normas e
dispositivos legais cujo MM Juízo expropriatório entenda pertinentes e cabíveis. Recursos. Dos autos não
se verifica recurso pendente de julgamento. Informações Finais. Correrão por conta do arrematante todas
as providências e despesas necessárias para a transmissão da propriedade dos imóveis, inclusive o pagamento
de ITBI Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, laudêmio, aforamento, tarifas, emolumentos, registros e
averbações cartorárias, extração de certidões e demais documentos; bem como as despesas necessárias
para a desocupação dos imóveis e a efetiva imissão na posse. Intimações. Pelo presente edital ficam intimados
das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para intimações pessoais, Espólio de
Antonio Sergio Euzébio , (RG 3.585.323 e CPF/MF 026.640.628-91), na pessoa da inventante Patrícia Cristiane
Porto Euzébio, Espólio de Nilva Aparecida Porto Euzébio (RG 5.607.469 e CPF/MF 026.640.628-91), na
pessoa da inventante Patrícia Cristiane Porto Euzébio, Patrícia Cristiane Porto Euzébio (RG 17.352.215 e
CPF/MF nº 118.231.808-84), a Prefeitura do Município de São Paulo/SP, além de eventuais ocup antes
desconhecidos, e, por fim, o(s) exequente(s) Condomínio Conjunto Residencial Interlagos (CNPJ 65.500.936/
0001-27) na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(ais), . E para que produza seus efeitos de direito,
será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 14 de Agosto de 2021. Eu, , Escrevente,
digitei. Eu, , Escrivã(o) Diretor(a), subscrevi.      Fabiana Feher Recasens - Juíza de Direito

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão: 24/09/2021 as: 09:45
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU- RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
ARY ANDRE NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA ARACI nº 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA - SP CEP: 13299-212, telefone (11) 93285-
4559,  faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH,
venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e
regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
      A venda à vista, sem utilização da Carta de Crédito, será feita mediante pagamento
à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do
preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível de
08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
      A venda com financiamento, será feita através de Carta de Crédito de uma
Instituição Financeira escolhida pelo interessado, com prévia e devida análise cadastral
e comprovação de renda.
      A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada através
e, com prévia e devida análise de uma instituição Financeira escolhida pelo comprador.
      Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos recursos do
FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão procurar uma
Instituição Financeira com a antecedência necessária a data do leilão.
      As vendas serão realizadas pelo maior lance.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão
parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.
      As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive
condomínio, correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o
arrematante fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do
mesmo.
      O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.
      Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED B51683 - CONTRATO 202380030594 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA
HAROLDO CAMARGO FLEURY , BRASILEIRO(A), INDUSTRIARIO, CPF 584.641.318-
87, CI 6113300 SSP/SP, CASADO (A) COM AMELIA EMILIA FLEURY, BRASILEIRO
(A), CPF 061.470.396-44.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENT O Nº 2 S-2 , LOCALIZADO NO 2º SUB-
SOLO, BLOCO B-2, DO EDIFICIO B, INTEGRANTE DO CONJUNTO RESIDENCIAL
DA NAÇÕES III, A A RUA PAULO VIDIGAL VICENTE DE AZEVEDO, Nº 271 (ANTIGA
RUA DOIS), NO 44º SUBDISTRITO - LIMAO, EM SAO PAULO, SP, COM A AREA
CONSTRUIDA DE 70,9900M2, SENDO 60,8400M2 DE AREA UTIL E 10,1500M2 DE
AREA COMUM, COM TODAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS,
PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM SE HOUVER.

SAO PAULO,  03/09/2021
ARY ANDRE NETO

03 - 09 - 24/09/2021

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0001668-57.2010.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro 
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o)MUSTAFA AMAD SMAILI, 
Comerciante, RG 17070990, CPF112.126.998-23, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Renata 
Soltanovitch, alegando em síntese débito não liquidado pelo executado no valor de R$5.462,82(Junho/2009) . Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o valor da dívida, acrescida dos honorários advocatícios da parte 
exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, ou embarguem a execução no prazo de 15 (quinze) dias. 
Caso o(a,s) executado(a,s) efetue(m) o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade 
(art.827, § 1º, do Código do Processo Civil). Não sendo apresentada defesa, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 11 de agosto de 2021. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1069450-14.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro 
Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo de Tarsso da Silva Pinto, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o)AJ 
Comércio e Serviços, CNPJ 22.724.735/0001-09, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Grupasso 
Participações Ltda., alegando em síntese: em abril de 2017 firmou com a ré contrato de prestação de serviço para restauração de pintura 
de portão. Ocorre que após realizar o depósito de R$ 3.350,00 (equivalente a 50% do valor acordado), o serviço não foi realizado, tampouco 
a devolução do valor ao requerente. Requer a procedência da ação para a condenação do réu à restituir ao autor o valor depositado, 
devidamente atualizado e acrescido de juros legais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, 
por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na formada lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de agosto 
de 2021. 

Edital de intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0054140-82.2017.8.26.0100º. MM. Juiz de Direito da 38ª Vara Cível, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Fernando Rodrigues Guerra, na forma da Lei, etc. Faz saber a AJ Martani Individualização de Água 
e Gás, CNPJ04.029.029/0001-57, que Condomínio Edifício Belize move-lhe a presente ação de Cumprimento de Sentença. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,IV do CPC, foi determinada a sua Intimação, por Edital, para que no 
prazo de15dias, a fluir dos 20 dias supra, cumpra voluntariamente a sentença, efetuando o pagamento da quantia de R$ 89.154,98, 
corrigido e acrescido de custas se houver, nos termos do art 513, § 2º, IV, do CPC, e ciente de que, nos termos da decisão, findo o prazo 
acima fixado, haverá multa e honorários de advogado, ambos de 10% sobre o valor do débito e, a requerimento do credor, expedição de 
mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido 
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de setembro de 2021. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1004030-19.2018.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI 
- Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). José Luiz de Jesus Vieira, na forma da Lei, etc. Faz saber a Arlete Venites de Almeida, CPF 
301.899.038-21, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Carla Regina dos Santos, para o recebimento da importância de R$ 
8.298,32 (fevereiro/2018), referente cheques nº SA-000058, valor de R$ 1.480,00, venc.07/03/2017; SA-000059, valor de R$ 1.480,00, venc. 
14/03/2017; SA-000062, valor de R$1.479,46, venc. 20/03/2017; SA-00063, valor de R$ 1.479,46, venc. 27/03/2017 e SA-000065, valor de R$ 
1.479,46, venc. 04/04/2017. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, fora determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento do valor 
reclamado e honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos, nos termos do artigo 701 do Código de 
Processo Civil. Fica consignada a advertência de que, não oferecidos embargos no prazo de 15 dias, constituir-se-à de pleno direito o título 
executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo de citação. Não sendo embargada a ação, a parte ré será considerada 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de agosto de 2021. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. - Processo nº 1000009-88.2019.8.26.0224 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de 
Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo de Oliveira Carvalho, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Dorinha Aparecida Duart, 
Brasileira, Solteira, Comerciante, RG 25.084.918-5, CPF 258.564.288-70, com endereço à Rua Soldado Waldemar Rozendo Medeiros, 
43, Vila Sao Joao, CEP 07044-110, Guarulhos - SP e Fênix Beneficiamento de Metais EIRELI - EPP, na pessoa de sua Sócia: Dorinha 
Aparecida Duart - CPF/MF. 258.564.288-70, CNPJ 19.336.651/0001-85, com endereço à Estrada velha Guarulhos São Miguel, 1051, 
Jardim Santa Helena, CEP 07230-000, Guarulhos - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Ln 
Factoring Mercantil Ltda C.a.t. Biscont, alegando em síntese: para que, no prazo de 3 dias, sob pena de penhora, pague o valor de R$ 
71.743,59 (Jan/2019), referente a Nota Promissória não paga. Poderá oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias, após o prazo 
supra. No caso de embargos, os devedores se sujeitam ao pagamento de multa de até 20% sobre o valor. O reconhecimento do crédito e 
o depósito de 30% do valor, no prazo de embargos, permitirá aos executados requerer o pagamento do saldo remanescente até 6 parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (CPC, art. 745 -A). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de (15)quinze dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1124067-16.2020.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Flavia Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. Faz saber, a Alfredo Pujol SPE Empreendimentos Imobiliários Ltda. (CNPJ nº 
14.476.583/0001-36) e Santo Antônio SPE Empreendimentos Imobiliários Ltda. (CNPJ nº 18.337.320/0001-05), que neste Juízo da 28ª Vara do Foro Central 
Cível, sito à Pça João Mendes, s/n, Centro, São Paulo/SP, CEP 01501-000, tramitam os autos supra descritos, pelas razões que passa a expor. A presente 
Ação  
em 9.7.2018. A autora realizou diversas vendas para o primeiro e o segundo Executados, sem, contudo, ter havido o justo pagamento. Assim, o Executado 
Santo Antônio SPE Empreendimentos Imobiliários Ltda. reconheceu dever a quantia histórica de R$237.497,18 (duzentos e trinta e sete mil quatrocentos 
e noventa e sete reais e dezoito centavos), enquanto o Executado Alfredo Pujol SPE Empreendimentos Imobiliários Ltda. reconheceu ser devedor do valor 
histórico de R$157.308,07 (cento e cinquenta e sete mil trezentos e oito reais e sete centavos), o que restou confessado por 
de Confissão de Dívida com  deixassem 
de pagar qualquer prestação no seu vencimento, o total do saldo devedor da dívida confessada venceria antecipadamente. Como garantia do pagamento 
da dívida, uma terceira Executada, BKO Desenvolvimento Imobiliário Ltda., prestou fiança, obrigando-se como principal pagadora, solidariamente 
responsável pela dívida confessada, mas também não realizou o pagamento. O inadimplemento pelas devedoras, a partir de 15.8.2018, deu causa ao 
vencimento antecipado das parcelas vincendas, possibilitando à Exequente exercer de imediato sua prerrogativa de exigir o valor remanescente de seu 
crédito. O presente edital tem a finalidade de proceder a CITAÇÃO do(s) requerido(s), acima nominados, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a 
dívida no valor de R$ 470.687,18, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente 
arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, ou, querendo, apresentar(em) embargos à execução, no prazo de 15 (quinze)dias. 
Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do 
Código de Processo Civil). No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor 
em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o 
restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao 
mês (art. 916 do Código de Processo Civil). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em penhora 
(art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das 
prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção 
pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo Civil). Não efetuado o pagamento, o oficial de 
justiça procederá, de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, lavrando-se o competente auto, 
intimando-se o executado de tais atos na mesma oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, bem como no futuro não se possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, que será devidamente publicado e afixado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de agosto de 2021. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1081700-45.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Douglas Iecco Ravacci, na forma da Lei, etc. Faz saber a Tecidos Michigan Ltda. - ME, CNPJ. 
19.193.625/0001-45, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sewtec Industria, Comércio, Importação e Exportação de 
Maquinas e Equipamentos Ltda., objetivando a cobrança de R$ 54.051,87 (julho/2018), referente as duplicatas nº 000057343, 000056394, 
000056395, 000057344, 000057345, 000054346, todas oriundas da venda de rolos de tecidos. Encontrando-se a ré em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do praz o do 
presente edital, pague o débito atualizado e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena 
de constitui-se de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 17 de setembro de 2021. 

PEGADAS BRASIL COMÉRCIO E APLICAÇÃO DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA.
NIRE 35221975577 - CNPJ/MF nº 09.356.042/0001-34

Edital de Convocação de Reunião de Sócios
Ficam convocados, pelo presente edital, os sócios da Pegadas Brasil Comércio e Aplicação de Pisos 
e Revestimentos Ltda., nos termos do artigo 8º, §2º do Contrato Social, para que compareçam à Reunião 
Virtual Extraordinária de Sócios, a ser realizada por meio da plataforma Teams, cujo link de acesso 
será enviado aos endereços eletrônicos dos sócios, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, 
com instalação às 10h do dia 07 de outubro de 2021, com a seguinte ordem do dia: deliberar sobre 
a cessão da única quota de titularidade do sócio Olavo Lira Barbosa em cumprimento à Sentença Arbitral 
proferida em 14.8.2017, nos autos do Procedimento Arbitral nº 13, administrado pela Arbitranet. 
 São Paulo/SP, 22/09/2021. Olavo Lira Barbosa – Sócio. (23, 24 e 25/09/2021)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A Diretoria do Sindicato Rural de São Paulo, nos termos do Artigo 69, Parágrafo
segundo, do Estatuto Social, convoca seus associados quites e em pleno gozo de
seus direitos estatutários, para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia
19 de outubro de 2021 (3ª feira), ás 15:00 horas em 1ª (primeira) convocação com a
presença da maioria dos associados em condições de voto e, ás 15:30 horas em 2ª
(segunda) e última Convocação com os associados presentes, nas dependências do
Sindicato Rural de São Paulo, sito a Rua Aroaba, 118 – Vila Leopoldina – São Paulo –
SP, a fim de discutir e votar a seguinte; ORDEM DO DIA: A – Leitura, discussão e
aprovação da Ata da Assembleia Extraordinária anterior. B – Leitura, discussão,
aprovação da alteração do Estatuto Social do Sindicato Rural de São Paulo. São Paulo,
21 de setembro de 2021. Yuichi Ide – Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS RICARDO
NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Est ado de São
Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDIT AL DE CITAÇÃO, referente à
usucapião administrativo, prenotado sob nº 802.468 em 02 de outubro de 2020 a
requerimento de  CHRISTIANO BISNETO MOREIRA MACHADO, brasileiro, aposentado,
RG nº 8.789.999-1-SSP/SP e CPF nº 866.992.968-68, casado pelo regime da comunhão
parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77 com RÚBIA KUNO, brasileira, farmacêutica
bioquímica, RG nº 8.572.856-1-SSP/SP e CPF nº 853.367.858-49, residentes e
domiciliados nesta Capital, na Rua Padre Machado nº 764, FAZ SABER aos réus
ausentes, incertos, desconhecidos, terceiros eventualmente interessados, bem como
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que os autores acima
qualificados, requerem a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, nos
termos do artigo 1.071 da Lei 6.015/73, incluído pela Lei 13.105/15 e provimento 65/
2017 da CNJ, visando a declaração de domínio sobre o imóvel, situado na Rua Padre
Machado nº 764, descrita e caracterizada no memorial descritivo juntado no
procedimento, com a área de 313,90m 2, transcrito sob nº 11.527, do 1º Registro de
Imóveis desta Capital, de propriedade de Christiano Castanho de Almeida e sua
mulher Maria Doutilla de Vasconcellos Almeida, alegando e comprovando posse mansa
e pacifica a mais de 55 anos, somando a posse de seus antecessores. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para no prazo
de 15 (quinze) dias, contestem o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pelos autores, nos termos do artigo 16 do provimento
65/2017 da CNJ. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. São Paulo, 22 de setembro de 2021. 24/09 e 09/10

GRUPIARA PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ nº 06.898.197/0001-04 - NIRE nº 35300316169 - 
Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 26/04/2021 - Data, Hora e Local: Aos 26/04/2021, às 16h, na sede social da 
Companhia localizada na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida das Nações Unidas, 14261, Ala B, 17º andar, Conjunto A, sala 2, Chácara 
Itaim, CEP 04533-085. Publicações Legais: O Relatório da administração e as demonstrações financeiras da Sociedade, relativas ao 
exercício social encerrado em 31/12/2020, foram publicados no jornal DOESP, edição de 26/03/2021, Páginas 353, 354 e no Jornal O 
DIA SP, edição de 26/03/2021, Página 16, nos termos do artigo 133 da LSA. Convocação: Dispensada em razão do comparecimento 
da totalidade dos acionistas, nos termos do artigo 124, § 4º da LSA, conforme assinaturas constantes ao final desta ata. Mesa: Eduardo 
Sampaio Dória, Presidente da Mesa; Otávio Augusto Rezende Carvalheira, Secretário da Mesa. Ordem do Dia: Deliberar sobre  
(a) as contas dos administradores, o exame, a discussão e a votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social 
encerrado em 31/12/2020; (b) a destinação dada ao resultado do exercício social encerrado em 31/12/2020; (c) pagamento de 
dividendos; (d) eleição da diretoria para o triênio 2021/2024. Abertura: O Sr. Presidente da Mesa iniciou os trabalhos informando aos 
Srs. acionistas que a Assembleia Geral estava regularmente instalada, tendo em vista a presença de todos os acionistas. Deliberações: 
Após discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia os acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, decidiram o seguinte: 
1. Tomar conhecimento das contas da Administração e aprovar, integralmente, as demonstrações financeiras da Companhia, relativas 
ao exercício social encerrado em 31/12/2020, conforme relatório da administração e parecer dos auditores independentes. 1.2 Não 
houve a necessidade de esclarecimentos adicionais e, portanto, os acionistas dispensaram a presença do auditor independente, 
conforme facultado pelo artigo 134, da Lei 6.404/76. 2. Tomar conhecimento do lucro líquido do exercício ao valor de  R$ 18.325.262,57.  
3. Decidir que todo o lucro líquido do execício de 2020 será destinado ao pagamento de dividendos aos acionistas, sendo que dos  
R$ 18.325.262,57 ora distribuídos, R$ 4.581.315,64, correspondentes a 25% do lucro líquido do exercício, são distribuídos a título 
de dividendos mínimos obrigatórios, em observância ao artigo 21, item “b” do Estatuto Social da Companhia. 4. Decidir que todo 
o saldo remanescente da Reserva de Investimentos - após a subtração dos valores mencionados no item antecedente - no valor de  
R$ 5.212.765,26 seja distribuído como dividendo aos Acionistas e que o pagamento seja efetivado até 30/12/2021. 5. Registrar que como 
os montantes somados da Reserva Legal e da Reserva de Capital (Ágio) da Companhia representam 39,73% do capital social, neste 
exercício a Companhia está desobrigada de constituir a reserva legal conforme o disposto no artigo 193, caput e §1º da Lei 6.404/1976. 
6. Eleger para compor a Diretoria da Companhia, com mandato até a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em abril de 2024,  
o Sr. Otávio Augusto Rezende Carvalheira, CPF/MF n° 442.666.184-68, RG n° 59.809.945-1 SSP/SP, para o cargo de  
Diretor-Presidente e para os cargos de Diretores, os Srs. Eduardo Sampaio Dória, CPF/MF n° 149.048.608-96, RG n° 10.552.766 
SSP/SP; Cristhia Mary Takada Itano, CPF/MF n° 223.427.418-47, RG n° 23.171.203-0 SSP/SP e, Gisele Fernanda Salvador,  
CPF/MF n° 298.783.178-11, RG n° 309147360 SSP/SP, todos com endereço profissional na Avenida das Nações Unidas, 14261, Ala 
B, 17º andar, Conjunto A, Vila Gertrudes, São Paulo, SP, CEP 04533-085. 5.1. Os diretores eleitos declaram, sob as penas da lei, que 
não se encontram impedidos de exercer quaisquer das atividades vinculadas a sua profissão ou à administração da Companhia, seja 
tal impedimento decorrente de lei especial, seja em virtude de condenação criminal, à pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, ou por crime de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou por crime 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, contra a fé pública ou contra a propriedade. 5.2. Autorizar os diretores eleitos a tomarem posse imediatamente em seus cargos, 
assinando o Termo de Posse no Livro de Atas de Reuniões de Diretoria, nos termos do artigo 149 da Lei 6.404/76, ficando os Diretores 
dispensados de prestar caução para garantia de gestão, nos termos do Estatuto Social. 5.3. Aprovar que a remuneração da Diretoria ora 
nomeado seja de acordo com as Políticas de Remuneração de Pessoal da Alcoa Alumínio S.A. (políticas estas que contemplam os casos 
em que empregados são eleitos para os cargos de direção) e nos termos dos respectivos contratos de trabalho entre tais empregados e 
a empresa. 6. Autorizar a lavratura e publicação da presente ata na forma de sumário, de acordo com o previsto no Artigo 130, parágrafo 
1º da Lei das S.A. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a assembleia foi suspensa para lavratura desta que, lida, foi por todos 
assinada. São Paulo, 26/04/2021. Assinaturas: (assinaturas) Eduardo Sampaio Dória: Presidente da Mesa; (assinaturas) Otávio Augusto 
Rezende Carvalheira: Secretário da Mesa. Acionistas: Otávio Augusto Rezende Carvalheira, procurador das acionistas Reynolds Metals 
Exploration Inc. e Reynolds Metals Company, LLC. JUCESP nº 277.750/21-0 em 14/06/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MOVER PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 01.098.905/0001-09 - NIRE 35.300.145.089 - 
EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - Realizada em 1º de setembro 
de 2021. Arquivada na JUCESP sob nº 439.616/21-9 em 10.09.2021. Os membros do Conselho de 
Administração por unanimidade deliberaram eleger Leonardo de Mattos Galvão, para o cargo de Diretor 
sem designação específica. Em consequência da deliberação acima, a Diretoria da Companhia fica 
assim constituída: (i) Diretor Presidente, Wilson Nélio Brumer; e Diretores sem designação específica: 
(ii) Roberto Navarro Evangelista; (iii) Nelson Tambelini Junior; (iv) Luiz Carlos Cavalcanti Dutra Junior; 
e (v) Leonardo de Mattos Galvão, todos com domicílio comercial na sede da Companhia. O prazo de 
gestão da Diretoria terá vigência até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada no 
exercício de 2022. O termo de posse e a declaração de desimpedimento do Diretor ora eleito estão 
arquivados na sede da Companhia. 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(atual denominação de ISEC SECURITIZADORA S.A.) - Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 08.769.451/0001-08 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 79ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A).
Ficam convocados os senhores Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 79ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação de Isec Securitizadora S.A.), com sede na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º 
andar, cj. 215, Itaim Bibi, CEP: 04533-004, São Paulo-SP (“CRI 79ª Série”, “Titulares dos CRI”, “Emissão” e “Emissora”, 
respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“Agente Fiduciário”), 
sociedade limitada, inscrita no CNPJ/ME nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de SP, na Rua 
Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP: 05425-020 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, reunirem-se 
em primeira convocação para Assembleia Geral de Titulares dos CRI 79ª Série (“Assembleia”), a ser realizada, no dia 
18.10.2021, às 14hs, de modo exclusivamente digital, através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução CVM nº 625, 
de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 16.10 do Termo de Securitização 
de Créditos Imobiliários da 79ª Série da 4ª Emissão da Emissora, datado de 06 de março de 2020 (conforme alterado, o “Termo 
de Securitização”), deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovar a concessão de prazo adicional de 720 (setecentos e 
vinte) dias corridos, contado da data da Assembleia, para cumprimento pela Devedora e pela JOT SPE da obrigação de 
apresentar à Emissora o comprovante do registro da incorporação envolvendo o Empreendimento Alvo, objeto da matrícula de 
nº 129.607, do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, do imóvel de titularidade da JOÃO DE OLIVEIRA TORRES 
INCORPORAÇÕES SPE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente registrada na JUCESP sob o NIRE nº 
35.228.351.137 e inscrita no CNPJ/ME sob o nº 20.189.699/0001-97 (“JOT SPE”), nos termos da Cláusula 17, item (xi)(b) da 
Cédula de Crédito Bancário Nº FP-PORTE-100220, datada de 06 de março de 2020 (conforme aditada de tempos em tempos, a 
“Cédula”), sustando assim, durante esse período os efeitos do vencimento antecipado na Cédula e consequentemente nos CRI 
79ª Série; (ii) aprovar a outorga de renúncia defi nitiva e específi ca ao descumprimento da obrigação da Devedora e da JOT SPE 
de converterem as SCPs JOT em compromissos de venda e compra (“CVCs”) para comercialização das unidades autônomas do 
Empreendimento JOT, nos termos da cláusula 17, item (xii), da Cédula, sustando assim, durante toda operação, os efeitos do 
vencimento antecipado na Cédula e consequentemente nos CRI 79ª Série; (iii) autorização para a emissão de uma nova série de 
Certifi cado de Recebíveis Imobiliários (“CRI Nova Série”) de valor principal de R$12.000.000,00 (doze milhões de reais), 
mediante a emissão de 12.000 (doze mil) novos CRIs, com valor unitário de R$1.000,00 (um mil reais), a serem emitidos em 
termos e condições semelhantes aos previstos no Termo de Securitização dos CRI 79ª Série, autorizando ainda o 
compartilhamento das garantias dos CRI 79ª Série, já compartilhadas com os Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 85ª 
Série da 4ª Emissão (“CRI 85ª Série”), e com os CRI Nova Série (“Compartilhamento das Garantias”); (iv) em razão do item (iii) 
acima, aprovar que os Documentos da Operação dos CRI Nova Série, bem como os aditamentos aos Documentos da Operação 
dos CRI 79ª Série, sejam formalizados no prazo de até 6 (seis) meses, contado da data de aprovação dos Titulares dos CRI 79ª 
Série em Assembleia; (iv) em razão do item (iii) acima, autorizar a alteração da estrutura das garantias dos CRI 79ª Série, da 
seguinte forma: (a) as garantias já constituídas em favor dos Titulares dos CRI 79ª Série compartilhadas com os CRI 85ª Série 
passarão a ser compartilhadas também com os Titulares dos CRI Nova Série; (b) a constituição pela Devedora, no prazo de 120 
(cento e vinte) dias, contados da data da aprovação realizada na Assembleia, de uma nova garantia de Cessão Fiduciária de 
certos direitos creditórios de sua titularidade, que terão que somar montante equivalente a, pelo menos, R$ 30.000.000,00 
(trinta milhões de reais), decorrentes de: (i) compromissos de venda e compra de unidades imobiliárias (“CCVI”) do imóvel 
relativo ao empreendimento residencial Almagah 227 na matrícula 320.690 do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/
SP (“Imóvel Almagah”) de titularidade da AIRI Empreendimento Imobiliário SPE Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 18.584.231/0001-
55 (“AIRI SPE”), e de (ii) contratos de constituição de sociedades em conta de participação celebrados com investidores para 
fi nanciamento de parte da construção e desenvolvimento do Imóvel Almagah, cujos direitos creditórios se encontram livres e 
desembaraçados de quaisquer ônus de qualquer natureza nesta data e que deverão ser convertidos em compromissos de venda 
e compra para comercialização das unidades autônomas do Imóvel Almagah (“Nova Garantia Cessão Fiduciária”), sob pena de 
ocorrência de Evento de Vencimento Antecipado da Cédula e consequentemente dos CRI 79ª Série, sendo certo que a Nova 
Garantia Cessão Fiduciária será compartilhada com os CRI 79ª Série, os CRI 85ª Série (se assim aprovado pelos titulares dos CRI 
85ª Série) e com os CRI Nova Série; e (c) a transferência da posse direta dos imóveis de titularidade da PORTE ENGENHARIA 
E URBANISMO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente registrada na JUCESP sob o NIRE nº 35203799592 e 
inscrita no CNPJ sob o nº 56.233.935/0001-72 (“Porte”), relativo ao empreendimento residencial Vilela II objeto da matrícula nº 
325.492, resultante da unifi cação das matrículas nºs 282.742, 295.212, 301.709, 301.710, 301.711, além da matrícula 8.973, 
para a empresa PORTE VILELA II EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 
26.843.134/0001-68 e com NIRE nº 35.230.297 (“Vilela II SPE”), a título de contribuição de capital para a Vilela II SPE, 
permanecendo, no entanto, a propriedade fi duciária, o domínio resolúvel e a posse indireta sobre cada um dos Imóveis Vilela II 
de titularidade da Emissora, sem solução de continuidade, em garantia das obrigações assumidas na emissão dos CRI 79ª Série, 
dos CRI 85ª Série e dos CRI Nova Série, mediante a celebração de aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária Imóveis 
Figueira; (v) autorizar a Emissora, para fi ns meramente de atendimento a exigência formulada pelo 9º Cartório de Registro de 
Imóveis de São Paulo e ainda por questões de recolhimento de emolumentos cartorários e encargos, promover e assinar o termo 
de liberação de garantias da alienação fi duciária constituída no âmbito dos CRI 79ª Série compartilhada com os CRI 85ª Série 
(“Registro Anterior”), desde que em ato concomitante a isso o cartório promova a averbação do Primeiro Aditamento ao 
Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Imóveis em Garantia com Condição Suspensiva e Outras Avenças, 
fi rmado em 05 de outubro de 2020, autorizando portanto a Emissora assinar todos os requerimentos exigidos pelo cartório, 
necessários ao registro dos instrumentos de garantia dos CRI 79ª Série e dos CRI 85ª Série e ratifi cando todos os atos 
anteriormente praticados pela Emissora para fi ns do registro da Alienação Fiduciária – Imóveis Figueira; (vi) autorizar a Emissora 
a fi rmar o requerimento de liberação da Alienação Fiduciária que recai sobre o Imóvel Figueira, objeto da matrícula nº 246.186 
junto ao 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo (o qual já atendeu os requisitos da liberação), que se encontra em fase 
de instituição de condomínio e necessidade da emissão das matrículas das unidades autônomas liberadas, para entrega aos 
clientes; (vii) autorizar a Emissora a fi rmar os requerimentos de liberação da Alienação Fiduciária que recai sobre o Imóvel 
Composite, objeto da matrícula nº 293.759 junto ao 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, para o qual já foi feito o 
depósito integral do valor, conforme permitido pelo Contrato de Garantia respectivo; e (viii) autorizar a outorga de procuração à 
Devedora com poderes específi cos de aprovação, registro e realização da incorporação imobiliária, nos termos da Lei nº 
4.591/64, realização de averbações, registros de escrituras, bem como todas as providências necessárias ao cumprimento das 
deliberações tomadas, conforme modelo de procuração a ser aprovado na Assembleia; e (ix) autorizar a Emissora e o Agente 
Fiduciário a tomarem todas as medidas necessárias e assinarem todo e qualquer documento que se faça necessário em 
decorrência das deliberações acima descritas, incluindo o termo de liberação de garantias disposto no item (v) acima para 
formalizar o Compartilhamento das Garantias em razão da emissão dos CRI Nova Série. Os termos iniciados por letras 
maiúsculas não defi nidos nesta convocação terão os signifi cados a eles atribuídos no Termo de Securitização. A Emissora 
informa que o material necessário para embasar a deliberação dos Titulares dos CRI estará disponível no site da Emissora: 
https://virgo.inc/e no site da CVM: www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que a 
Assembleia será instalada em primeira convocação mediante a presença dos Titulares dos CRI que representem no mínimo 
metade dos Titulares dos CRI em circulação e em segunda convocação por qualquer número, nos termos da cláusula 16.5 do 
Termo de Securitização. Já o quórum de deliberação das matérias previstas na Ordem do dia da presenta Assembleia será, em 
primeira convocação ou em qualquer convocação subsequente, de 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI 79ª Série em 
circulação, nos termos da cláusula 16.9.1 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de 
forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de 
acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para 
gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os 
seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular dos CRI; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme 
abaixo. Conforme art. 7º da IN CVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 24 de setembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)
25 e 28/09

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(atual denominação de ISEC SECURITIZADORA S.A.) - Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 08.769.451/0001-08 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 85ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A).
Ficam convocados os senhores Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 85ª Série da 4ª Emissão da VIRGO COM-
PANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação de Isec Securitizadora S.A.), com sede na Rua Tabapuã, nº 1.123, 21º an-
dar, cj. 215, Itaim Bibi, CEP: 04533-004, São Paulo-SP (“CRI 85ª Série”, “Titulares dos CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respecti-
vamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“Agente Fiduciário”), sociedade li-
mitada, inscrita no CNPJ/ME nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de SP, na Rua Gilberto Sabino, 
nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP: 05425-020 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, reunirem-se em primeira 
convocação para Assembleia Geral de Titulares dos CRI 85ª Série (“Assembleia”), a ser realizada, no dia 18.10.2021, às 16hs, 
de modo exclusivamente digital, através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 
2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 16.10 do Termo de Securitização de Créditos Imo-
biliários da 85ª Série da 4ª Emissão da Emissora, datado de 05 de outubro de 2020 (conforme alterado, o “Termo de Securitiza-
ção”), deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) aprovar a concessão de prazo adicional de 720 (setecentos e vinte) dias cor-
ridos, contado da data da Assembleia, para cumprimento pela Devedora e pela JOT SPE da obrigação de apresentar à Emisso-
ra o comprovante do registro da incorporação envolvendo o Empreendimento Alvo, objeto da matrícula de nº 129.607, do 9º Car-
tório de Registro de Imóveis de São Paulo, do imóvel de titularidade da JOÃO DE OLIVEIRA TORRES INCORPORAÇÕES 
SPE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente registrada na JUCESP sob o NIRE nº 35.228.351.137 e inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 20.189.699/0001-97 (“JOT SPE”), nos termos da Cláusula 17, item (xi)(b) da Cédula de Crédito Bancário Nº 
FP-PORTE-0210/20, datada de 05 de outubro de 2020 (conforme aditada de tempos em tempos, a “Cédula”), sustando assim, 
durante esse período os efeitos do vencimento antecipado na Cédula e consequentemente nos CRI 85ª Série; (ii) aprovar a ou-
torga de renúncia defi nitiva e específi ca ao descumprimento da obrigação da Devedora e da JOT SPE de converterem as SCPs 
JOT em compromissos de venda e compra (“CVCs”) para comercialização das unidades autônomas do Empreendimento JOT, 
nos termos da cláusula 17, item (xii), da Cédula, sustando assim, durante toda operação, os efeitos do vencimento antecipado 
na Cédula e consequentemente nos CRI 85ª Série; (iii) autorização para a emissão de uma nova série de Certifi cado de Recebí-
veis Imobiliários (“CRI Nova Série”) de valor principal de R$12.000.000,00 (doze milhões de reais), mediante a emissão de 12.000 
(doze mil) novos CRIs, com valor unitário de R$1.000,00 (um mil reais), a serem emitidos em termos e condições semelhantes 
aos previstos no Termo de Securitização dos CRI 85ª Série, autorizando ainda o compartilhamento das garantias dos CRI 85ª 
Série, já compartilhadas com os Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 79ª Série da 4ª Emissão (“CRI 79ª Série”), e com os 
CRI Nova Série (“Compartilhamento das Garantias”); (iv) em razão do item (iii) acima, aprovar que os Documentos da Operação 
dos CRI Nova Série, bem como os aditamentos aos Documentos da Operação dos CRI 85ª Série, sejam formalizados no prazo 
de até 6 (seis) meses, contado da data de aprovação dos Titulares dos CRI 85ª Série em Assembleia; (iv) em razão do item (iii) 
acima, autorizar a alteração da estrutura das garantias dos CRI 85ª Série, da seguinte forma: (a) as garantias já constituídas 
em favor dos Titulares dos CRI 85ª Série compartilhadas com os CRI 79ª Série passarão a ser compartilhadas também com os 
Titulares dos CRI Nova Série; (b) a constituição pela Devedora, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da apro-
vação realizada na Assembleia, de uma nova garantia de Cessão Fiduciária de certos direitos creditórios de sua titularidade, 
que terão que somar montante equivalente a, pelo menos, R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), decorrentes de: (i) com-
promissos de venda e compra de unidades imobiliárias (“CCVI”) do imóvel relativo ao empreendimento residencial Almagah 
227 na matrícula 320.690 do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP (“Imóvel Almagah”) de titularidade da AIRI 
Empreendimento Imobiliário SPE Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 18.584.231/0001-55 (“AIRI SPE”), e de (ii) contratos de cons-
tituição de sociedades em conta de participação celebrados com investidores para fi nanciamento de parte da construção e de-
senvolvimento do Imóvel Almagah, cujos direitos creditórios se encontram livres e desembaraçados de quaisquer ônus de qual-
quer natureza nesta data e que deverão ser convertidos em compromissos de venda e compra para comercialização das unida-
des autônomas do Imóvel Almagah (“Nova Garantia Cessão Fiduciária”), sob pena de ocorrência de Evento de Vencimento An-
tecipado da Cédula e consequentemente dos CRI 85ª Série, sendo certo que a Nova Garantia Cessão Fiduciária será comparti-
lhada com os CRI 79ª Série (se assim aprovado pelos titulares dos CRI 79ª Série), os CRI 85ª Série e com os CRI Nova Série; e 
(c) a transferência da posse direta dos imóveis de titularidade da PORTE ENGENHARIA E URBANISMO LTDA., pessoa ju-
rídica de direito privado, devidamente registrada na JUCESP sob o NIRE nº 35203799592 e inscrita no CNPJ sob o nº 
56.233.935/0001-72 (“Porte”), relativo ao empreendimento residencial Vilela II objeto da matrícula nº 325.492, resultante da 
unifi cação das matrículas nºs 282.742, 295.212, 301.709, 301.710, 301.711, além da matrícula 8.973, para a empresa PORTE 
VILELA II EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA., inscrita no CNPJ/ME sob nº 26.843.134/0001-68 e com NIRE nº 
35.230.297 (“Vilela II SPE”), a título de contribuição de capital para a Vilela II SPE, permanecendo, no entanto, a propriedade 
fi duciária, o domínio resolúvel e a posse indireta sobre cada um dos Imóveis Vilela II de titularidade da Emissora, sem solução 
de continuidade, em garantia das obrigações assumidas na emissão dos CRI 79ª Série, dos CRI 85ª Série e dos CRI Nova Sé-
rie, mediante a celebração de aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária Imóveis Figueira; (v) autorizar a Emissora, para 
fi ns meramente de atendimento a exigência formulada pelo 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo e ainda por ques-
tões de recolhimento de emolumentos cartorários e encargos, promover e assinar o termo de liberação de garantias da aliena-
ção fi duciária constituída no âmbito dos CRI 79ª Série compartilhada com os CRI 85ª Série (“Registro Anterior”), desde que em 
ato concomitante a isso o cartório promova a averbação do Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular de Contrato de Alie-
nação Fiduciária de Imóveis em Garantia com Condição Suspensiva e Outras Avenças, fi rmado em 05 de outubro de 2020, au-
torizando portanto a Emissora assinar todos os requerimentos exigidos pelo cartório, necessários ao registro dos instrumentos 
de garantia dos CRI 79ª Série e dos CRI 85ª Série e ratifi cando todos os atos anteriormente praticados pela Emissora para fi ns 
do registro da Alienação Fiduciária – Imóveis Figueira; (vi) autorizar a Emissora a fi rmar o requerimento de liberação da Alie-
nação Fiduciária que recai sobre o Imóvel Figueira, objeto da matrícula nº 246.186 junto ao 9º Cartório de Registro de Imóveis 
de São Paulo (o qual já atendeu os requisitos da liberação), que se encontra em fase de instituição de condomínio e necessi-
dade da emissão das matrículas das unidades autônomas liberadas, para entrega aos clientes; (vii) autorizar a Emissora a fi r-
mar os requerimentos de liberação da Alienação Fiduciária que recai sobre o Imóvel Composite, objeto da matrícula nº 293.759 
junto ao 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, para o qual já foi feito o depósito integral do valor, conforme permi-
tido pelo Contrato de Garantia respectivo; e (viii) autorizar a outorga de procuração à Devedora com poderes específi cos de 
aprovação, registro e realização da incorporação imobiliária, nos termos da Lei nº 4.591/64, realização de averbações, regis-
tros de escrituras, bem como todas as providências necessárias ao cumprimento das deliberações tomadas, conforme modelo 
de procuração a ser aprovado na Assembleia; e (ix) autorizar a Emissora e o Agente Fiduciário a tomarem todas as medidas ne-
cessárias e assinarem todo e qualquer documento que se faça necessário em decorrência das deliberações acima descritas, 
incluindo o termo de liberação de garantias disposto no item (v) acima para formalizar o Compartilhamento das Garantias em 
razão da emissão dos CRI Nova Série. Os termos iniciados por letras maiúsculas não defi nidos nesta convocação terão os sig-
nifi cados a eles atribuídos no Termo de Securitização. A Emissora informa que o material necessário para embasar a delibera-
ção dos Titulares dos CRI estará disponível no site da Emissora: https://virgo.inc/e no site da CVM: www.cvm.gov.br. A Emis-
sora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que a Assembleia será instalada em primeira convocação mediante a pre-
sença dos Titulares dos CRI que representem no mínimo metade dos Titulares dos CRI em circulação e em segunda convoca-
ção por qualquer número, nos termos da cláusula 16.5 do Termo de Securitização. Já o quórum de deliberação das matérias 
previstas na Ordem do dia da presente Assembleia será, em primeira convocação ou em qualquer convocação subsequente, 
de 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI 85ª Série em circulação, nos termos da cláusula 16.9.1 do Termo de Securitiza-
ção. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do siste-
ma “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titula-
res dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao 
Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assem-
bleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, do-
cumento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação 
do Titular dos CRI; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. Conforme art. 7º da IN CVM 625, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 24 de setembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)
25 e 28/09
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FORO REGIONAL I - SANTANA - 4ª VARA CÍVEL - Avenida Engenheiro Caetano
Álvares, 594 - 2º andar - salas 202 e 204 - Casa Verde - CEP 02546-000 - Fone: (11)
3951-2525 - São Paulo-SP - E-mail: santana4cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO -
Prazo de 20 dias - Processo nº 1019980-83.2018.8.26.0001.  O MM. Juiz de Direito
da 4ª Vara Cível do Foro Regional I - Santana, Estado de SãoPaulo, Dra. FERNANDA
DE CARVALHO QUEIROZ, na forma da Lei. FAZ SABER a PATRÍCIA RUMI ONO,
brasileira, RG 25.036.033-0, CPF 260.370.708-65, que ENDOSCOPIA DIGESTIVA
LTDA ., pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o nº 51.206.662/0001-53 ajuizou
ação de COBRANÇA objetivando o recebimento de R$ 3.284,09, atualizado até
Junho/2018, em razão da prestação dos serviços médicos prestados conforme NF
nº 00001063 vencida em 20.12.2016, que restou inadimplida. Encontrando-se a ré
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente RESPOSTA . Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel,  caso em que será nomeado
CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10
de Setembro de 2021.Eu, Ricardo Ramon Rivaroll i ,  Coordenador, conferi.

24 e  25/09

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO
PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 11ª VARA CÍVEL - PraçaJoãoMendess/nº -13º
andar - salas nºs 1322 / 1324 -Centro - CEP 01501-900 - Fone: 2171-6116/6578
- São Paulo/SP - E-mail:sp11cv@tjsp.jus.br - CONCLUSÃO - Em 14 de setembro
de 2021 faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Dr. DIMITRIOS
ZARVOS VARELLIS. Eu,  a) Marcio Silva Gonçalves, EscreventeTécnico Judici-
ário, subscrevi. DECISÃO – EDITAL - Processo nº 1058068-58.2016.8.26.0100
-  Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Liquidação / Cumprimento /
Execução / Exequente: DW EMPREENDIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA.  - Réu:
HAMADI COZINHAS E MODULADOS LTDA. EPP e OUTROS. Vistos. 1) Chamo o
feito a ordem. Iniciou-se o cumprimento de sentença em face de DM COZINHAS
E MODULADOS LTDA. EPP e HAMADI COZINHAS E MODULADOSLTDA. EPP. O
credor requereu a desconsideração da personalidade jurídica das devedoras e
inclusão de seus sócios no polo passivo, o que foi deferido (fls.240), determi-
nando-se a citação de MARCELO, HAROLDO, DIOGÉNES e FABIANA. Os réus
MARCELO e HAROLDO foram citados (f ls. 358 e 378). Pesquisas Sisbajud,
Infojud, Renajud e Serasajud foram requeridas e realizadas para citação de
DIOGENES e FABIANA, endereços diligenciados com resultados negativos. 2)
Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização
das partes rés, defiro a citação editalícia requerida às fls. 617/620, SERVINDO
A PRESENTE DECISÃO COMO EDITAL. Este Juízo FAZ SABER a FABIANA
DUARTE DE OLIVEIRA e DIOGENES DE OLIVEI MEDINA, domiciliados em local
incerto e não sabido, que lhe foi movida INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DE
PERSONALIDADE JURÍDICA por DW EMPREENDIMENTOS E NEGÓCIOS LTDA.,
alegando em síntese: O credor requereu a desconsideração da personalidade
jurídicas das devedoras e posterior inclusão dos sócios no polo passivo do
Cumprimento de Sentença. Encontrando-se as partes rés em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente CONTESTAÇÃO, sob pena de revelia. No
silêncio, será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por extra-
to, publicado na formada lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha
a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 176,19,
providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação,
comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo,
14 de setembro de 2021. a) Dimitrios Zarvos Varellis - Juiz de Direito.

24 e  25/09

ME INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ 08.932.290/0001-13 - NIRE 35221547443

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Extraordinária em 22/09/2021
Em 22/09/2021, às 10h, na sede social, localizada no Município de SP/SP. Presenças: Presentes 
as quotistas representando a totalidade do capital social da Sociedade. Convocação: Dispensadas 
as formalidades de convocação em virtude da presença de quotista representando a totalidade 
do capital social da Sociedade. Mesa: Presidente: Lenah Ugolini Martins; Secretária: Edda Eloísa 
Ugolini Martins. Deliberações das Quotistas: Tendo em vista que o capital social da sociedade 
mostrou-se excessivo em relação ao objeto social da Sociedade, decidem as quotistas, por 
unanimidade, pela redução do Capital Social, com amparo no artigo 1.082, II, do Código Civil, no 
montante de até R$ 12.040.606,00, mediante o correspondente cancelamento das quotas 
representativas do capital social da Sociedade, a ser calculado proporcionalmente entre as sócias. 
Dessa forma, uma vez decorrido o prazo constante do Artigo 1.084, §1º, do Código Civil, o valor 
referente ao capital social reduzido da Sociedade deverá ser proporcionalmente restituído às 
sócias, em moeda corrente nacional ou em bens. São Paulo, 22 de setembro de 2021. 
Lenah Ugolini Martins - Presidente da Mesa; Edda Eloísa Ugolini Martins - Secretária da Mesa.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO 
DE SALTO - Comunicado - Pelo presente comunicamos todos os trabalhadores das empresas 
Eucatex Indústria e Comércio Ltda, Eucatex Distribuição e Logística Ltda, ECTX Ambiental 
Log e Transp Ltda, Novo Prisma Agro-Florestal Ltda, e Eucatex Distribuição e Logistica Ltda 
interessados, que queiram se opor ao desconto da Contribuição Assistencial. O sindicato estará 
dando esse direito nos dias 29 e 30/09/2021, nos seguintes horários das 09h00min as 11h30min e 
das 13h30min às 17h00min em nossa sede social situado na Rua Benjamin Constant nº 95 Centro 
Salto/SP. Obs.: Trazer a carteira de trabalho (CTPS). Salto, 22 de setembro de 2021. Antonio 
Cordeiro dos Santos - Presidente.
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PÁTRIA INVESTIMENTOS LTDA.
NIRE 35.224.570.349  - CNPJ Nº 12.461.756/0001-17

Extrato da Resolução de Sócios Tomada em  23/09/2021
Para os fins do Artigo 1.084, Parágrafo 1, da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, a administração 
da sociedade de responsabilidade limitada PÁTRIA INVESTIMENTOS LTDA., com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Cidade Jardim, nº 803, 8º andar, conjunto A, Itaim Bibi, 
CEP 01453-000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.461.756/0001-17, com seu contrato social arquivado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.224.570.349, em 03 de agosto de 2010 
(“Sociedade”), neste ato informa que, na presente data, o único sócio aprovou uma redução do capital 
social da Sociedade por ser excessivo em relação ao objeto social da Sociedade, sendo essa redução 
no valor de até R$95.208.000,00 (noventa e cinco milhões, duzentos e oito mil reais). A redução acima 
mencionada foi aprovada nesta data, e a correspondente alteração do contrato social da Sociedade 
formalizando estas deliberações será celebrada e se tornará eficaz 90 (noventa) dias após o decurso 
da publicação do presente extrato, conforme previsto no Artigo 1.084, Parágrafo 2, do Código Civil.

São Paulo, 23 de setembro de 2021.
PÁTRIA INVESTIMENTOS LTDA.

SEMANTIX TECNOLOGIA EM SISTEMA DE INFORMAÇÃO S.A.
CNPJ/ME nº 09.162.524/0001-53 - NIRE 35.300.499.433

EXTRATO DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 27/08/2021
Em 27/08/2021, às 10h, na sede social. Convocação e Presença: Dispensadas tendo em vista a presença da totalidade dos 
acionistas da Companhia. Mesa: Presidente: Leonardo dos Santos Poça D’Água; Secretário: Leandro dos Santos Poça D´Água. 
Deliberações: Os acionistas da Companhia aprovam, por unanimidade, o quanto segue: 1.1. Fica ratificado o aumento de 
capital da Companhia, dentro do limite do capital autorizado. Com isso, o capital social total da Companhia passa de 
R$ 55.796.991,00 para R$ 55.818.326,00, um aumento, portanto, de R$ 21.335,00, mediante a emissão de 65.200 novas 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão aproximado de R$ 0,32, as quais foram totalmente 
subscritas e integralizadas pela acionista Crescera Growth Capital Master Fundo de Investimento em Participações – 
Multiestratégia, conforme reuniões do Conselho de Administração da Companhia realizadas em 25/06/2020 e 31/08/2020. 
1.2. Fica aprovada a criação de nova classe de ações de espécie preferencial da Companhia, de “Classe B”, sem direito a 
voto, nominativas e sem valor nominal. 1.3. Fica aprovada a conversão de 3.263 ações preferenciais classe A da Companhia, 
atualmente em tesouraria, para 3.263 ações preferenciais classe B. 1.4. Fica aprovada a alteração do artigo 5º do Estatuto 
Social da Companhia para refletir a nova classe de ações preferenciais criada e a conversão de ações o artigo 5º passa a 
vigorar com a seguinte redação: Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente nacional, é de R$ 55.818.326,00, dividido em 1.642.500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 41.737 
ações preferenciais classe A, nominativas e sem valor nominal, e 3.263 ações preferenciais classe B, nominativas e sem valor 
nominal. §1º. Cada ação ordinária confere a seu titular o direito a 1 (um) voto nas Assembleias Gerais, cujas deliberações 
serão tomadas na forma deste Estatuto Social, da legislação aplicável e do Acordo de Acionistas. §2º. Cada ação preferencial 
classe A terá as seguintes características: a) Terá prioridade no reembolso de capital em caso de liquidação da Companhia; 
b) Não terá direito a voto nas deliberações em Assembleias Gerais da Companhia; e c) Poderá ser conversível em ação 
ordinária de emissão da Companhia, nos termos dos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. §3º. Cada 
ação preferencial classe B terá as seguintes características: a) Terá prioridade no reembolso de capital em caso de liquidação 
da Companhia; b) Não terá direito a voto nas deliberações em Assembleias Gerais da Companhia; e c) Poderá ser conversível 
em ação ordinária de emissão da Companhia, nos termos dos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. 
§4º. Os acionistas terão direito de preferência para subscrição de ações da Companhia, nos termos da legislação aplicável e 
dos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. §5º. A Companhia poderá negociar com suas próprias ações, 
a critério dos acionistas, adquirindo-as, alienando-as, mantendo-as em tesouraria ou cancelando-as na forma prevista na 
legislação aplicável, até o limite do saldo de lucros ou reservas, e sem diminuição do capital social. 1.5. Em razão das deliberações 
acima, decidem os acionistas consolidar a redação do Estatuto Social da Companhia. Leonardo dos Santos Poça D’Água 
- Presidente e Acionista; Leandro dos Santos Poça D’Água - Secretário e Acionista. JUCESP 450.148/21-0 de 16/09/21. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretaria Geral. Estatuto Social - Capítulo I - Denominação Social - Artigo 1º. Semantix 
Tecnologia em Sistema de Informação S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital fechado, regida pelo disposto 
no presente Estatuto Social e pelas disposições regulamentares e legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404/76, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”). Capítulo II - Sede - Artigo 2º. A Companhia tem sede no município de SP/SP, na Avenida Eusébio 
Matoso, nº 1375, 10º andar, Bairro Pinheiros, CEP 05423-180, podendo manter filiais, agências e escritórios de representação 
em qualquer localidade do país ou do exterior, por deliberação da Assembleia Geral. Capítulo III - Objeto Social - Artigo 3º. 
A Companhia tem por objeto social (i) a exploração da atividade de consultoria; (ii) cursos e treinamentos em tecnologia da 
informação; (iii) prestação de serviços de tecnologia da informação; (iv) suporte técnico e manutenção de equipamentos de 
informática; (v) licenciamento ou cessão de direitos de uso de programa ou sistemas (software) de computação não customizáveis; 
(vi) representação comercial; e (vii) comércio varejista de equipamento de informática. Ainda, poderá participar em outras 
sociedades, nacionais ou estrangeiras, na qualidade de sócia, acionista ou quotista e/ou participar de aquisições de tais outras 
sociedades. Capítulo IV - Prazo - Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo V - Capital Social 
e Ações - Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de 
R$ 55.818.326,00, dividido em 1.642.500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 41.737 ações preferenciais classe 
A, nominativas e sem valor nominal, e 3.263 ações preferenciais classe B, nominativas e sem valor nominal. §1º. Cada ação 
ordinária confere a seu titular o direito a 1 voto nas Assembleias Gerais, cujas deliberações serão tomadas na forma deste 
Estatuto Social, da legislação aplicável e do Acordo de Acionistas. §2º. Cada ação preferencial classe A terá as seguintes 
características: d) Terá prioridade no reembolso de capital em caso de liquidação da Companhia; e) Não terá direito a voto 
nas deliberações em Assembleias Gerais da Companhia; e f) Poderá ser conversível em ação ordinária de emissão da 
Companhia, nos termos dos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. §3º. Cada ação preferencial classe B 
terá as seguintes características: d) Terá prioridade no reembolso de capital em caso de liquidação da Companhia; e) Não 
terá direito a voto nas deliberações em Assembleias Gerais da Companhia; e f) Poderá ser conversível em ação ordinária de 
emissão da Companhia, nos termos dos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. §4º. Os acionistas terão 
direito de preferência para subscrição de ações da Companhia, nos termos da legislação aplicável e dos acordos de acionistas 
arquivados na sede da Companhia. §5º. A Companhia poderá negociar com suas próprias ações, a critério dos acionistas, 
adquirindo-as, alienando-as, mantendo-as em tesouraria ou cancelando-as na forma prevista na legislação aplicável, até o 
limite do saldo de lucros ou reservas, e sem diminuição do capital social. Artigo 6º. A Companhia está autorizada a aumentar 
o capital social em até R$13.909.768,00, independentemente de reforma estatutária, mediante deliberação do Conselho de 
Administração. §1º. O Conselho de Administração deverá, na deliberação em que for determinado o aumento do capital social, 
fixar as condições da emissão das ações, inclusive preço, prazo e forma de integralização. §2º. Os acionistas da Companhia 
terão a preferência para a subscrição das novas ações oriundas do capital autorizado. §3º. Dentro do limite do capital autorizado, 
a Companhia poderá, mediante deliberação do Conselho de Administração, emitir ações ordinárias, bônus de subscrição e 
debêntures conversíveis em ações ordinárias. Artigo 7º. É vedada à Companhia a emissão de partes beneficiárias, não 
havendo até o momento partes beneficiárias em circulação. Capítulo VI - Assembleias Gerais - Artigo 8º. As Assembleias 
Gerais realizar-se-ão, ordinariamente, nos 4 primeiros meses seguintes ao término do exercício social para deliberar sobre as 
matérias previstas na Lei das S.A. e, extraordinariamente, sempre que houver necessidade. Artigo 9º. As deliberações da 
Assembleia Geral serão aprovadas pelo voto afirmativo dos acionistas detentores de ações que representem, pelo menos, a 
maioria absoluta do capital social votante da Companhia, ressalvados os casos em que maior quórum for exigido pela Lei das 
S.A., por este Estatuto ou pelo Acordo de Acionistas. As matérias listadas abaixo dependerão de aprovação da Assembleia 
Geral: (i) eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (ii) aprovação anual de contas dos administradores 
e deliberação sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas; (iii) autorização para emissão de debêntures; (iv) 
deliberação sobre a avaliação de bens com o acionista concorrer para a formação do capital social; (v) suspensão dos direitos 
dos acionistas nos termos do artigo 120 da Lei das S.A.; (vi) emissão de ações ou Valores Mobiliários de emissão da Companhia 
ou de qualquer de suas subsidiárias, salvo na hipótese de já estarem aprovados no Orçamento anual; (vii) alteração da política 
de dividendos da Companhia que, na presente data, consiste na distribuição aos acionistas de, no mínimo, 25% do lucro líquido 
do exercício, nos termos do artigo 202 da Lei das S.A.; (viii) alteração do estatuto social da Companhia; (ix) autorização para 
aquisição, recompra, cancelamento, amortização, ou resgate de Ações ou Valores Mobiliários de emissão da Companhia pela 
Companhia, exceto se em operações relacionadas a programas de stock option ou stock grant; (x) alteração nos direitos, 
preferências ou vantagens atribuídas às Ações de emissão da Companhia ou de suas subsidiárias; (xi) reorganização societária 
envolvendo a Companhia ou suas subsidiárias, incluindo, sem limitação, transformação, fusão, incorporação, incorporação de 
ações e cisões; (xii) liquidação e dissolução da Companhia ou de suas subsidiárias, nomeação do liquidante, e cessação do 
estado de liquidação; (xiii) redução do capital social da Companhia, salvo na hipótese de já estarem aprovados no Orçamento 
anual; (xiv) requerimento de falência, insolvência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia ou de suas subsidiárias, 
bem como a homologação de plano de recuperação extrajudicial pela Companhia ou por qualquer uma das subsidiárias; 
(xv) qualquer alteração nas funções e competência do Conselho de Administração da Companhia; (xvi) abertura de capital e 
oferta pública inicial de ações pela Companhia ou por suas subsidiárias; (xvii) aumento do capital social da Companhia, salvo 
na hipótese de já estarem aprovados no Orçamento anual; (xviii) criação de novas classes de ações de emissão da Companhia; 
e (xix) aprovação e alteração das práticas contábeis da Companhia e de suas subsidiárias, que deverá, em todo o caso, estar 
de acordo as Práticas Contábeis Adotadas no Brasil, exceto se exigido por Lei. §Único. As Assembleias Gerais deverão ser 
realizadas em horário comercial e na sede da Companhia, sendo permitida a participação por meio de videoconferência ou 
teleconferência, desde que (i) uma cópia da ata da Assembleia geral seja confirmada e aprovada por escrito por e-mail ou fax 
e enviada ao presidente da Assembleia Geral pelo respectivo acionista na mesma data da Assembleia Geral, e (ii) a versão 
original da ata seja assinada posteriormente pelos acionistas presentes à Assembleia Geral. Artigo 10. A Assembleia Geral 
será convocada nos termos do artigo 123 da Lei das S.A., através de edital de convocação publicado pela imprensa, nos 
termos determinados pelo artigo 124 da Lei das S.A. §1º. A Assembleia Geral será presidida pelo acionista ou representante 
de acionista, conforme o caso, escolhido pela maioria simples dentre os acionistas presentes à Assembleia Geral. O presidente 
da Assembleia Geral convidará, dentre os presentes, o secretário dos trabalhos. §2º. A Assembleia Geral será instalada, em 
1ª convocação, com a presença de acionistas representando, pelo menos, 1/4 do capital social votante da Companhia e, em 
2ª convocação, com qualquer número, observadas as exceções previstas na Lei das S.A. e observados os quóruns de aprovação 
previstos no Acordo de Acionistas da Companhia. §3º. Independentemente das formalidades previstas neste artigo 10, será 
considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas, inclusive por meio de vídeo ou teleconferência. 
§4º. Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias Gerais por procurador constituído nos termos da lei, com 
poderes específicos, devendo a procuração ficar arquivada na sede da Companhia. Capítulo VII - Administração - Artigo 11. 
A administração da Companhia compete ao Conselho de Administração e à Diretoria, que terão as atribuições conferidas por 
lei, pelo presente Estatuto Social e pelo Acordo de Acionistas. §único. A Assembleia geral deverá estabelecer a remuneração 
individual dos membros da administração da Companhia, de acordo com os termos previstos no Acordo de Acionistas. Seção 
I - Conselho de Administração - Artigo 12. O Conselho de Administração será composto por 7 membros, pessoas físicas, 
residentes ou não no País, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, nos termos do Acordo de Acionistas, para um 
mandato unificado de 2 anos, e por ela destituíveis a qualquer tempo, permitida a reeleição. §1º. Os conselheiros serão investidos 
em seus cargos, mediante assinatura do termo de posse em livro próprio, e deverão permanecer no exercício de seus cargos 
até a posse de seus sucessores. §2º. O Conselho de Administração da Companhia poderá ter um regimento interno 
estabelecendo suas regras de funcionamento, desde que mantenha sua estrutura de órgão colegiado. Os membros do Conselho 
de Administração escolherão, dentre os seus membros, o presidente e o vice-presidente. O Presidente do Conselho de 
Administração terá a responsabilidade formal e operacional pelo funcionamento do Conselho de Administração na forma de 
colegiado e não terá, em nenhuma hipótese, o voto de qualidade em caso de empate nas deliberações em votação no Conselho 
de Administração da Companhia. §3º. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, mensalmente e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação por escrito de qualquer um dos seus membros, através 
de carta registrada ou correio eletrônico (com a devida confirmação de recebimento), com antecedência mínima de 5 dias 
úteis e com a apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados e dos documentos pertinentes. Não poderão ser aprovados 
nas reuniões do Conselho de Administração da Companhia assuntos que não tenham sido incluídos na pauta apresentada 
na convocação da respectiva reunião, exceto se de outra forma acordado pela totalidade dos conselheiros da Companhia. 
Todos os custos decorrentes das reuniões do Conselho de Administração, incluindo passagens, estadia e outros incorridos 
pelos conselheiros, serão devidamente arcados pela Companhia. §4º. A convocação prevista no Parágrafo Terceiro acima 
poderá ser dispensada quando estiverem presentes à reunião todos os membros do Conselho de Administração. Nenhum 
membro do Conselho de Administração recusar-se-á sem motivo a comparecer às reuniões do Conselho de Administração 
para as quais tiver sido validamente convocado, sendo considerado presente o membro que participar da reunião através de 
videoconferência, teleconferência ou qualquer outro meio de comunicação que permita conversa entre pessoas em tempo 
real. Nesta hipótese, os votos do conselheiro que não estiver fisicamente presente serão formalizados por escrito e enviados 
através de correio eletrônico ao Presidente da reunião logo após a conclusão da mesma, sendo certo que uma cópia de referido 
voto ficará arquivada na sede da Companhia. §5º. As reuniões do Conselho de Administração serão validamente instaladas 
(i) em primeira convocação com a presença da totalidade de seus membros; e (ii) em segunda convocação, em 5 dias úteis 
contados da data da primeira convocação e desde que com a presença da maioria de seus membros, observado que quando 
a reunião de Conselho de Administração for deliberar sobre qualquer das matérias listadas no Artigo 13 do presente Estatuto 
Social, a reunião do Conselho de Administração só poderá ser instalada, desde que observado o direito de voto afirmativo dos 
membros do Conselho de Administração, conforme disposto no Acordo de Acionistas da Companhia. §6º. Nas reuniões do 
Conselho de Administração (i) um conselheiro poderá ser representado por outro conselheiro, bastando, para tanto, que o 
conselheiro presente mostre o instrumento escrito de procuração do conselheiro ausente, devidamente acompanhado de 
instrução de voto; (ii) um conselheiro poderá se fazer acompanhado por um assessor com conhecimento técnico específico 
de determinada matéria constante da ordem do dia, que não terá direito a voto, mas que poderá participar da reunião e das 
discussões de tal matéria, observado que tal assessor deverá se obrigar, por escrito e previamente à realização da reunião, 
a manter confidenciais todas as informações às quais tiver acesso em decorrência de sua participação na reunião do Conselho 
de Administração da Companhia. §7º. A reunião do Conselho de Administração será instalada e dirigida pelo Presidente do 
Conselho de Administração ou por qualquer outro conselheiro por ele indicado. Na ausência ou recusa do Presidente, a reunião 
do Conselho de Administração será instalada por qualquer dos membros do Conselho de Administração e dirigida por um 
conselheiro escolhido pelo voto da maioria dos conselheiros presentes. O secretário da mesa será sempre escolhido pelo 
presidente da reunião dentre os conselheiros presentes. §8º. Nos casos de impedimento temporário ou vacância do cargo, o 
Presidente do Conselho de Administração será substituído, até a realização da primeira Assembleia Geral da Companhia que 
se realizar, pelo conselheiro que tenha desempenhado o mandato de membro do Conselho de Administração por mais tempo 
ou, na inexistência deste, pelo conselheiro mais velho. Ocorrendo impedimento ou vacância no cargo de membro do Conselho 
de Administração, o Conselho de Administração deverá convocar Assembleia Geral da Companhia para preenchimento do 
respectivo cargo, observados os termos do Acordo de Acionistas. §9º. O Conselho de Administração poderá criar comitês para 
assessorá-lo, conforme considere necessário ou desejável, observado o quórum de aprovação previsto no item (xviii) do Artigo 
13 abaixo. Cada comitê será regulado de acordo com e terá os poderes a serem estabelecidos em seu regulamento interno. 
Nenhum ato praticado por qualquer comitê será vinculativo em relação à Companhia ou a qualquer Acionista, a menos que 
tal ato seja aprovado pelo Conselho de Administração ou Assembleia Geral, observados os termos do Acordo de Acionistas. 
Artigo 13. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria dos votos dos membros presentes, 
sempre observado eventual quórum qualificado previsto no Acordo de Acionistas. Compete ao Conselho de Administração da 
Companhia deliberar, além das matérias previstas em lei, acerca das seguintes matérias: (i) fixação da orientação geral dos 
negócios da Companhia; (ii) deliberação sobre o relatório da administração e as contas da diretoria; (iii) emissão de ações, 
observado o capital autorizado, e de bônus de subscrição; (iv) concessão de qualquer forma de garantia, pela Companhia e 
suas subsidiárias, em benefício ou para obrigações de terceiros; (v) constituição de qualquer Gravame sobre quaisquer bens 
móveis ou imóveis do ativo permanente da Companhia ou das subsidiárias, que exceda o montante de R$1.000.000,00; 

(vi) aprovação do Orçamento anual e do plano de negócios anual da Companhia e de suas subsidiárias; (vii) assunção de 
quaisquer obrigações ou a celebração de quaisquer contratos (ou aditivos contratuais) pela Companhia ou por suas subsidiárias, 
(a) que vincule a Companhia ou qualquer das subsidiárias a obrigação de exclusividade ou de não concorrência, ou (b) que 
envolva o pagamento, pela Companhia ou por suas subsidiárias, de valores equivalentes a 5% ou mais da receita bruta 
projetada no Orçamento anual; (viii) alienação, licenciamento, constituição de Gravame ou qualquer outra forma Transferência, 
a qualquer terceiro, de qualquer marca, patente, direito autoral, know how, software, ou qualquer outro direito de propriedade 
industrial, intelectual ou bem intangível, registrado ou não, pertencente à Companhia ou às subsidiárias; (ix) ajuizamento de 
qualquer processo judicial, arbitral ou administrativo, celebração de acordo ou liquidação de qualquer litígio ou contingência 
envolvendo valores acima de R$100.000,00; (x) elaboração, aprovação e implementação de qualquer plano de opções de 
compra ou subscrição de ações ou quotas da Companhia ou de qualquer uma das subsidiárias, conforme aplicável; 
(xi) aquisição, pela Companhia ou suas subsidiárias de ações, quotas ou quaisquer Valores Mobiliários de emissão de qualquer 
sociedade, por valor superior a R$100.000,00; (xii) qualquer operação envolvendo a alienação, doação, cessão ou qualquer 
outra forma de Transferência, pela Companhia ou por suas subsidiárias, de ações ou quotas que detenham ou venham a deter 
em qualquer sociedade, em valor superior a R$ 100.000,00, desde que tal Transferência não seja realizada pelo seu valor de 
mercado, confirmado por Banco de Investimento; (xiii) celebração, alteração ou rescisão de qualquer operação ou contrato 
com Partes Relacionadas da Companhia ou de suas subsidiárias, incluindo os termos e condições de tais operações e contratos; 
(xiv) contratação, alteração ou destituição de assessores financeiros da Companhia e de suas subsidiárias, incluindo para 
operações de M&A, societárias e/ou de mercado de capitais, ou emissão e reestruturação de dívida; (xv) contratação, destituição 
e substituição do auditor da Companhia e de suas subsidiárias, que não seja um Auditor Independente; (xvi) inclusão de itens 
não recorrentes e extraordinários para fins de cálculo do EBITDA da Companhia; (xvii) assunção de qualquer forma de 
endividamento pela Companhia e/ou suas subsidiárias cujo valor exceda, de forma isolada ou cumulativamente, 0,5x EBITDA 
da Companhia e de suas subsidiárias relativo ao período de 12 meses anteriores a ser definido; (xviii) aprovação de gastos 
com ativos não relacionados ao objeto social da Companhia ou suas subsidiárias em valor igual ou superior a R$100.000,00; 
(xix) contratação, destituição e substituição do auditor da Companhia e de suas subsidiárias, que não seja um Auditor 
Independente; (xx) a contratação, pela Companhia ou suas subsidiárias, de qualquer empregado, executivo ou diretor pela 
Companhia ou por qualquer de suas subsidiárias que tenha uma remuneração total individual anual bruta superior a 
R$300.000,00, desde que não prevista no Orçamento anual ou no plano de negócios da Companhia, (b) a alteração de tais 
contratos que envolva uma variação igual ou superior a 10% da remuneração vigente; (xxi) criação e/ou extinção de comitês 
de assessoria de suporte ao Conselho de Administração; (xxii) nomeação de árbitros em procedimentos arbitrais nos quais 
a Companhia esteja envolvida como parte e que tratem de Disputas relacionadas a participações detidas pela Companhia em 
outras sociedades ou consórcios; (xxiii) definição da política da Companhia para a realização de aplicações financeiras, a 
qual deverá incluir os critérios para a realização de operações financeiras pela Companhia e suas subsidiárias, especialmente 
em relação a instrumentos financeiros complexos; (xxiv) eleição e reeleição de membros da diretoria da Companhia; 
(xxv) substituição do diretor Presidente (Chief Executive Officer - CEO) e do diretor financeiro (Chief Financial Officer – CFO) 
da Companhia. Seção II - Diretoria - Artigo 14. A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 e, no máximo, 5 membros, pessoas 
físicas, residentes e domiciliadas no País, acionistas ou não, eleitos pelo Conselho de Administração para um mandato unificado 
de 2 anos, e por ele destituíveis a qualquer tempo, permitida a reeleição, sendo um diretor Presidente (CEO - Chief Executive 
Officer) um diretor financeiro (CFO - Chief Financial Officer) e os demais diretores sem designação específica, observado o 
disposto no Acordo de Acionistas. §1º. Os Diretores serão investidos em seus cargos, mediante assinatura do termo de posse 
em livro próprio, e deverão permanecer no exercício de seus cargos até a posse de seus sucessores. §2º. Observado o disposto 
nos Parágrafos Terceiro e Quarto abaixo, caberá aos Diretores a prática dos atos necessários à administração da Companhia. 
Nesse sentido, os poderes dos Diretores incluem, dentre outros, a representação da Companhia, em juízo e fora dele, perante 
repartições federais, estaduais, municipais e autárquicas de qualquer natureza e jurisdição, inclusive a abertura, a movimentação 
e o encerramento de contas bancárias e demais atos necessários à gestão e administração da Companhia. §3º. A Companhia 
será representada mediante a assinatura de (a) 2 Diretores em conjunto, (b) 1 Diretor em conjunto com 1 procurador nomeado 
conforme o §4º abaixo, com poderes específicos, ou (c) 2 procuradores em conjunto, nomeados na forma do §4º abaixo, com 
poderes específicos; ou (d) excepcionalmente, por 1 Diretor ou por 1 procurador nomeado conforme o §4º abaixo, desde que 
(i) perante órgãos, repartições ou entidades públicas (federais, estaduais ou municipais); (ii) perante entidades de classe, 
sindicatos e Justiça do Trabalho, para a admissão, suspensão ou demissão de empregados e para negociação de acordos 
trabalhistas; e (iii) para representação da Companhia em processos judiciais, administrativos e arbitrais, ou para a prestação 
de depoimento pessoal ou atuar como preposto ou testemunha. §4º. As procurações da Companhia deverão ser outorgadas 
mediante a assinatura conjunta de dois diretores e, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, 
com exceção daquelas para fins judiciais (ad judicia), conter um período de validade limitado. §5º. Os atos que exigem autorização 
prévia do Conselho de Administração ou da Assembleia Geral, de acordo com este Estatuto, o Acordo de Acionistas e/ou de 
acordo com a Lei das S.A., só poderão ser efetuados se cumprida tal exigência. §6º. A Diretoria não atuará como órgão 
colegiado, cabendo a cada diretor exercer as funções que lhe forem exigidas dentro da sua área de atuação. Ressalvadas as 
matérias de competência da Assembleia Geral ou de reunião do Conselho de Administração, as questões e decisões de gestão 
diária da Companhia serão tomadas individualmente pelos Diretores dentro da sua área de competência, sempre observadas 
as diretrizes estratégicas estabelecidas pelo Conselho de Administração da Companhia e respeitando o orçamento aprovado 
e válido à época. §7º. No caso de vacância de qualquer cargo da Diretoria, a respectiva substituição será deliberada pelo 
Conselho de Administração, em reunião a ser convocada no prazo de 10 dias contados da respectiva vacância. Para fins deste 
artigo, o cargo de qualquer Diretor será considerado vago se ocorrer a renúncia, morte, incapacidade comprovada, impedimento 
ou ausência injustificada por mais de 30 dias consecutivos. Artigo 15. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes 
com relação à Companhia, os atos de quaisquer dos acionistas, Diretores, procuradores ou funcionários que a envolverem 
em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social da Companhia, tais como fianças, avais, endosses 
ou quaisquer outras garantias concedidas em favor de terceiros que não estejam vinculados ao objeto social da Companhia, 
exceto se expressamente autorizados pela Assembleia Geral. Seção III - Conselho Fiscal - Artigo 16. A Companhia possuirá 
um Conselho Fiscal de funcionamento não permanente, sendo instalado mediante deliberação dos acionistas em Assembleia 
Geral, conforme previsto na Lei das S.A. e no Acordo de Acionistas. Artigo 17. O Conselho Fiscal, quando instalado, será 
composto por, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros e igual número de suplentes, acionistas ou não, brasileiros e residentes 
no País, eleitos pela Assembleia Geral, sendo permitida a reeleição. Quando instalado, o Conselho Fiscal terá as atribuições 
e prazos de mandato previstos na Lei das S.A. §único. Os membros do Conselho Fiscal não terão remuneração, exceto se 
de outra forma estabelecido pela Assembleia Geral que os eleger. Capítulo VIII - Exercício Social e Lucros - Artigo 18. O 
exercício social terá início em 1º/01 e encerrar-se-á em 31/12 de cada ano civil, quando serão elaboradas as demonstrações 
financeiras, que deverão ser auditadas anualmente por auditor independente registrado na CVM e publicadas nos termos da 
legislação societária aplicável, e o balanço patrimonial de acordo com os requisitos e formalidades previstos em lei. §único. 
A Companhia poderá, a qualquer tempo, levantar balanços mensais, trimestrais ou semestrais, em cumprimento a requisitos 
legais, ou para atender a interesses societários, inclusive para distribuição de dividendos intermediários ou intercalares, 
mediante deliberação da Assembleia Geral e atendidos os requisitos legais. Estes dividendos, caso distribuídos, deverão ser 
imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Artigo 19. Do resultado apurado em cada exercício social serão deduzidos, antes 
de qualquer outra participação, as necessárias deduções legais. Artigo 20. O lucro líquido do exercício, definido no artigo 191 
da Lei das S.A., terá a seguinte destinação: (i) 5% para a constituição de reserva legal, que não excederá 20% do capital 
social, observado o disposto no artigo 193 da Lei das S.A.; (ii) 25%, no mínimo, serão destinados ao pagamento do dividendo 
mínimo obrigatório aos acionistas, apurado na forma do artigo 202 da Lei das S.A.; e (iii) a destinação do lucro líquido 
remanescente deverá ser determinada pela Assembleia Geral. §1º. De acordo com a decisão dos acionistas em Assembleia 
Geral, poderá ser implementado o pagamento de juros sobre capital próprio, devendo o valor pago a este título ser imputado 
ao dividendo mínimo obrigatório da Companhia. §2º. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 
3 Panos, contando da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. Capítulo 
IX - Dissolução de Liquidação da Companhia - Artigo 21. A Companhia será liquidada ou dissolvida nos casos previstos 
em lei ou mediante deliberação da Assembleia Geral. A Assembleia Geral deverá estabelecer a forma de liquidação e indicar 
o liquidante, e o Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação, fixando seus poderes e estabelecendo suas 
remunerações, observadas as normas legais pertinentes. Capítulo X - Arbitragem - Artigo 22. Todos e quaisquer conflitos 
societários, incluindo, mas não se limitando a, qualquer disputa oriunda deste Estatuto ou que envolvam seus assuntos 
societários será resolvida por meio de arbitragem, que será conduzida e administrada em língua portuguesa e segundo o 
Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado (“Regulamento”), em procedimento a ser administrado 
pela Câmara de Arbitragem do Mercado (“CAM”), observados, subsidiariamente, os dispositivos da Lei de Arbitragem e do 
Código de Processo Civil. §1º. A sede da arbitragem será a cidade de SP/SP, Brasil, local onde será proferida a sentença 
arbitral, salvo se as partes acordarem expressamente outro local e sem prejuízo de as partes, de comum acordo, designarem 
localidade diversa para a realização de audiências. §2º. A controvérsia será solucionada mediante procedimento arbitral sigiloso 
conduzido por um tribunal arbitral composto por 3 árbitros, sendo 1 árbitro designado pela(s) parte(s) demandante(s) e 1 árbitro 
designado pela(s) parte(s) demandada(s), nos termos do Regulamento, reunidas da forma indicada no §3º abaixo (“Tribunal 
Arbitral”). O terceiro árbitro, que atuará corno presidente do Tribunal Arbitral, será indicado de comum acordo pelos 2 árbitros 
indicados pelas Partes, no prazo de 10 dias contados da nomeação do segundo árbitro, conforme termos e condições do 
Regulamento. Caso qualquer dos 3 árbitros não seja nomeado no prazo previsto no Regulamento, caberá ao presidente da 
CAM nomeá-lo. Toda e qualquer controvérsia relativa à indicação dos árbitros, bem corno à indicação do terceiro árbitro, será 
dirimida de acordo com o Regulamento. §3º. Estando envolvidas na disputa mais de uma parte, tais partes reunir-se-ão ativa 
ou passivamente na defesa dos seus interesses comuns, de forma que a arbitragem seja sempre conduzida por 3 árbitros, 
eleitos e substituídos de acordo com o Regulamento (um árbitro indicado pela(s) parte(s) demandante(s) e outro indicado 
pela(s) parte(s) demandada(s) e o terceiro, indicado, de comum acordo, pelos 2 árbitros designados pelas partes ou pelo 
presidente da CAM). Na hipótese de procedimentos arbitrais envolvendo três ou mais Partes em que estas não possam ser 
reunidas em blocos de requerentes e requeridas, todas as Partes envolvidas, em conjunto, nomearão dois árbitros dentro de 
10 dias a partir do recebimento pelas partes da última notificação da CAM nesse sentido. O terceiro árbitro, que atuará como 
presidente do Tribunal Arbitral, será escolhido pelos árbitros nomeados pelas partes dentro de 10 dias a partir da aceitação 
do encargo pelo último árbitro ou, caso isso não seja possível por qualquer motivo, pelo presidente da CAM. Caso as partes, 
por qualquer motivo, não nomeiem conjuntamente os 2 árbitros, todos os membros do Tribunal Arbitral serão nomeados pelo 
presidente da CAM, que designará um deles para atuar como presidente. §4º. Qualquer documento ou informação divulgada 
pelas partes no curso do procedimento arbitral será considerada confidencial, obrigando-se as partes e os árbitros a serem 
nomeados a não transmitir tais informações a quaisquer terceiros, salvo na hipótese de solicitação de autoridades judiciais ou 
administrativas diante das quais não seja possível invocar a obrigação de confidencialidade. §5º. A sentença arbitral obrigará 
as partes e não estará sujeita a qualquer recurso judicial ou administrativo. A sentença arbitral será fundamentada e proferida 
por escrito. §6º. Mediante requerimento de qualquer parte, o Tribunal Arbitral poderá, até a assinatura do termo de arbitragem, 
consolidar 2 ou mais arbitragens em uma única arbitragem, nas seguintes hipóteses: (i) caso as Partes tenham concordado 
com a consolidação; (ii) caso todas as demandas sejam formuladas com base na mesma convenção de arbitragem; ou (iii) 
caso as demandas, embora formuladas com base em mais de uma convenção de arbitragem, sejam relacionadas à mesma 
relação jurídica. Ao decidir acerca da consolidação, o Tribunal Arbitral levará em consideração quaisquer circunstâncias que 
considerar relevantes, inclusive, a nomeação ou a confirmação da nomeação de um ou mais árbitros em mais de uma das 
arbitragens (e, nesse caso, o Tribunal Arbitral também levará em consideração o fato de terem sido nomeadas ou confirmadas 
as mesmas pessoas ou pessoas diferentes). A consolidação de arbitragens se dará na arbitragem que tiver sido iniciada em 
primeiro lugar, salvo acordo por escrito das partes em sentido contrário. §7º. Sem prejuízo da validade da cláusula arbitral aqui 
prevista, as Partes elegem, com a exclusão de quaisquer outros, o foro da Comarca de SP/SP, se e quando necessário, para 
fins exclusivos de: (i) execução de obrigações que comportem, desde logo, execução judicial; (ii) obtenção de medidas coercitivas 
ou procedimentos acautelatórios como garantia à eficácia do procedimento arbitral, nos termos dos artigos 22-A e 22-B da 
Lei de Arbitragem; e (iii) obtenção de medidas de caráter mandamental e de execução específica, sendo certo que, atingida 
a providência mandamental ou a execução específica perseguida, restituir-se-á ao Tribunal Arbitral a ser constituído ou já 
constituído, conforme o caso, a plena e exclusiva competência para decidir acerca de toda e qualquer questão, seja de 
procedimento ou de mérito, que tenha dado ensejo ao pleito mandamental ou à execução específica, suspendendo-se o 
respectivo procedimento judicial até decisão do Tribunal Arbitral, parcial ou final, a respeito do assunto. O ajuizamento de 
qualquer medida nos termos previstos nesta §7º não importa em renúncia esta cláusula compromissória ou à plena jurisdição 
do Tribunal Arbitral. §8º. A Companhia, os seus acionistas, membros do Conselho de Administração, membros do Conselho 
Fiscal, efetivos e suplentes, se houver obrigam-se aos termos da cláusula compromissória prevista neste Estatuto Social para 
todos os fins. §9º. Cada parte da arbitragem arcará com os custos e as despesas a que der causa no decorrer da arbitragem, 
e as partes ratearão em partes iguais os custos e as despesas cuja causa não puder ser atribuída a uma delas. A sentença 
arbitral atribuirá à parte vencida, ou a ambas as partes na proporção em que suas pretensões não forem acolhidas, a 
responsabilidade final pelo custo do processo, inclusive honorários advocatícios razoáveis e comprovadamente incorridos. 
§10º. A arbitragem será de direito, excluído o julgamento por equidade, aplicando-se as regras e princípios do ordenamento 
jurídico da República Federativa do Brasil. Capítulo XI - Abertura de Capital - Artigo 23. No caso de obtenção de registro de 
companhia aberta categoria A, a Companhia compromete-se a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou entidade 
mantenedora de mercado de balcão organizado, que assegure níveis diferenciados de práticas de governança corporativa 
prevista na Instrução 578, de 30/08/2016, conforme alterada, emitida pela CVM. Capítulo XII - Disposições Finais - Artigo 
24. Os casos omissos ou obscuros neste Estatuto Social serão regidos pelas disposições vigentes aplicáveis da Lei das S.A. 
e do Acordo de Acionistas celebrado em 19/06/2019 (“Acordo de Acionistas”) e dos Acordos de Acionistas Preferencialistas 
Classe A e Classe B (“Acordos de Acionistas Preferencialistas”) (em conjunto, os “Acordos de Acionistas”) e demais legislações 
aplicáveis. Em caso de conflito entre este Estatuto Social e os Acordos de Acionistas, os termos dos Acordos de Acionistas devem 
prevalecer, devendo, neste caso, os acionistas se reunirem em assembleia geral para adequarem o presente Estatuto Social aos 
termos dos Acordos de Acionistas. Em caso de conflito entre os termos dos Acordos de Acionistas entre si, os termos do Acordo 
de Acionistas celebrado em 19/06/2019 devem prevalecer. Artigo 25. A Companhia e os seus acionistas observarão o Acordo 
de Acionistas devidamente arquivado na sede da Companhia, cabendo (i) à administração da Companhia abster-se de registrar 
transferências de ações ou criação de ônus sobre ações que sejam contrários aos seus respectivos termos e de praticar atos 
contrários às suas disposições e (ii) ao Presidente das Assembleias Gerais e das reuniões da Diretoria abster-se de computar 
os votos lançados em infração ao Acordo Acionistas, nos termos do artigo 118 da Lei das S.A. Artigo 26. As obrigações e 
responsabilidades resultantes do Acordo de Acionistas serão oponíveis a terceiros tão logo este tenha sido devidamente averbado 
nos livros de registro da Companhia e nos certificados de ações, se emitidos. Artigo 27. A Companhia compromete-se a 
disponibilizar aos seus acionistas todos e quaisquer contratos firmados com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas 
de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliário de emissão da Companhia.

ARAINVEST PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 06.139.408/0001-25 - NIRE 35.300.314.051

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 15 de julho de 2021
Data, Hora e Local: Aos 15/07/2021, às 11h, na sede social, na Cidade de SP/SP, Rua Manoel da Nóbrega, 1280, 10º 
andar, Ed. Kyoei, Paraíso, CEP 04001-004. Mesa: Edson Maioli - Presidente; e Dionysios Emmanuil Inglesis - Secretário. 
Presença: Representantes da totalidade do capital com direito a voto, conforme identificados na lista de presença. Edital 
de Convocação: Dispensada a publicação do edital de convocação, conforme disposto no §4º do artigo 124 da Lei 
6.404/1976. Ordem do Dia: (i) examinar, discutir e aprovar as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social 
encerrado em 31.12.2020; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31.12.2020; e 
(iii) fixar o montante da remuneração global anual dos administradores. Deliberações tomadas por unanimidade de 
votos: Instalada a Assembleia, após a discussão da Ordem do Dia, os acionistas aprovaram, por unanimidade dos votos: 
(i) as contas dos administradores, na forma consignada no Balanço Patrimonial e demais peças das Demonstrações 
Contábeis referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2020, publicadas no “DOESP (seção Empresarial)” e no 
“Jornal O Dia SP”, ambos em edição de 20/05/2021, páginas 14 e 4, respectivamente; (ii) a destinação do lucro líquido 
do exercício social encerrado em 31.12.2020, no valor de R$ 35.593,16, para absorção de prejuízos acumulados; e (iii) 
os Diretores não farão jus a remuneração anual. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos 
até a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e achada conforme, e assinada por todos os 
presentes. Mesa: (aa) Edson Maioli - Presidente; Dionysios Emmanuil Inglesis - Secretário. Acionistas: Vicky Safra, por 
seus Procuradores Carlos Pelá e Dionysios Emmanuil Inglesis; Ezra Moise Safra; e Chella Safra, Edmond Moise Safra, 
Esther Safra Szajman, Jacob Moise Safra e Olga Lea Safra Levitin, por seu procurador Ezra Moise Safra. Certifico 
ser a presente cópia fiel da Ata original lavrada em livro próprio da Sociedade. Edson Maioli - Presidente; Dionysios 
Emmanuil Inglesis - Secretário. JUCESP - 395.014/21-9 em 18/08/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MR INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/ME nº 08.932.282/0001-77 - NIRE 35.2.21547427

Extrato da Ata da Reunião de Sócios realizada em 23/09/2021
Para fins do artigo 1.084, § 1º, da Lei 10.406 de 10/01/2002 (“Código Civil”), a administração da 
MR Investimentos e Participações Ltda., sociedade limitada, com sede na Cidade de SP, SP, na Rua Dr. 
Guilherme Bannitz, 126, 8º andar, Conj. 81 CV: 10045, Itaim Bibi, CEP 04532-060, CNPJ 08.932.282/0001-
77, com seu Contrato Social arquivado na JUCESP sob NIRE 35.2.21547427 (“Sociedade”), informa que 
em 23/09/2021 foi aprovada, pela unanimidade de seus sócios, a redução do capital social da Sociedade, 
por ser excessivo em relação ao seu objeto social, no montante de até R$ 2.852.067,00 (dois milhões, 
oitocentos e cinquenta e dois mil e sessenta e sete reais), mediante o correspondente cancelamento de 
quotas representativas do capital social da Sociedade, a ser calculado proporcionalmente entre as sócias 
da Sociedade, com sub-rogação do usufruto incidente sobre as ações canceladas nos ativos entregues 
em restituição do capital social. A referida redução foi deliberada em Reunião de Sócios realizada nesta 
data, cuja ata encontra-se à disposição dos interessados para consulta na sede social da Sociedade. Tal 
redução de capital social somente se tornará eficaz após o decurso do prazo legal de 90 dias da referida 
publicação, conforme disposto no artigo 1.084, §2º, do Código Civil, mediante arquivamento de alteração 
do Contrato Social da Sociedade perante a JUCESP. São Paulo, 23/09/2021.

Fincapital Sociedade de Crédito Direto S.A.
NIRE 35.300.557.611 - CNPJ/ME nº 39.416.705/0001-20

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 03.02.2021
Data, Hora, Local: 03.02.2021, às 10hs., na sede social, Avenida Santo Amaro, 48, conjunto 21, Parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Márcio Garcia de Souza - Presidente; Alexandre Wildt Borges - Secretário. 
Deliberações Aprovadas: (a) Destituir do cargo de Diretor de Produtos o Sr. Nicolaos Georgios Theodorakis, 
brasileiro, convivente em união estável, engenheiro, RG 18.808.900-7 (SSP/SP), CPF/ME 253.695.068-92, residente em São 
Paulo/SP; (b) eleger para o cargo de Diretor de Produtos o Sr. Flávio Borges Fortes, brasileiro, separado judicialmente, 
engenheiro civil, RG 8.783.506 (SSP/SP), CPF/ME 022.266.888-11, residente em São Paulo/SP, que passará a cumular as 
funções de Diretor de Operações e Diretor de Produtos, com mandato unifi cado até a posse dos diretores que forem eleitos 
na AGO de 2023, permitida a reeleição, o qual toma posse mediante a assinatura do termo de posse. (c) Alterar a forma 
de representação, que passará a ser representada pela assinatura de (i) quaisquer 2 Diretores agindo em conjunto, ou (ii) 
1 Diretor assinando em conjunto com 1 procurador nomeado pela Companhia, na forma de seu Estatuto Social. Alterar o 
Estatuto Social para que a nomeação de procuradores pela Companhia passe a ser realizada pela assinatura conjunta de 
quaisquer 2 Diretores. Alterado o Artigo 19º do Estatuto Social: “Artigo 19º: Todos os atos que criarem responsabilidade 
para a Companhia, ou dispensarem obrigações de terceiros para com ela, dependerão sempre da assinatura de: (a) 
Quaisquer 2 Diretores, agindo em conjunto; ou (b) 1 Diretor em conjunto com 1 procurador nomeado na forma do § 1º 
abaixo. § 1º - A outorga de procurações em nome da Companhia dependerá sempre da assinatura conjunta de quaisquer 
2 Diretores. As procurações outorgadas, além de mencionarem expressamente a extensão dos poderes conferidos e a 
fi nalidade da outorga, deverão, com exceção daquelas para fi ns judiciais, conter um período de validade limitado a 24 
meses. § 2º - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 Diretor ou 1 procurador com poderes específi cos na 
prática dos seguintes atos: (a) recebimento de citações ou notifi cações judiciais, representação da Companhia em juízo, 
exceto para a prática de atos que importem renúncia a direitos; (b) representação perante a Justiça do Trabalho e sindicatos, 
inclusive para matéria de admissão, suspensão ou demissão de empregados e/ou acordos trabalhistas; e (c) prática de atos 
de simples rotina administrativa, inclusive perante repartições públicas, sociedades de economia mista, juntas comerciais, 
INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, e outras da mesma natureza.” (d) Alterar a denominação para Credihome 
Sociedade de Crédito Direto S.A.. Alteração do Artigo 1º de seu Estatuto Social: “Artigo 1º - A Companhia, sob a 
denominação social de Credihome Sociedade de Crédito Direto S.A., é uma sociedade anônima de capital fechado 
que se regerá pelo presente Estatuto Social e disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 6.404, de 15.12.1976 e suas 
alterações posteriores (“Lei 6.404/76”).” (e) Alterar as disposições acerca da destituição do Ouvidor da Companhia, de 
modo a excluir a possibilidade de destituição a qualquer tempo e detalhar os critérios de destituição. Alteração do Artigo 
32º: “Artigo 32º - Compete à Diretoria designar o Ouvidor e o Diretor responsável pela Ouvidoria, sendo permitido ao 
Diretor responsável pela Ouvidoria desempenhar outras atividades na instituição. § 1º - O Ouvidor e o Diretor responsável 
pela Ouvidoria terão mandatos de 3 anos, cada, sempre coincidentes com o mandato dos demais Diretores, com direito 
a reeleição. O primeiro mandato do Ouvidor e do Diretor responsável pela Ouvidoria poderá ter prazo inferior ao aqui 
estabelecido, para coincidir com o mandato dos demais Diretores. § 2º - O Ouvidor será designado consoante os seguintes 
critérios: (a) comprovação de aptidão que deverá ser verifi cada em exame de certifi cação organizado por entidade de 
reconhecida capacidade técnica, a ser realizado nos prazos regulamentares abrangendo temas relacionados a ética, aos 
direitos e defesa do consumidor e à mediação de confl itos; e (b) atendimento às demais exigências que sejam ou venham a 
ser estabelecidas em normativos do Banco Central do Brasil. § 3º - O Ouvidor poderá ser destituído no caso de ausência ou 
impedimento defi nitivo, ou, por deliberação da Diretoria da Companhia em caso de ausência ou impedimento do Ouvidor 
que perdure por período superior a 60 dias consecutivos. Em todo caso, caberá a Diretoria indicar novo ocupante para a 
função.” Nada mais. São Paulo, 03.02.2021. Acionistas: Fincapital Participações S.A., p. Flávio Borges Fortes, p. Alexandre 
Wildt Borges, Finvest Finanças e Investimentos S.A., p. Márcio Garcia de Souza, p. Alexandre Wildt Borges, Márcio Garcia de 
Souza. JUCESP 442.110/21-2 em 14.09.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EMPRESA AGRÍCOLA DIAMANTINA LTDA.
CNPJ 55.229.363/0001-95 - NIRE 35.228.089.42

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Extraordinária de 22/09/2021
Em 22/09/2021, às 10h, na sede social, localizada em SP/SP. Presenças: Presentes as quotistas 
representando a totalidade do capital social da Sociedade. Convocação: Foram dispensadas as 
formalidades de convocação em virtude da presença de quotista representando a totalidade do capital 
social da Sociedade. Mesa: Presidente: Norberto Chamma. Secretária: Lenah Ugolini Martins. 
Deliberações das Quotistas: Tendo em vista que o capital social da Sociedade mostrou-se excessivo 
em relação ao objeto social da Sociedade, decidem as quotistas, por unanimidade, pela redução do 
Capital Social, com amparo no artigo 1.082, II, do Código Civil, no montante de até R$ 36.122.817,00, 
mediante o correspondente cancelamento de quotas representativas do capital social da Sociedade, 
a ser calculado proporcionalmente entre as sócias. Dessa forma, em decorrência da redução ora 
aprovada, o valor referente à redução de capital social da Sociedade deverá ser proporcionalmente 
restituído às sócias, em moeda corrente nacional ou em bens, uma vez decorrido o prazo constante 
do Artigo 1.084, §1º, do Código Civil. SP, 22/09/2021. Norberto Chamma - Presidente da Mesa; 
Lenah Ugolini Martins - Secretária da Mesa.

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
São Paulo - SP

Data do leilão: 24/09/2021 as: 09:45
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU- RUA TURIASSU, Nº
1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP
ARY ANDRE NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA ARACI nº 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA - SP CEP: 13299-212, telefone (11) 93285-
4559,  faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH,
venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e
regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
      A venda à vista, sem utilização da Carta de Crédito, será feita mediante pagamento
à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do
preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível de
08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
      A venda com financiamento, será feita através de Carta de Crédito de uma
Instituição Financeira escolhida pelo interessado, com prévia e devida análise cadastral
e comprovação de renda.
      A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada através
e, com prévia e devida análise de uma instituição Financeira escolhida pelo comprador.
      Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos recursos do
FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão procurar uma
Instituição Financeira com a antecedência necessária a data do leilão.
      As vendas serão realizadas pelo maior lance.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão
parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.
      As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive
condomínio, correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o
arrematante fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do
mesmo.
      O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.
      Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED B18026  - CONTRATO 102394175293 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
IVO ADOLFO CASSETTARI, BRASILEIRO(A), CONSULTOR, CPF 202.195.398-04,
CI 4.266.481-0 SSP/SP, SEPARADO (A) JUDICIALMENTE, e cônjuge, se casado(a)
estiver.
SUELY ROMERO SIQUEIRA , BRASILEIRO (A), VENDEDORA, CPF 574.602.998-04
CI: 5.995- 265 SSP/SP, SEPARADO (A) JUDICIALMENTE, e cônjuge, se casado(a)
estiver.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: CASA Nº 19A, CONDOMINIO VILLA FELICITA, A AVENIDA
DIOGO GOMES CARNEIRO, Nº 253 (Nº 400), LOTEAMENTO DENOMINADO NOVA
PINHEIROS, 13º SUBDISTRITO BUTANTA, EM SAO PAULO, SP, COM A AREA
PRIVATIVA REAL DE CONSTRUCAO DE 141,67M2, AREA COMUM DE 161,95M2,
PERFAZENDO A AREA TOTAL DE 303,62M2, E A FRACAO IDEAL DE 1/53 AVOS NO
TERRENO CONDOMINAL, TENDO UM TERRENO DE USO ECLUSIVO DE 135,92M2,
COM TODAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS
E GARAGEM SE HOUVER.

São Paulo,  03/09/2021
ARY ANDRE NETO

03 – 09 - 24/09/2021

Amata S.A.
CNPJ/MF nº 07.909.776/0001-78

Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Convocamos os Acionistas para a Assembleia Geral Extraordinária da Amata S.A., a se realizar no dia 08.10.2021, às 14 horas, 
exclusivamente de forma digital, por meio da plataforma Teams, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Ratifi cação da 
celebração, pela companhia, do Acordo de Investimento e Outras Avenças que regula os termos e condições para os novos in-
vestimentos em sua controlada Amata na Cidade S.A.; (ii) Aprovação da celebração, pela companhia, do Acordo de Acionis-
tas e Outras Avenças da Amata na Cidade S.A., que regulará as relações obrigacionais decorrentes da participação acionária 
dos acionistas no capital social da Amata na Cidade S.A.; (iii) Autorização da celebração, pela Florespar Florestal S.A., 
controlada da Companhia, do Instrumento Particular de Acordo Vinculante com a Amata na Cidade S.A., tendo por objeto o 
fornecimento de madeira em toras; (iv) Redução do capital social da APE1 Plantio de Floresta Exótica S.A., por julgá-lo ex-
cessivo; (v) Adequação da remuneração das debêntures emitidas pela Amata na Cidade S.A. e subscritas e integralizadas pela 
Companhia às negociações da captação da subsidiária; (vi) Conversão das debêntures provenientes da 1ª e da 2ª Emissões Pri-
vadas de Debêntures Conversíveis em Ações, emitidas pela Amata na Cidade S.A., subscritas e integralizadas pela Compa-
nhia, em ações ordinárias da Amata na Cidade S.A.; (vii) Conversão em ações ordinárias da Amata na Cidade S.A. de par-
te das debêntures provenientes da 3ª Emissão Privada de Debêntures Conversíveis em ações, emitidas pela referida controlada 
e subscritas e integralizadas pela Companhia, bem como a celebração, pela Companhia, do aditamento da escritura da 3ª Emis-
são Privada de Debêntures Conversíveis em Ações fi rmada com a Amata na Cidade S.A. para transformar em perpétuas as 
debêntures que não forem convertidas pela Companhia em ações ordinárias, e implementar os demais ajustes negociados à es-
critura; (viii) Criação de novas classes de ações preferenciais de emissão da Companhia (“Ações PN”); (ix) Conversão de ações 
ordinárias de emissão da Companhia em Ações PN, de cada classe, a critério dos acionistas, na proporção de uma ação ordiná-
ria para cada Ação PN, conforme o caso; (x) Resgate, com o respectivo e posterior cancelamento, da totalidade das Ações PN, 
com a consequente redução do capital social da Companhia, fi cando o pagamento sujeito ao decurso do prazo referido no Arti-
go 174 da Lei 6.404/76; (xi) Alteração do estatuto social da Companhia, de modo a refl etir as deliberações tomadas nos itens 
(viii) a (x), caso aprovadas; e (xii) Aquisição facultativa de debêntures da 2ª e/ou da 3ª Emissões de Debêntures Perpétuas, Con-
versíveis em Ações Ordinárias, Subordinadas, em Série Única, para Colocação Privada, da Companhia, e posterior cancelamento, 
com pagamento em dinheiro e/ou em ativos. Cumpre informar que a assembleia do próximo dia 08.10.2021 ocorrerá apenas de 
forma digital, em razão da imposição de distanciamento social para preservação da saúde pública no atual cenário de grave pan-
demia causada pelo novo Coronavírus. Deste modo, os senhores acionistas deverão participar remotamente da reunião acessan-
do a plataforma Teams na data e hora acima mencionadas, sendo certo que o link de acesso será disponibilizado por e-mail com 
até 48 horas de antecedência. A Amata solicita que os acionistas ou seus representantes enviem, com antecedência de, pelo 
menos, 24 horas em relação ao horário previsto para o início da assembleia, a documentação contendo prova de identifi cação 
do acionista, bem como documentação que comprove seus poderes para participar da assembleia geral, ou instrumento de man-
dato daqueles acionistas que desejarem se fazer representar por procurador (acompanhado do respectivo instrumento de indi-
cação ou eleição do representante legal do acionista signatário da procuração).

São Paulo, 21.09.2021. Atenciosamente. Marise Ribeiro Barroso.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (nova denominação da Isec Securitizadora S.A)
CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS 
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 152ª SÉRIE DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA 

DE SECURITIZAÇÃO (NOVA DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 152ª Série da 4ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (nova denominação da ISEC SECURITIZADORA S.A.), com sede na Rua Tabapuã 
nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRI”, “Titulares dos CRI”, “Emissão”,  e “Emissora” 
respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, 
inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora,  a reunirem-se em 
segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 01 de outubro de 2021 às 14h00, de 
forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa 
da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 13.3 do Termo 
de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão celebrado em 27 de novembro de 2020, conforme aditado (“Termo de 
Securitização”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Aprovar a dispensa da apresentação das demonstrações 
fi nanceiras consolidadas e auditadas por auditor independente, dos Fiadores Pessoas Jurídicas, referente ao 3º 
trimestre/2021;  b) Aprovar a alteração da cláusula 2.6. do Instrumento Particular de Fiança e Outras Avenças, celebrado em 
27 de novembro de 2020, a fi m de que a obrigação de apresentação das cópias das demonstrações fi nanceiras consolidadas 
e auditadas por auditor independente, dos Fiadores Pessoas Jurídicas, passe a ser de trimestralmente para anualmente; e 
c) Autorizar a Emissora para, em conjunto com o Agente Fiduciário, realizar todos os atos e celebrar todos e quaisquer 
documentos que se façam necessários para implementar o deliberado nos itens acima. O material de apoio necessário para 
embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM.  
A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em segunda 
convocação, com qualquer número de presentes, conforme cláusula 13.3 do Termo de Securitização, já as deliberações 
serão tomadas por Titulares dos CRI, que representem, no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em 
Circulação, conforme cláusula 13.7 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de 
forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de 
link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefiduciario@
vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até 
o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. A Assembleia convocada por meio deste 
edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefiduciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo 
ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo.

São Paulo, 22 de setembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

(atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

Edital de intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0003646-62.2021.8.26.0008O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro 
Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano Gonçalves Paes Leme, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Leticia Ferraz 
de Souza, Brasileira, Casada, CPF 373.160.488-40,com endereço à Rua Joao Augusto Navarro, 04, Jardim Aricanduva, CEP 03454-060, 
São Paulo - SP e Daniel Antunes de Souza, Brasileiro, Casado, Autônomo, RG 28522715-4, CPF297.173.508-76, com endereço à Rua 
Joao Augusto Navarro, 04, Jardim Aricanduva, CEP03454-060, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de 
sentença por parte de Colégio Paulista S/c Ltda, alegando em síntese: foi determinada a sua Intimação, por Edital, para que, no prazo de 
15 dias, a fluir dos 20 dias supra, cumpra voluntariamente a sentença, efetuando o pagamento da quantia de R$ 10.262,75 (Julho/2021), 
corrigido e acrescido de custasse houver, nos termos do art 513, § 2º, IV, do CPC, e cientes de que, findo o prazo acima fixado, haverá 
multa e honorários de advogado, ambos de 10% sobre o valor do débito e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora 
e avaliação (art. 523 e parágrafos, do CPC). Para que produza seus regulares efeitos de direito, é expedido o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de setembro de 2021. 

Edital de Intimação. Prazo 20 dias. Processo nº.0008022-08.2021.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro da 
Comarca deBarueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Bittencourt Couto da Costa, na forma da Lei, etc. FAZSABER a Eduardo Yoshio 
Yto, CPF. 317.988.688-90 e Edson Pinheiro da Silva, CPF. 299.074.688-94, que Itaú Seguros de Auto e Residência S/A, move a ação de 
Cumprimento de Sentença, foideterminada a sua Intimação, por Edital, para que, no prazo de 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,cumpra 
voluntariamente a sentença, efetuando o pagamento da quantia de R$ 31.473,56,corrigido e acrescido de custas se houver, nos termos 
do art. 513, § 2º, IV, do CPC, e cientes deque, findo o prazo acima fixado, haverá multa e honorários de advogado, ambos de 10% sobre 
o valor do débito e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (art.523 e parágrafos, do CPC). Para que 
produza seus regulares efeitos de direito, é expedido o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passadonesta cidade de Barueri, aos 09 de setembro de 2021 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Carlos Alberto Saraiva Nunes, administrador provisório designado 
do SINDICATO DOS GARÇONS AUTÔNOMOS E SIMILARES DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO E 
GRANDE SÃO PAULO convoca à todos os trabalhadores autônomos do comércio hoteleiro, bares, 
lanchonetes, restaurantes e similares que prestem serviços no estado de São Paulo, integrantes da 
categoria e base territorial do sindicato, à este associados e quites com suas obrigações sindicais, 
para participarem da assembleia geral eleitoral da entidade, que elegerá a diretoria executiva e o 
conselho fiscal à administrá-la pelo período havido entre a data desta eleição e o dia 05 de outubro 
de 2.026, e que se realizará no dia 06 de outubro de 2.021, das 13:00 às 19:00 horas, na sede da 
entidade, à Rua Durval Fontoura de Castro, 222, cjto. 03, Vila Mascote, São Paulo, SP. Fica aberto, 
a contar da publicação do presente, o prazo para a inscrição das chapas que pretendam concorrer 
ao pleito, devendo as mesmas serem compostas por número de integrantes no mínimo suficiente 
para o preenchimento de todos os cargos da diretoria executiva e conselho fiscal. O requerimento de 
inscrição deverá ser formulado na forma descrita no artigo 20 e vir acompanhado da comprovação, 
quanto a todos os candidatos da chapa, do preenchimento dos requisitos do artigo 18 e 23, todos 
dos estatutos sociais da entidade. Para a recepção das inscrições, a secretaria geral da entidade 
funcionará, no período gizado no artigo 20 dos estatutos sociais, ininterruptamente, das 08:00 às 
17:00 horas. A apuração de votos, proclamação dos eleitos e empossamento destes ocorrerá em ato 
contínuo e sequente ao término da votação. E, para que chegue ao conhecimento de todos, mando 
publicar o presente. São Paulo, 24 de setembro de 2.021.

Intimação do executado Reginaldo Vitor dos Santos, com prazo de 20 dias, Processo 0010775-02.2021.8.26.0564- Cumprimento de Sentença. A Dra. Carolina 
Nabarro Munhoz Rossi, MMa. Juíza de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na forma da lei, etc... Faz saber 
a Reginaldo Vitor dos Santos, CPF nº 253.720.068-38, que lhe foi ajuizado Incidente de Cumprimento de Sentença prolatada nos autos da ação procedimento comum 
nº 1027941-35.2018.8.26.0564. tendo como requerente: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, que julgou procedente o pedido para condenar o requerido a 
pagar à autora a quantia de R$ 9.052,18, que deverá ser corrigida monetariamente desde a data do desembolso pela autora, com juros legais de 1% ao mês, contados 
a partir da citação e, ainda, às custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor total da condenação. E constando nos autos que o executado, 
encontra-se em lugar incerto e não sabido é expedido este edital, com prazo de vinte dias, através pelo qual fica INTIMADO, para pagamento do débito no prazo de 
quinze (15) dias (NCPC, artigo 523), que em 31 de julho de 2021, corresponde a R$16.224,37, devidamente atualizado; advertido de que, transcorrido o prazo previsto 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, a sua  
impugnação (CPC, art. 525); bem como de que, não ocorrendo o pagamento voluntário, o débito será acrescido de multa de dez por cento (10%), além de nova verba 
honorária, também de dez por cento (10%).NADA MAIS. Será o presente afixado e publicado na forma da lei. SB Campo, 10 de setembro de 2021. 

Edital de citação  Prazo de 20 dias. Processo nº 1002537-11.2020.8.26.0176O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Judicial, do Foro de 
Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). Tatyana Teixeira Jorge, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o)aos que o presente edital virem 
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo tramita uma ação de Inventário movida por Elisangela Rosa Silva Teles dos Santos e 
Hadassah Teles dos Santos. Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta(art. 626 do Código de Processo Civil) e para dizer, no prazo de 15(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital e após concluídas as citações, sobre as primeiras declarações, podendo arguir erros, omissões e sonegação 
de bens; reclamar contra a nomeação do inventariante e contestar a qualidade de quem foi incluído no título de herdeiro(art.627, incisos I, 
II e III, do Código de Processo Civil). Fica advertido que decorrido o prazo sem manifestação, o processo seguirá em seus ulteriores 
termos, valendo a citação para todos os atos do processo, caso em que será nomeado curador especial(art.257, IV do CPC). Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes, aos 13 
de agosto de 2021. 

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1001957-88.2015.8.26.0100º. Dr. MM, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional 
I - Santana, do Estado de São Paulo, Dr. José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da lei, etc. Faz Saber a Logiscooper Cooperativa 
de Trabalho de Profissionais da Área de Transporte Rodoviário de Cargas e Passageiros, CNPJ.04.135.801/0001-15 e João Luiz da Silva, 
CPF. 919.494.168-87 que Banco Fibra S/A, ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, para recebimento de R$ 171.295,55 (jan/15),  
referente a Cédula de Credito Bancário não paga nº GG 0927712. Estando os executados em lugar incerto e não sabido, expede-se edital 
para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo 
o crédito da exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 6 parcelas 
mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado 
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de 
agosto de 2021. 
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Rotary Kart Club (RKC): Alberto
Otazú tentará terceira vitória

PÁGINA 8 SEXTA-FEIRA, 24 DE  SETEMBRO DE 2021

Fábio Cunha (Le Mans e Old Stock) e Hélio Matias (Light) lideram o campeonato extremamente equilibrado

A categoria Le Mans do RKC larga com os karts perfilados em 45
graus
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Mesmo tendo participado de
apenas três das seis etapas reali-
zadas, o piloto Alberto Otazú
(Cardoso Funilaria e Pintura/Bi-
anchi Automóveis/AVSP/No Fire
Services/Rolley Ball/Speed Tru-
ck/Imab Metalúrgica/DKR Lu-
vas/Lazy Kart/Concept Kart) vai
para a sétima etapa do campeo-
nato do Rotary Kart Club (RKC),
que será realizado no Kartódro-
mo de Interlagos (São Paulo/SP)
nesta sexta-feira (24/9), com o
firme propósito de buscar a sua
terceira vitória e quem sabe vol-
tar à liderança da categoria Le
Mans.

“Como perdi três etapas por
conflito de datas com o campe-
onato de Pro 500 que disputo,
só posso pensar em vitória, se-
não não adianta nada. Nas três
provas que disputei, venci duas
e terminei em segundo em ou-
tra. Eu quero tentar o bicampe-
onato e pra isso preciso somar
pontuação alta”, avisa Otazú,
único piloto entre as três cate-
gorias do RKC a repetir vitória
neste ano, e que na temporada
passada foi campeão em duas
categorias.

Na categoria Le Mans, em
que os pilotos largam em 45
graus na margem da pista, e tem
que realizar uma Joker Lap, até
agora foram cinco vencedores
diferentes: Alberto Otazú (2),
Leonardo Ferreira, Gustavo Pin-

celli, Fernando Ximenes e Ale-
xandre Porche. Com regularida-
de, Fábio Cunha lidera com 110
pontos, apenas um de vantagem
sobre Ferreira e Fábio PL. No
entanto, devido ao equilíbrio da
categoria, os nove primeiros (até
Otazú) tem condições matemá-
ticas de assumir a ponta da tabe-
la de pontuação nesta etapa.

Na Old Stock, para pilotos
com mais de 35 anos de idade, o
equilíbrio está apenas no núme-
ro de vencedores, pois ainda não
houve repetição de piloto no lu-
gar mais alto do pódio. Os ven-
cedores até agora foram Miguel
Sacramento, Leonardo Ferreira,
Rogério Cebola, Gustavo Pince-

lli, Hilheus Vagner e Fábio Cu-
nha, que lidera a categoria com
132 pontos, 13 de folga sobre o
vice-líder Fábio PL. E apenas os
quatro primeiros (até Geison
Granelli) tem chance matemáti-
ca de ficar na primeira posição
da classificação da categoria nes-
ta etapa.

Finalmente na Light, para pi-
lotos com menos experiência,
também foram seis vencedores
diferentes: Gustavo Pincelli,
Hélio Matias, José Mauro Clau-
dino, Luis Pereira, Caio Terra e
Renzo Lima. A liderança entre os
estreantes e novatos é de Mati-
as, com 126 pontos, sete de di-
anteira sobre Renzo Lima e Ar-

thur Martins. Matematicamente,
os seis primeiros colocados (até
Terra) podem assumir a lideran-
ça da tabela de pontos.

A programação na sexta-fei-
ra terá início as 20h30, com a
prova da Le Mans, seguido da
Light (21h) e Old Stock (21h30).

Confira os dez primeiros da
Le Mans depois de seis etapas:
1) Fábio Cunha, 110 pontos; 2)
Leonardo Ferreira, 109; 3) Fábio
PL, 109; 4) Gustavo Pincelli,
108; 5) Fernando Teles, 107; 6)
Geison Granelli, 101; 7) Alexan-
dre Porche, 91; 8) Fábio Noro-
nha, 91; 9) Alberto Otazú, 89; 10)
Rogério Cebola, 75.

Confira os dez primeiros da
Old Stock depois de seis etapas:
1) Fábio Cunha, 132 pontos; 2)
Fábio PL, 119; 3) Leonardo Fer-
reira, 115; 4) Geison Granelli,
113; 5) Hilheus Vagner, 93; 6)
Gustavo Pincelli, 92; 7) Miguel
Sacramento, 92; 8) Sérgio Com-
pain, 84; 9) Hélio Matias, 79; 10)
Fernando Teles, 75.

Confira os dez primeiros da
Light depois de seis etapas: 1)
Hélio Matias, 126 pontos; 2)
Renzo Lima, 119; 3) Arthur Mar-
tins, 119; 4) Gustavo Pincelli,
118; 5) José Mauro Claudino,
102; 6) Caio Terra, 100; 7) Ra-
fael Torres, 95; 8) Regys Alves,
85; 9) Luis Henrique Pereira, 84;
10) Edinaldo Santos, 78. Visite
www.rkcracing.com.br

IMSA: Pipo Derani busca vitória
para seguir na briga pelo título

Vice-líder do campeonato, brasileiro está animado para a penúltima etapa do ano no desafiador traçado de rua

Pipo (direita da foto) e Felipe Nasr têm 5 pódios na temporada
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O brasileiro Pipo Derani vol-
ta à pista neste sábado (25) para
a disputa da nona e penúltima eta-
pa da temporada 2021 do IMSA
WeatherTech SportsCar Champi-

onship. Na reta final da compe-
tição, a corrida promete muita
emoção nas ruas de Long Beach.

Derani e o companheiro Fe-
lipe Nasr já subiram ao pódio cin-

co vezes nesta temporada com o
#31 Whelen Engineering Cadi-
llac DPi-V.R da equipe Action
Express, incluindo duas vitórias
(Watkins Glen e Road America).

Na vice-liderança do campe-
onato, a dupla brasileira espera
estar novamente no alto do pó-
dio, para seguir com chances re-
ais na briga pelo título na etapa
final, em novembro, nas 10 Ho-
ras de Petit Le Mans.

“Long Beach é um ótimo cir-
cuito para se pilotar. É muito icô-
nico”, disse Derani. “Também é
uma pista muito boa para o nos-
so Cadillac. Na última etapa, ter-
minamos em terceiro, depois de
duas vitórias seguidas. Mas per-
demos um pouco de terreno para
os líderes. Então, vamos com
tudo neste fim de semana. Acre-
dito que temos uma grande chan-
ce de vencer e seguir na luta pelo
campeonato, o que é muito im-

portante”, destacou o paulista de
27 anos.

“O Felipe e eu tivemos uma
corrida muito boa em Long Bea-
ch, na última vez em que fomos
pra lá, em 2019. Infelizmente,
perdemos uma roda e tivemos de
parar para fixá-la, após ter lide-
rado quase a corrida inteira”,
lembrou Derani.

“Então, vamos pra cima. Es-
pero que possamos conquistar
nossa terceira vitória na tempo-
rada e seguir na luta até Petit Le
Mans”, completou o brasileiro.

O traçado nas ruas de Long
Beach conta com 11 curvas e
1,968 milha (3,2 km) de exten-
são. As atividades terão início na
sexta-feira, com dois treinos li-
vres e o classificatório, a partir
das 21h45 (de Brasília). No sá-
bado, a prova terá sua largada às
18h05 (de Brasília), com apenas
1h40 de duração.

Paulista Masculino de
Vôlei: clássico é atração

do fim de semana

Cuidados para previnir a Covid 19:
- Use máscaras  - Lave bem as mãos
- Evite aglomerações

O Campeonato Paulista de Vôlei Masculino 2021 tem, neste
fim de semana, sua penúltima rodada da fase classificatória. Se-
rão quatro jogos, sendo dois nesta sexta, um no sábado e outro
na segunda (partida atrasada). Um dos destaques será o clássico
entre duas equipes que ocupam a parte de cima da tabela, Vedacit
Vôlei Guarulhos (3ª) e Vôlei Renata (2º), partida marcada para
as 19h, no Ginásio da Ponte Grande, em Guarulhos. A partida
terá transmissão ao vivo pelo Canal SporTV 2. Um pouco mais
cedo, às 18h, o Sesi-SP receberá o Suzano Esportes Clube, no
ginásio da Vila Leopoldina.

No sábado, a partir das 18h, jogarão o líder invicto do tor-
neio Farma Conde São José e o Climed/Atibaia, confronto mar-
cado para o Ginásio da CTA, em São José dos Campos. Final-
mente na segunda (27), Climed/Atibaia e Vôlei Futuro/Araçatu-
ba, fazem um partida que havia sido adiada da rodada anterior.

O torneio segue bastante equilibrado, cinco equipes seguem
com chances de classificação para as semifinais. Após a vitória
sobre o Suzano na noite de quarta, o Farma Conde São José as-
sumiu a ponta da classificação geral com 15 pontos. Caso vença
neste sábado e o Vôlei Renata, segundo colocado com 13 pon-
tos, também tenha um resultado positivo, a equipe definirá o pri-
meiro lugar no confronto direto marcado para a semana que vem.

O Vedacit Vôlei Guarulhos segue no páreo e aparece em ter-
ceiro lugar, com 12, enquanto o Suzano Esporte Clube tem a
quarta melhor campanha até o momento, com 11. Já o Sesi-SP
ocupa a quinta colocação, com 6 pontos, e depende de dois re-
sultados positivos e uma combinação de resultados para seguir
sonhando com uma das vagas.

A primeira fase do Paulista Masculino vai até o dia 1º de
outubro e as quatro mais bem colocadas passam para as semifi-
nais até a definição dos finalistas de 2021. As disputas a partir da
segunda fase serão em dois jogos e, se necessário, teremos a
disputa do Golden Set.

Paulista Feminino de Vôlei fecha primeira fase
com duelo de grandes

A fase classificatória do Campeonato Paulista Feminino ter-
mina nesta semana. Com as vagas diretas nas semifinais já asse-
guradas, o Sesi Vôlei Bauru e o Osasco São Cristóvão Saúde se
enfrentarão na rodada final para definir quem terminará em pri-
meiro e levará a vantagem de decidir em casa a presença na deci-
são do principal torneio regional do país. A partida acontecerá a
partir das 21h30, no Ginásio Municipal Professor José Liberat-
ti, em Osasco, com transmissão ao vivo pelo Canal SporTV 2.

A programação de encerramento da primeira fase definirá tam-
bém os cruzamentos de quartas de final para as demais equipes. A
rodada, que começou na quinta (23) com o jogo entre AGEE-Ata-
cadão São Carlos x EC Pinheiros, em São Carlos, ainda terá nesta
sexta Energis 8 São Caetano x Barueri Volleyball Club, a partir
das 19h, no Ginásio Mauro Gomes, em São Caetano do Sul.

As duas equipes chegam iguais para este confronto. Ambas
venceram todos os jogos e somam 12 pontos, mas o time de
Bauru vem como líder do torneio em razão do critério de de-
sempate, com melhor ponto average (1,3 conta 1,19 do adversá-
rio). Isso só faz prever mais um grande duelo entre duas forças
do vôlei paulista e nacional.

O Sesi terá importantes reforços para o clássico, como a
líbero Nyeme e a central Mayany, que estava servindo a seleção
no Sul-Americano, além do técnico Rubinho, que volta ao co-
mando do grupo após um período de trabalho com a seleção da
França. Rubinho destaca a importância do resultado positivo. “.
Trata-se de um jogo bastante especial e ter a vantagem é algo
muito significativo, principalmente pelo fato dos playoffs se-
rem jogados em séries melhor de três partidas”, diz.

Já o técnico de Osasco, Luizomar de Moura, aponta a moti-
vação da equipe. “Estamos em um processo de construção de
um novo grupo, que tem tido um comportamento exemplar den-
tro e fora de quadra, muito unido e motivado. Ainda não conse-
guimos entrar em quadra com o time completo neste início de
temporada e enfrentar um adversário forte como Bauru é sem-
pre um desafio”, afirma.

As duas campanhas mais positivas da primeira fase passarão
direto para as semifinais, enquanto as outras quatro disputarão
as quartas de final, em dois novos grupos: Grupo B, com o con-
fronto do 3º e 6º, e Grupo C, com a disputa entre o 4º o 5º.

Nas semifinais, os classificados de quartas de final encon-
trarão os melhores da primeira fase, formando outras duas no-
vas chaves: Grupo D, 1º de A X 1º de C, e Grupo E, 2º de A X 1º
de B, e os vencedores decidirão o título desta temporada. Um
novidade em relação às edições anteriores será o retorno ao
playoff melhor de três jogos a partir das quartas, acabando com
o Golden Set.

O Campeonato Paulista Adulto de Voleibol, Divisão Especi-
al, tem organização e promoção da Federação Paulista de Vol-
leyball. Mais informações no site www.fpv.com.br

Campeonato Paulista Feminino 2021
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Vanderlei Cordeiro de Lima vai
ao Brasileiro Sub-16

O medalhista olímpico Van-
derlei Cordeiro de Lima confir-
mou presença e prestigiará as
disputas do Campeonato Brasi-
leiro Loterias Caixa Sub-16 de
Atletismo, que será realizado de
1 a 3 de outubro, no Centro Na-
cional de Treinamento em Atle-
tismo, na cidade de Cascavel, no
Oeste do Paraná.

Ganhador do bronze históri-
co na maratona dos Jogos Olím-
picos de Atenas-2004 Vanderlei
inspira jovens atletas. Após ser
atrapalhado por um manifestan-
te que o agarrou e o empurrou
no momento em que liderava a
maratona olímpica, Vanderlei
persistiu, completou a prova em
terceiro lugar e foi ao pódio em
Atenas.

Além do bronze, ganhou a
rara medalha Pierre de Couber-
tain, a maior condecoração de
cunho humanitário-esportivo
concedida pelo Comitê Olímpi-

co Internacional (COI), e foi o
personagem principal na abertu-
ra da Olimpíada do Rio-2016 ao
acender a pira olímpica no Ma-
racanã.

A participação de Vanderlei,
integrante do Programa Ídolos
do Atletismo, no Brasileiro será
importante não só como exem-
plo, mas também como espelho
para os atletas de nova geração,
que disputam a categoria de en-
trada na modalidade em compe-
tições oficiais da Confederação
Brasileira de Atletismo.

A CBAt anunciou nesta quin-
ta-feira (23/9) que o Brasileiro
Loterias Caixa Sub-16 recebeu
a inscrição de atletas de 102
clubes, representando 17 Esta-
dos e o Distrito Federal. A sede
do evento, o Centro Nacional,
foi inaugurado no ano passado e
receberá a primeira competição
nacional do atletismo.

O Brasileiro Loterias Cai-

xa Sub-16 tem
apoio do Comitê
Brasi leiro de
Clubes (CBC)
que desenvolve o
Programa de For-
mação de Atletas
juntamente aos
clubes integra-
dos e ENADs (ht-
t p s : / /
cbclubes.org.br).

A NewOn é
patrocinadora do
atletismo brasi-
leiro para a saúde
integral dos atle-
tas e apoio às
competições. As
Loterias Caixa
são a patrocinado-
ra máster do atle-
tismo brasileiro.

Medalhista olímpico e integrante do Programa Ídolos do Atletismo, inspiração para os jovens atletas, confirmou presença na
competição, que será disputada de 1 a 3 de outubro, no Centro Nacional de Treinamento em Atletismo, em Cascavel, Paraná

V a n d e r l e i

Cordeiro de Lima
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